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Regido pela Lein.e 8.666 de2Ll06l93-Alterada e consolidada

PREÂMBULO

O presidente da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de ltaitinga, torna público para conhecimento de

todos os interessados que, na sede da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura de ltaitinga, localizada na Rua

Manoel de Sousa, 215 Loja 2 - Centro - ltaitinga - Ceará, em sessäo pública, dará início aos procedimentos de

recebimento e abertura dos envelopes concernentes aos documentos de habilitação e às propostas de preços,

identificado abaixo, mediante as condiçöes estabelec¡das no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n,e 8.666/93,

de 21,06.9 alterada Lei n.e 8.883/94 de 08.06.94 e com ementar em vi

Compöem-se o presente Edital das partes A, B C, conforme a seguir aPresentadase

PARTE A - CON D ICöES PARA CO MPETICÃO. JU LGAMENTO E ADJ UDICACÃO.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçöes para compet¡ção, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Anexo B.L. - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte;

Anexo 8.2. - Modelo de carta de proposta comercial;

Anexo 8,3. - Modelos de Declaraçäo/Procuraçäo;
ITEM 1- Procuração.
ITEM 2 - Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação; De pleno conhecimento e

concordância com os termos e condiçöes deste Edital; e Declaraçäo de cumprimento ao estabelecido

na Lei n.e 9.854, de27/LO/1999, publicada no DOU de28/LO/L999, e ao incisoXXXlll, do artigo 7e da

Constituição Federal.

Anexo 8.4. - Minuta do contrato;
Anexo 8.5. - Modelo de Declaração de recebimento dos documentos e conhecimento de todas as informaçöes e

condições locais.
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Objeto:
Contratação de empresa para requalificação e urbanização da avenida l, bairro Dom

Pedro, no município de ltaitinga/Ce., conforme projeto básico e demais anexos do

edital.

Secretaria de lnfraestrutura.Órgão lnteressado:

CONCORRÊNCIA PÚBLICAModalidade:

Menor Preço GlobalCritério de Julgamento:

Regime de Execução: Execução lndireta e Empreitada por Preço Global

08 de Janeiro de 2023 às ths:O0min
Hora deData e

Abertura:
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Em que são especificados e quantificados os serviços e materiais, a definição dos recursos e os parâmetros para

Contratação de empresa para requalificação e urbanização da avenida l, bairro Dom Pedro, no município de

Itaitinga/Ce., tudo conforme especificaçöes no Projeto Básico/Termo de Referência.

GLOSSÁRlO:

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em quaisquer de seus

anexos, terão os seguintes significados:
¡ COMISSAO: Comissão de Licitação - CPL.

¡ CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qualfor adjudicado o seu objeto.

o CONTRATANTE/ADMINISTRAçÃO: Prefeitura Municipal de ltaitinga'
r CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de ltaitinga'

o FISCALIZAÇÃO: Secretaria de lnfraestrutura do Município de ltaitinga.

o LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para este certame.

r ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.

r PMI - Prefeitura Municipal de ltaitinga.
¡ Tabelas Orse, Seinfra ou serviços orçados mediante composição dos técnicos do Município.
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PARTE A. CONDICöES PNNA COMPETICÃO, JULGAMENTO E ADJUDICACÃO

1, DO OBJETO

L.L. A presente licitação tem como objeto Contratação de empresa para requalificação e urbanização da avenida l,

bairro Dom Pedro, no município de ltaitinga/Ce., conforme projeto básico e demais anexos do edital.

1,2. Os serviços serão executados de acordo com as condiçöes estabelecidas neste Edital e seus anexos, e em

obediência aos projetos, ao Plano de Trabalho e Termo de Referência e as Normas da ABNT.

2. DA FONTE DE RECURSOS E DOTACÃO

2.1, O objeto desta coNCoRRÊNctA PÚBL|CA tem o valor estimado Rs3.411.908,84 FRÊS MILHöES qUATROCENTOS

E ONZE Mil, NOVECENTOS E O|TO REAIS OITENTA E QUATRO CENTAVOS) e será pago com recursos orçamentários

oriundos do Tesouro Municipal. Os serviços constantes da planilha orçamentária básica serão obrigatoriamente

aqueles constantes das Tabelas SEINFRA/SINAPl ou serviços orçados mediante composição dos técnicos do

Município.
2.2. Os serviços oriundos da presente licitação serão pagos à conta da seguinte rubrica: 07OL.26,782.0363.1.006.0000

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Fonte de Recursos: 1.754.0000.00.

3. DA PART¡CIPACÃO

3.i-. poderão participar desta licitação quaisquer pessoas jurídicas, localizadas em qualquer Unidade da Federação,

devidamente cadastradas ou não, e que satisfaçam a todas as condiçöes deste edital, inclusive tendo seus objetivos

sociais compatíveis com o objeto da licitação,

3.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.

3.2.j.. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou

representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.

3.2.2. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura

dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,

independentemente do preço proposto.

3.3. Também näo poderäo participar:
.+ Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição;
.t Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de ltaitinga;

+ Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos da punição;
-¡L Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores do Município de ltaitinga;

4 Empresas que se encontrem sob concordata, falência ou recuperaçäo judicial, dissoluçäo, fusão, cisão

ou incorporaçäo, liquidação;
+ Cooperativas;
+ O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

.& Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo

ou da qualo autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de5% (cinco por cento)do

capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

{" Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.4. O licitante que desejar se fazer representar na sessäo apresentar-se-á com apenas um representante que,

devidamente munido de documentação hábil, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório,

respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes

exibir um documento de identificação, expedido por órgão oficial.

3.4.1. Por documento hábil, entende-se:
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-a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação com f¡rma reconhec¡da em cartór¡o,

constituindo o representante, acompanhada de cópia do ato de investidura (ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor) do outorgante que declare expressamente seus poderes para a devida outorga (ANEXO 83 - ITEM L);

b) Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada do documento que

comprove tal condição (Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor)'

3,5. A näo apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na inabilitação

da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma,

3.6, O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o

cumprimento das obrigaçöes do objeto da licitação e apresentaçäo dos documentos exigidos. A participação na

presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável,

notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

3.7. Na hipótese de näo haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro

dia útilsubsequente, no mesmo locale hora.

4. DA APRESENTACÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO

4.1. Os Documentos de Habilitação consistirão de:

4.2. RELATTVA À HABTL¡TAçÃO JURíDICA:

4.2.j.. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (inclusive todos os aditivos, quando não consolidado),

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado

de documentos de eleição de seus administradores;
4.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

4.2,3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;

4.2,4,Deüeto de autorizaçäo, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4.2.5. Cédula(s) de identidade e CPF do(s) responsável(eis) legal(ais) devidamente autenticados;

4.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

4.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.3.3. Prova de Regularidade Fiscal, quanto aos tributos Federais e Divida Ativa da União;

4,3,4. Prova de Regularidade Fiscal, para com a Fazenda Estadual;

4,3.5. Prova de Regularidade Fiscal, para com o Município (Geralou ISS);

4.3.6. Prova de Regularidade Fiscal, para com a Previdência (INSS);

4.3.7. Prova de Regularidade Fiscal, quanto a situação junto ao FGTS;

4.3.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva com Efeitos de Negativa - CNDT'

4.4. RELATIVA À qUALIFICAçÃO TÉCNICA E CAPACITAçÃO PROFISSIONAL:

4.4.i.. Certidão de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA,

em que conste no quadro de responsáveltécnico pelo menos um técnico profissional de nível superior habilitado na

área de engenharia civil.

4.4.2, Comprovação de que a empresa possui em seu QUADRO PERMANENTE, na data prevista para a entrega dos

envelopes, profissional de nível superior, detentor de Atestados de Responsabilidade Técnica fornecidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo

Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiöes do CREA, comprovando a execução, pelo profissional indicado,

de serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológicas e operacionais equivalentes ou superiores

às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo desta licitação' Qual seja
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TIPO DE RELEVÂNCIA PARA O

PROJETO BÁSICO

coMENTARTOS /
JUSTIFICATIVA

ITEM PARCETA DE MAIOR RELEVÂNCIA EXIGIDA

Técnica e Financeira

Serviços mais relevante da

Curva ABC e o principal do

Objeto.

PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE

16 FACES- E = 8,00CM (35mpa) P/TRAFEGO PESADO, em

Certidão de Aceryo Técnico com Atestado com
quantidade mínima de 1.116,96 M2 lê0% do

quantitativo total). Referente ao ltem/serviço
consolidado.

L

Serviços mais relevante da

Curva ABC e o principal do

Objeto.
Técnica e Financeira

2 prso TNTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X6) CM

35MPA, COR CINZA - COMPACTAçÃO VlecnrulznDA, em

Certidão de Acervo Técnico com Atestado com
quantidade mínima de 1.847,30 M2 (30% do

quantitativo total). Referente ao ltem/serviço

consolidado,

Serviços mais relevante da

Curva ABC e o princiPal do

Objeto.
Técnica e Financeira

3 BANQUETA/MEIO FIO DE CONCRETO P/VIAS URBANAS

(1,00X0,35X0,15m), em Certidão de Acervo Técnico com

Atestado com quantidade mínima de 1.044,51 M (30%

do quantitativo total). Referente ao ltem/serviço

consolidado.

Serviços mais relevante da

Curva ABC e o principal do

Objeto,
Técnica e Financeira

4 ATERRO C/ COMPACTAÇÃO MECANICA E CONTROLE,

MAT. AQUISIçÃO, em Certidäo de Acervo Técnico com

Atestado com quantidade mínima de 413,02 M3 (30% do

quantitativo total). Referente ao ltem/serviço
consolidado.

4.4.3. A comprovação referida no item 4.4.2 acima, será através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, reg¡strados nas entidades profissionais competentes'

4.4.4. Não serão aceitos atestados de fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessor¡a

técnica de obras, nem atestados de responsabilidade técnica não baixados por execução dos serviços junto ao CREA.

4.4,5- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de Registro de

Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de recolhimento das obrigaçöes

sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à data de publicaçäo deste edital, acompanhadas das

respectivas relaçöes de empregados;

b) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver,

devidamente registrado(s) na Junta Comercial.

c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviços, vigente na data de abertura deste certame,

comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA, acompanhado de declaração

ou documento equivalente expedido, também pelo CREA, que indique a relação das empresas em que o

profissional contratado figure como responsável técnico.

4.4.6. Alicitante deverá juntar declaração expressa ass¡nada pelo (s) Responsável (eis) Técnico (s) detentor (es) do (s)

atestado (s) apresentados para fins desta licitação, com firma devidamente reconhecida em cartório, informando que

o (s) mesmo (s) concorda (m) com a inclusão de seu (s) nome (s) na participação permanente dos serviços na

condiçäo de profissional responsável técnico.
4.4.7. Comprovação, fornecida pelo órgão licitante (através do Ordenador de Despesa), de que a empresa/l¡citante

recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas as informaçöes e das condições locais para o

cumprimento das obrigações do objeto da licitação. (Conforme Anexo 85)

4,4.8, Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional

competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.e 413 de27 de junho de 1997, por

ocasião da contratação.

4.5. Relativa à Qualificação Técnica e Operacional
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4.5.1. Apresentar certidão (oes) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito publico ou privado, em

que figurem o nome da empresa concorrente na condição de "contratada", demonstrando que a empresa executou

diretamente o objeto da licitação ou por similaridade.
4.5,2, O Presidente da Comissäo, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informaçöes necessárias à

comprovação da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, a exemplo de contrato de prestação de

serviços, notais fiscais e outros correspondente ao atestado para que se possa avaliar a equivalência ou superioridade

compatível, com o objeto da licitação.

4.6. RELATTVA À QUALT F|CAçÃO ECONÔM ICO-FI NANCEI RA:

4,6.1. Balanço patrimonial e demais demonstraçöes contábeis do último exercício social da empresa licitante, já

exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situaçäo financeira da empresa licitante, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelos índices oficiais quando

encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado na junta

comercial e assinado pelo representante legal e por profissional de nível superior na área de contabilidade, registrado

no Conselho Regional de Contabilidade, que comprovem a boa situação financeira da empresa.

4.6.L.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá trazer o balanço

patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no Parecer ne t3/2017 de

22 de agosto de 2OI7 , da lavra do Procurador Autárquico da Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCEC'

4.6.t.2, Por Balanço Patrimonialapresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:

a) No caso das sociedades por açöes, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão de

imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal ne 6.404/76;
b) No caso das demais sociedades comerciais, deverá ser apresentado o balanço patrimonialtranscrito do "Livro

Diário" da empresa, devidamente assinado pelo contador responsável e pelo representante legal e

acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento (igualmente assinados pelo contador

e pelo representante legal da empresa), sendo estes devidamente autenticados na Junta Comercial do

Estado ou Cartório de Títulos e Documentos.

4.6.3. Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperaçäo Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do

Licitante.
4.6.4. Capital social integralizado de IO% (dez por cento) do valor global estimado da contratação, devendo ser

comprovado através do contrato social.

4.7. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

4.7.1. Certidão Simplificada e Específica de seu registro na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, não

superior a 60 (sessenta) dias.

4.7.2. Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação na forma do parágrafo 2e do artigo 32 da Lei

8.666/e3;
4.7.3, Declaração de que tem pleno conhecimento e concordância com os termos e condições deste Edital;

4.7,4.Declaraçãodegue,emcumprimentoaoestabelecidonaLein.eg.S54, de27/tl/tggg,publicadanoDOUde
zg/t)/tggg, e ao inciso XXXlll, do artigo 7e da Constituição Federal, não emprega menor de L8 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos;

4.8. A DOCUMENTAçÃO AeRESENTADA TNTEGRARÁ OS AUTOS DO PROCESSO E NÃO SERÁ DEVOLVIDA:

4.g.1, Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados em original ou

publicação em Órgão oficial ou cópia autenticada por cartório competente.

4.8.2, Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas

reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis'

6È**i*l*f$llat{tlj att€ltfll

S Av. tel. Virgílio Tévora, 171S, llaitinga " Çe

Ç (s$) 3377-1â61

lx pref*itu ralçtitaiti¡rga.ce"Sov.br

# w$jw.¡tð¡it¡trga.ee.gov.br



PREFÊITURA MUNICIPÂL PH

* ß

1,

K'å'Å,åT:nroüÉr
- 

Construindo novos camínhos *

4.8.3 - Caso na autenticaçäo conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a

exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.

4.8,4- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-

símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de

ilustraçäo das propostas de preço,

4.8,5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à

habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

4,8,6, Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua

estrangeira, deveräo ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por

tradutor juramentado.

4.8.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do

documento pela lnternet, a Comissão de Licitação - CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de

consulta eletrônica.
4.8.8. Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçäo pública que esteja com seu funcionamento

paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido

documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá,

quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão

de Licitação - CPL nas condiçöes de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de

licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta

instituição para que o mesmo se proceda.

4.8.9. As cert¡dões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo de validade

expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a

data de abertura da presente licitação ou entäo apresentar declaração ou regulamentaçäo do órgão emissor que

disponha sobre a sua validade para o documento em questão.

4.8.i.0. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências deste Edital referentes à fase de habilitação,

bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma.

4.g.11. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores seräo

eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório.

4.8.12. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", näo sendo admitido posteriormente o

recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento

entregue à Comissão de Licitaçäo - CPL,

4.8.13, A Comissão de Licitação - CPL poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de

verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir

da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada'

4.8.I4. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

4,8.15. A documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a item,

numerada e rubricada pelo titular ou responsável pela licitante, sendo endereçada e encaminhada à Comissão de

Licitação - CPL, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

À pnepertuRA MUNtctpAL DE trAtrlNGA
coMrssÃo DE LlclrAçÃo - cPL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.9

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo

RAZÃO SOCIAL:

t a I I ü t a t t I*
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-4.8.16, Caso a licitante seja microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), esta deverá apresentar

declaração na forma do Anexo 8.1. - Modelo de declaração para microempresa ou empresa de pequeno porte,

deste edital, obedecendo aos itens a seguir:

4.8.t7.4s empresas enquadradas como microempresas (ME)e empresas de pequeno porte (EPP), conforme incisos I

e ll do Artigo 3e da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem se beneficiar nesta

licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, junto com a declaração

certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8e da lN tO3/2007 do DNRC- Departamento Nacional de

Registro no Comércio, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da

presente licitação.
4.8,18. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de pequeno

porte que não apresentarem a declaraçäo e certidäo prevista no subitem anterior poderão participar normalmente

do certame, porém, em igualdade de condiçöes com as empresas não enquadradas neste regime.

4.8.L9. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar ne. t23 de t4.t2.2006, a comprovação de regularidade

fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

4,8.20. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da

participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

4.8.21. Havendo alguma restrição na comprovaçäo da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularizaçäo da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito.
4.8.22. A não regularizaçäo da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 81 da Lei ne 8.666/93, sendo facultado à

Administraçäo convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou

revogar a licitação.

5. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE,,B"

5.1 - As propostas de preços deveräo ser confeccionadas em 01 (uma) via a máquina, impressão, ou a letra de fôrma,

em papeltimbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, assinadas e com o carimbo do(s) responsável(is)

da Empresa e Engenheiro, rubricadas todas as vias, contendo na parte externa o seguinte sobrescrito:

À pnerntunA MUNlclpAL DE trAlrtNGA
coMrssÃo DE LtctrAçÄo - cPL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.9

ENVELOPE "8" . PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL:

5,L.1 - Na proposta de preços deverão constar os seguintes dados:

a) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;

b) preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto desta Licitaçäo,

expresso em reais em algarismo e por extenso;

c) Prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 90 (NOVENTA) DIAS;

d) prazo de execução dos serviços que será de até 240 (duzentos e quarenta) DIAS, contados a partir da

emissão da primeira ordem de serviço;

e) Assinaturas do (s) sócio (s) e do (s) Engenheiro(s);

f) Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, tais como:

r Materiais, equipamentos e mão de obra;

taI,I I t a I t t¡ i I I a
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Carga, transporte, descarga e montagem;

Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infraçöes;

Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de

responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros,
gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços;

5,t.2 - Orçamento(s) detalhado(s), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade,

a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado pelo responsável

da Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda:

a) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado,

contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais

sejam equipamentos, mão de obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDl, totalização de

impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços;

b) Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas;

c) Composição analítica da taxa de B.D.l. (Bonificação de Despesas lndiretas), de acordo com recomendaçöes

do TCU - Tribunal de Contas da Uniäo;

5.1.2,t. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no Orçamento

da Prefeitura Municipalde ltaitinga para o item.
5.1.3 - Cronograma físico financeiro.
5.2 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não

contenham o símbolo da moeda (RS);

5.3 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,

cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos

centavos.
5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração dos mesmos, sob alegaçäo de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a) Presidente

proceder às correçöes necessárias.

5.6 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.6.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.

5.7- Os profissionais envolvidos na execuçäo dos serviços deverão ser detentores de conhecimento e experiência,

para Maior qualidade dos serviços.

5.8 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contrataçäo, insertos na planilha

anexa a solicitação.
5,9 - Na análise das propostas de preço o (a) Presidente observará preferencialmente o preço unitário, facultando-

lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.

5.10 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.L1 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "8" não sendo admitido o recebimento

pelo Presidente, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues a(o)

Presidente.

6. DA DESCLASSTCAçÃO DA PROPOSTA

6,1. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com edital.

6,2. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "8" não sendo admitido o recebimento pelo

Presidente, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues O

Presidente.

a
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7. DO PROCED¡MENTO

7,1 - Os envelopes "4" - Docu mentaçâo e "8" - Proposta, todos fechados, seräo recebidos pela Comissão de Licitação

- CPL no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.

7.1.L. O (A) Presidente da Comissão de Licitação - CPL informará aos presentes a relação das empresas que

atenderam aos ditames do presente Edital e, por conseguinte, estão aptas a apresentarem os envelopes contendo a

documentação de habilitaçäo e proposta.

7,L.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no máximo, 1 (uma)

pessoa.

7.2 - Após o (a) Presidente da Comissão de Licitação - CPL receber os envelopes "4" e "8" e declarar encerrado o

prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não

os existentes nos referidos envelopes,
7.2.L.Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope "A", ou

apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital.

7.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A Comissão

examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos,

além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente'

7.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e os licitantes presentes como

representantes das pROpONENTES, que examinaräo e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e

Propostas Comerciais apresentados.

7,5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o seu

acatamento ou não.

7.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o (a) Presidente da Comissäo fará diretamente a intimação dos

atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos

em ata, Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e

seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da

Comissão.

7.7 - Caso näo estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior

será feita através do extrato resumido ou da íntegra do ato no Diário Oficial do Município, de conformidade com a Lei

g.666/93 alterada e consolidada, iniciando-se no dia útilseguinte à publicação o prazo de 5 (cinco) dias úteis previsto

em lei para a entrega à Comissão das razöes e contrarrazöes de recursos a serem interpostos. A sessão será suspensa.

7,8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário

em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do extrato resumido ou da íntegra do ato

no Diário Oficial do Município, de conformidade com a Lei 8.666/93 alterada e consolidada.

7.9 - lnexistindo recurso, ou após proferida a decisäo sobre recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento ao

procedimento licitatório. lnicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o

envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.

7.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que

deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da

sessão de prosseguimento do procedimento lic¡tatório.

7,11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B'. A Comissão conferirá se foram entregues no referido

envelope a Proposta e o Orçamento.
7.12 - Emseguida, a Comissão iniciará o Julgamento. lnicialmente, serão examinados os aspectos formais da Proposta

e do orçamento. O näo atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de Desclassificação

da proposta.
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7,L3 - A Comissâo fará, entäo, o ordenamento das propostas das demais licitantes classificadas pela ordem crescente

dos preços nelas apresentados;
7.t4 - A Comissão examinará o Orçamento das licitantes, Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a

licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação.

7.tS - Caso seja encontrado erro ou erros, a Comissäo promoverá a desclassificação da proposta vencedora e

declarará a licitante melhor classificada como vencedora desta licitaçäo,

7.16 - Caso duas ou mais licitantes que tenham sido classificadas apresentem suas propostas com preços iguais, a

Comissão de Licitaçäo - CPLfará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo'

7.17 -Caso a proposta classificada "¡ 
1e(primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo com

os subitens a seguir:
7.I7.t - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as ME ou EPP,

devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgacão da análise das propostas de þreÇos, þreviamente

marcada pela Comissão, para exercer mencionado direto'
7.I7,2 - Entende-se por empate aquelas situaçöes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou alé tO% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada,

depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.

7.t7.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.I7.L., ocorrendo empate, a Comissäo procederá da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço

inferior àquela considerada vencedora do certame, situaçäo em que será classificada em primeiro lugar e

consequentemente declarada vencedora do certame.

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7 'I7.2., na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito.
7.17.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.L7.2., será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata.

7.I7.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será adjudicado em

favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7,L7.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 7.!7.9, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissão. Todos os atos

deverão constar da ata dos trabalhos.
7. j.g. A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de

que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da

licitação.
7.i.9. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o (a) Presidente da Comissão fará diretamente a intimação

dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e reg¡strando os atos em ata.

Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste

em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou

interessados na presença da Comissão.

7,20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item

anterior será feita através do extrato resumido ou da íntegra do ato no Diário Oficial do Município, de conformidade

com a Lei g.666/93 alterada e consolidada, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias

úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razöes e contrarrazöes de recursos a serem interpostos' A sessão

será suspensa.

7.2I- Asdúvidas que surgirem durante as reuniöes serão esclarecidas pelo (a) Presidente da Comissão, na presença

dos prepostos das licitantes.
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l.ZZ - il Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para outra ocasião,

fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados

pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes, caso estejam presentes.

7.29 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar

pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas

decisöes,

7.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão de Licitação - CPL, até a conclusão do procedimento'

7,25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "4" e "8" e

suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo,

no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do

início,
7.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem

baseada nas propostas das demais licitantes.
7.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último,

7.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo

intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito)

dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.e

8.666/93.
7.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a

proposta por motivo relacionado com a habilitaçäo, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o

julgamento.

7,30- Serão desclassificadas as propostas que:

a) apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis;

b) apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores, a saber:

b.1 - média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela

Administração, ou

b,2 - valor orçado pela Administraçäo.
c) Condiçöes ilegais, omissöes, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital.

d) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação.

e) preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados

no mercado, conforme a Lei ns 8.666/93 e suas alteraçöes.

f) preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMl, estabelecido no

item 2,1 deste Edital.
g) Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações.

h) Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados'

i) Propostas que não atendam ao item 5 do edital'

8. DA HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO
g.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do IULGAMENTO deste Edital, com classificação das

licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
g.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços seja

classificada em primeiro lugar são da competência do (a) Secretário (a).

g.3 - o (a) secretário (a) se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por razöes de interesse

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem

que caiba a qualquer das licitantes o direito à indenização.

9. DAS CONDICÕES GERAIS DA PRESTACÃO DOS SERVICOS

aù0alillratlli(Jl' a I
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9,1. Os serviços serão executados mediante "Ordem Específica" emitida pela Secretar¡a,

9,2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condiçöes a seguir

estabelecidas:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relaçäo nominal dos

profissionais, contendo identidade e atribuição/especificaçäo técnica.

b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta

que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja

ju lgada inconveniente,
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom

andamento e a boa prestação dos serviços.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAçÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem

solicitados pela CONTRATANTE.

e) Responder perante a Prefeitura de ltaitinga, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAçÃO,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na

execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas

contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposiçöes legais

vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não

deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de

quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do

CONTRATO.

g) pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os

tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçäo dos serviços contratados inclusive as contribuiçöes

previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho

etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMI por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez

que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigaçöes, não se transfere a Prefeitura de ltaitinga'

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos

sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as

condiçöes de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas na licitação.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e

legislação pertinente;
l) prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas parte integrante do presente Edital, com as exigências

da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)'

m) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de

cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação,

ga rantindo seu perfeito desempenho.
9.3. DO RECEBTMENTO DOS SERV]çOS
g.3.1. O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria para este fim'

9.3.2, O objeto deste Contrato será recebido:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.

b) Definitivamente - Caso não se constate nenhum problema de execução, durante o período mínimo citado no

subitem anterior, será procedido o recebimento definitivo da obra pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo

de Recebimento Definitivo de Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após vistoria que comprove a

ai¡ö I

* Av. ee¡. Virgílio Tóvora, 171ü, ltailinga * *e

L {85} 337?-1361

Èiír prêfsitu r.1r$:1¿{it¡n gå.cê.gtv.br

6ì www.¡tðìiti'rgn.c*'gov.br



il
i(
-ìÌ'

î
34/

PRËFIITURA MUNICIPAL DI

n'&=rhnîÏruçÅ
* Construindo novos caminlros *

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei ne 8,666/93, não podendo este

prazo ser superior a 90 (NOVENTA) DIAS, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

9.3.3. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentaçäo da baixa da obra

no CREA e no INSS e inexistência de qualquer pendência no contrato.
9.3,4. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e Recebimento

Definitivo - TRDO caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo.

10. pAs coNDtcöEs EsPEcrArs Dos sERvlcos
10.L. A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem como

equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da

Prefeitura de ltaitinga), e equipamentos de propriedade da Prefeitura de ltaitinga,

10.2, A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condiçöes a seguir

esta belecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com a PARTE C - PROJETO BÁSICO, partes integrantes do edital.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais

pertinentes ao objeto contratado.
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de

cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que näo sejam de sua fabricação,

garantindo seu perfeito desempenho.
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da Le medição, cronograma e

descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condiçöes e Meio Ambiente de

Trabalho na lndústria da Construção - PCMAT, no Programa de Controle Médico de lnfraestrutura Ocupacional -
PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento.

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de

"Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, sob pena de

retardar o processo de pagamento.

f) Registrar o Contrato decorrente desta licitaçäo junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes da

apresentação da primeira fatura, sob pena de retardar o processo de pagamento.

g) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a execução do

objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital.
h) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras, etc. que

julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e descontinuidades e garantir

o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

LO.2.L- EXECUçÃO DE SERVIçOS IMPREVISTOS

A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto descrito no item l-.1'

No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para pagamento

da seguinte maneira:
. a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - Orse, Seinfra ou serviços orçaclos mediante

composiçäo dos técnicos do Municipal.
pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado pelo

faror "K", resultado da seguinte Fórmula:

VPG
(=

VOB

Onde:
VPG = Valor da Proposta ganhadora

VOB = Valor do Orçamento Básico
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O valor do K será parte integrante do Contrato
LO.2.2. DA FTSCAL|ZAçÃO

A fiscalização será da Secretaria Contratante do Município de ltaitinga

Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a Fiscalização e

posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a).

1O.2.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem Específica de Serviços, sob

pena de executar e näo receber.

11. DAS SUBCONTRATACöES DOS SERVICOS

1L.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com autorização da

Secretaria.
t].z. A subcontratação näo altera a responsabilidade da CONTRATADA, a qual continuará íntegra e solidária perante

a CONTRATANTE.

1L.3. As subcontrataçöes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela CONTRATADA'

1L.4. Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e gue tenha sido

considerada inabilitada.
L1.5. A empresa subcontratada deverá apresentar patrimônio líquido igual a um terço do exigido da CONTRATADA

PRINCIPAL e apresentar os documentos a seguir relacionados:

11.5.1, Relação das obras a serem subcontratadas.
It.5.2. Demonstração da capacidade técnica operacional no mínimo igual a 50% (cinquenta por cento) das obras a

serem subcontratadas, bem como comprovação de possuir, em seu quadro funcional, profissional qualificado, nos

termos da lei, para gerir as obras que lhe forem subempreitadas.
11.6, Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Secretaria, que exigirá contrato

firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos

exigidos neste Edital e autorização expressa da Secretaria.

11.6.1. Da solicitaçäo prev¡sta no subitem 11,6, acima, constará expressamente que a empresa CONTRATADA é a

única responsável portodas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por

todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.

LLJ, O contrato firmado entre a CONTRATADA e a Subcontratada será apresentado à Secretaria, que poderá objetar

relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer

natureza,
11,8. A Subcontratada estará sujeita às exigências relativas a Encargos Sociais e Trabalhistas - EST e Segurança e

Medicina do Trabalho.
11.g, A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART no CREA, conforme condiçöes estabelecidas para a empresa Contratada.

11.10. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os subcontratados.
j.1,11. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razöes técnicas ou

administrativas.

12. DO CONTRATO

t2.t - O Município de ltaitinga, através da Secretaria e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no

prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair

do direito à contratação.
L2.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida, sujeitando-a a multa de IO% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de

preços.
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-12.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria ou outro por ela

designado,
123.1- O representante da Prefeitura de ltaitinga anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

12.3.2 - As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
L2.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra, para representá-lo na

execuçäo do contrato, A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra como seus responsáveis, durante todo o prazo

de sua execução e até o seu recebimento definitivo pelo MUNICíPlO DE ITAITINGA, todos os profissionais qualificados

de habilitação desta licitação, autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros

portadores de ART igual ou superior.
t2.4.1- Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçöes por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificação exigidas na licitação'

L2.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou de

materiais empregados.
L2,6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal.

127 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato.
12.8 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias contados a partir da data da

assinatura da Ordem de Serviço.

Lzp - O prazo para a execução dos serviços é de até 240 (duzentos e quarenta) DIAS, contados da emissão da

primeira ordem de serviços, podendo ser prorrogado conforme as disposições da lei 8.666/93.

tz.LO - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria'

L2.Lt - Constituem motivos para a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial

e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:

L2.|L.t- näo cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;

t2.tl.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos

mesmos nos prazos estipulados;
t2.Ll.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;

t2.Il,4- concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;

L2,tL.s - o atraso injustificado no início da obra ou paralisaçäo da mesma sem justa causa e prévia comunicaçäo à

Prefeitura Municipal;
I2.tt.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal, a

associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, não admitidas no lnstrumento Convocatório e no Contrato;

tZ.tLJ - o desatendimento das determinaçöes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, assim como a de seus superiores;
t2.Ll.B - o cometimento reiterado de faltas na sua execuçäo anotadas pelo representante da Prefeitura Municipal,

conforme previsto no parágrafo Le do art. 67 da Lei n.e 8'666/93;

tz.tt.g - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execuçäo do

contrato;
t2.t:.'.Io - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela

Administração Pública;

Lz,Il,t¡- a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia, acarretando modificação do

valor inicial do contrato além do limite estabelecido neste Edital
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L2,LL.LZ - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 120 (cento e vinte)

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas

suspensöes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçöes pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçöes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçöes assumidas até que seja normalizada a

situação;
L2.tL.t3 - O atraso superior a 90 (NOVENTA) DIAS dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal, decorrentes

de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigaçöes até que seja normalizada a situação;

I2.II.!4 - Deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos serviços, bem

como as placas de sinalizaçäo adequadas;
t¿.Ll.ts - A näo liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da obra, nos prazos

contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

L2,1L.L6 - A ocorrência de casos fortuitos ou de força Maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

Contrato;
t2.12- A rescisäo amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e

fu ndamentada da Secretaria.
t2.L3 - Quando a rescisäo ocorrer com base nos itens Lz,tt.LO e I2.Lt.t6 deste Edital, sem que haja culpa da

Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito:

a) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

12.t4 - Os serviços executados serão recebidos definitivamente após o prazo de observação de 90 (NOVENTA) DIAS,

no qual se comprovará sua adequação aos termos contratuais (Lei ne 8,666193, Art.73, l, b S 3e). O recebimento

definitivo näo exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional

pela perfeita execuçäo do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (Lei ne 8.666/93, Art.

73, $s 2e¡'

t2.I5 - É facultada à Prefeitura Municipal de ltaitinga, quando o convocado não assinar termo do contrato no prazo e

nas condiçöes estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condiçöes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços

atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.

L2.t6 - A Prefeitura Municipal de ltaitinga poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços,

obrigando-se a Contratada a realizá-los.

12.17 - Registrar o Contrato decorrente desta licitaçâo no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de

"Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a

Secretaria, sob pena de retardar o processo de pagamento.

t2.LB - Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes

da apresentação da primeira fatura, perante a Secretaria, sob pena de retardar o processo de pagamento'

13. DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSöES AO CONTRATO

1-3.L. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou subtrativo,

nos termos da Lei Federal n.e 8.666/93.
13.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

14. Dos PAGAMENToS, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBR¡O ECONÔMICO E FINANCEIRO

14.1 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de medição, deverá

ser apresentada à Secretaria, a cada L5 (quinze) dias, para fins de conferência e atestação que providenciará o

pagamento.
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I4.2 - O pagamento será efetuado em até trinta dias após a conferência atestação da medição e fatura.

14.3 - Serão descontados na fonte o valor relativo ao lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, conforme

alíquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíquota de tt% (onze por cento) sobre o valor da

mão de obra declarada na proposta contratada.
t4.4 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PlS, COFINS, IRPJ e CSLL, no prazo de

até 20 (vinte)dias após a data fixada para seu recolhimento.
14.5 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na

aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

14.6 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será

cientificada, a fim de que tome providências.

L4.7 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma

prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

14.8 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na

qual as faturas serão reajustadas com base na variaçäo do índice nacional da construçäo civil (INCC) Revista

Conjuntura Econômica - Coluna 35 e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

t4.8.L No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R:vWl,ono.,
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

lo = índice inicial - correspondente ao mês da entrega da proposta;

| = fndice final - correspondente ao mês de aniversário anual da proposta.

14.8.2. A aplicação do reajuste se fará a part¡r do 13e mês após a data-limite da apresentaçäo da proposta de preços,

sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicaçäo da fórmula acima) se manterá fixo por L2 meses, e assim

sucessivamente a cada 12 meses.

14.9. A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, e os

possíveis reajustes, calculados a partir desta.

14,10 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de

força Maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

15. DAS MULTAS

15.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:

15.1.1 - 0,05o/o (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega

previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade por

inobservância do prazo global;

LS.t,2 - 0,I% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem

que os serviços sejam concluídos;

15.1,3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisäo do Contrato por culpa da

Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

'ò(''

K"å'AITflroüÅ

tt I t t I I* a

Ë Âv. Çel. Virgílio T¡ívora, 1710, ltaifinga " ta
r* {85} 3377-1361

É;K prefeitu rãíeritrritinga.ce.gov.br

çt www.itaítinga.c*.gov,br

*



PREFIITURA MUNICIPAL DT

I : '(1
,\c

ì 7t( ;t,

': I ^-.'

/¿"
IåT=ÅíTrruff,4,-

- 
Construindo novos camínlros 

-L5.1.4 - O,OOOL% (um milionésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às

recomendaçöes estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;

15.1,5 - t0% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

15.L.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendaçöes de

ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL.

15.2 - Da aplicaçäo de multa será a Contratada notificada pela ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL, tendo, a partir da

notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria da Prefeitura

Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for
imposta.
15.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela e as

multas por infraçöes de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestaçöes a que correspondam'

1.5.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por

ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases

anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.

15.5 - Todas as multas poderäo ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

L5,6 A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:

15,6.1- advertência;
15.6.2 - multa de até 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
15.6.3 - suspensäo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Municipal por prazo näo superior a 2 (dois) anos;

L5.6.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida

sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançäo aplicada com

base no item anterior,

16. DOS RECURSOS

16.1 - Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação - CPL caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.e

8.666/93.
16.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a (o) Secretário (a), interpostos mediante petiçäo datilografada, devidamente

arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal,

16.3 - Os recursos relacionados com a habilitaçäo e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão

ser entregues a (o) Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de

Itaitinga, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.

L6,4 - lnterposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderäo impugná-los no prazo de 5 (cinco)

dias úteis,
16.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário Municipal, que

proferirá sua decisão.
16.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao

interessado.
1.6.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário'
16.8 - As decisões sobre os recursos interpostos serão feitos aos interessados mediante publicação no Diário Oficial

do Município de ltaitinga, de conformidade com a Lei 8.666/93 alterada e consolidada.

17. DAS PENALIDADES E DAs SANçÕE5
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t7.I- A licitante que, convocada pela Prefeitura Municipal de ltaitinga para assinar o instrumento de contrato, se

recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, estará sujeita

à suspensão temporária de participação em licitaçäo promovida pelos órgäos do Município de ltaitinga, pelo prazo de

12 (doze)meses.

t7.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora prevista no presente

Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de

SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de ltaitinga, pelo prazo de alé 02

(dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de ltaitinga.

17,3 - Em caso de o Licitante ou Contratado ser reincidente, será declarado como inidôneo para licitar e contratar

com o Município de ltaitinga.
!7.4 - As sanções previstas neste Edital seräo aplicadas pela Administração Municipal, à licitante vencedora desta

licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:

t7 ,4.L - de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de advertência e de suspensão;

L7.4,2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com o Município de ltaitinga,
17.5 - As sançöes de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município

de ltaitinga poderäo ser aplicadas juntamente com as de multa prevista neste Edital;

L7.6 - As sançöes de suspensão e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de ltaitinga

poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer

órgão da Administraçäo Pública Federal, Estadual e Municipal:

a) - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
b) - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos

praticados.

17.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de ltaitinga pelos prejuízos causados e após decorrido o

prazo de suspensão aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

sanção.

L7,8 - A declaração de inidoneidade é da competência exclusiva do Prefeito Municipal de ltaitinga.

18. DOS ENCARGOS DIVERSOS

18, j. - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para

definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.

18.2 - As ligaçöes provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de

licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratante.

rg. COruSUlr¡S. RESpOSTRS. eolrRu¡rurO. olLlCÊruClRS, ReVOceCÃo e Rn¡uuqCÃO

19.1, Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório desta

CONCORRÊNCtA ptiBL|CA, dentro dos prazos legais e condiçöes estabelecidas na Lei 8.666/93.

19.1,1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não o

fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso'

Lg.t.Z, A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o

trânsito em julgado da decisäo a ela pertinente'
19.1,3. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório quando

protocolizados perante a Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura de ltaitinga, situada no Av. Cel' Virgílio Távora,

1710, Centro, ltaitinga/CE. Não serão aceitos envios via fac-símile ou e-mail.
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-19.2. Somente seräo aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição

confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta nâo lavável, que preencham os seguintes

requisitos:

tg.2.L. O endereçamento o (a) Presidente da COMISSÃO da Prefe¡tura de ltaitinga;

19.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento

de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura

de ltaitinga, dentro do prazo editalício;
Ig.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

19.2,4, O pedido, com suas especificaçöes;

L9.3. Caberá a (o) Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas'

1g.4. A resposta do Município de ltaitinga, Ceará será disponibilizada a todos os interessados mediante publicação do

ato proferido pela administraçäo no Diário Oficialdo Município, e constituirá aditamento a estas lnstruções.

19.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
j-9,6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital

será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar

a formulaçäo das propostas,
j.9.6.1. eualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto

quando, inquestionavelmente, a alteraçäo não afetar a formulação das propostas'

1g.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Presidente ou a autoridade superior, poderá

promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçöes ou permitir que sejam sanadas

falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta'

tg.7,L. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.g. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no

processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem que tal ato gere qualquer

indenização ao participante.

20. FRAUDE E CORRUPCÃO

20.1. As licitantes deverão observar os mais altos padröes éticos durante o processo licitatório e na execução do

contrato, estando sujeitas às sançöes previstas na legislação brasileira.

21. pAS DtSPOSICöES FINAIS

2L.'J.. Aapresentaçäo da proposta implica na aceitação plena das condiçöes estabelecidas neste processo licitatório.

21,2. As normas que disciplinam neste processo licitatório serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular

funcionamento da administração.
21.3. os casos omissos poderáo ser resolvidos pelo (a) Presidente durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) ordenador

(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.s 8.666/93.

zL.4.o não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que

sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão

pública deste processo licitatório.
21.5. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21,6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação

referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contrataçöes dela decorrentes.

2L.7. AHomologação e adjudicação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es)'

ú a t I I I t t

Û' Av. Cel. Virgllio Tóvora, 171t, ltaitinga - te
r* {85} 3377-1361

rx prefeitu raíer:itrritin ga.ce.gov.br

g:Ï w¡¡w.itaitin ga.ce.ütv.br

t



ií
-t
),

PREFEITURA MUNICIPAL BF

nT'ÅTîTN$Å
- 

Construindo novos caminhos *
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto

quando for expressamente estabelecido em contrário.
2t.9.Para dirimir, na esfera judicial, as questöes oriundas do presente editalserá competente o Foro da Comarca de

Itaitinga, Ceará.

2l-.10. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo email: licitacao@itaitinga.ce.gov.br, das 8h às 12h, ou

diretamente na Sede da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura de ltaitinga, situada na Rua Manoel de Sousa, 2L5

Loja2 , Centro, ltaitinga/CE,
21.11. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitamente através de CD

ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante pagamento de cópia reprográfica, nos horários de

08h00min às 12h00min, na Sede da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura de ltaitinga, situada no Av, Cel. Virgílio

Távora, 17L0, Centro, ltaitinga/CE, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e

conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a:

a) pagamento da taxa no valor de conformidade com o Setor de Arrecadação Municipal de cópia

reprográfica ou

b) fornecer CD ROOM, PEN DRIVE,

zt.tL.t. O referido edital e seus anexos também estäo disponíveis no(s) seguinte(s) sítio(s) virtual (is):

www.tcm.ce.sov.brllicitacoes. nos termos da lN o4/2}Ls-TCM/CE.
2t,!2, O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado, na sede da Comissão de Licitação - CPL da

Prefeitu ra de ltaitinga.
2L.13. Todas as normas inerentes às contrataçöes do objeto deste Certame, discriminadas nos Anexos deste

lnstrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas

propostas.

21.14. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica

assegurada a autoridade competente:
a) Alterar as condiçöes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos

interessados na forma da legislação vigente.
21,15, Os avisos de prosseguimento das sessões, o resultado de julgamento de habilitação e de propostas, a decisão

sobre os recursos interpostos, a Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no Diário

Oficialdo Município de ltaitinga.

Itaitinga, Ceará, em 06 de Dezembro de 2023,
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Brasileiro

Presidente da Comissão de . CPL

Prefeitura Municipal de ltaitinga
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Regido pela Lei n.e 8.666 de2l"106193 - Alterada e consol¡dada

PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.1. - DECLARA

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sançöes e multas previstas neste ato convocatório, que a

empresa denominação da pessoa jurídica), CNPJ n-

endereço , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos

do enquadramento previsto na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no

procedimento licitatório da CONCORRÊNCh PÚBLICA N.e =J- realizada pela Prefeitura Municipal de

Itaitinga.

Cidade e data-

Nome e assinatura do representante
RG /CPF

Nome e assinatura do Contador
cPF / CRC
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Regido pela Lei n.e 8.666 deZLl06l93 - Alterada e consol¡dada

PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.2. - MODELO
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e fax)

Local e data

À
Comissão de Licitação - CPL

Ita itinga-Cea rá.

REF.: CONCORRÊNCIA PIJBLICA N.9 

-/-
OBJETO: Contratação de empresa para requalificação e urbanlzação da avenida l, bairro Dom Pedro, no município de ltaitinga/Ce'

Prezados Senhores,

Apresentamos a V,Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de CONCORRÊNCIA PtiBLICA N.e 

-J- 

pelo

valor global de R$

O prazo de vigência do contrato será de 12 (DOZE) MESES a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei

Federal ns 8.666/93, alterada e consolidada, sendo o prazo de execução de até 240 (duzentos e quarenta) DIAS'

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento

deconvocação,indicandoparaessefimoSr. Carteiradeldentidaden'.-expedida emJJ-Ôrgão
Expedidor e CPF n" como representante legal desta empresa

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, tais como:

o Materiais, equipamentos e mão de obra;
. carga, transporte, descarga e montagem;
o Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
¡ Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

. seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de responsabilidade civil

para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das

obras e/ou serviços

Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE / CNPJ

REPRESENTANTE LEGAL / CPF

ENGENHEIRO

N" DO CREA

ANEXAR:

a) Planilha Orçamentária;
b) Planilha de Composição de Preços Unitários;
c) Cronograma físico-financeiro;
d) Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas;

e) Composição analítica da taxa de B.D'l'

a t I t IüIIs a a
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Regido pela Lei n.e 8.666 de2l,106193 - Alterada e consolidada

PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.3. - MODELO

ITEM 1)Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURACÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou

representante), Sr.< NOME>, qualificaçäo (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço)

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo nas reuniões e

procedimentos relativo à licitação na modalidade coNCoRRÊNclA PtiBLlcA N.s /2023 do Município de

Itaitinga, podendo o mesmo, entregar documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e

documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame em nome do Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor

recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações

contraídas pelo outorgado.

20

OUTORGANTE

* I * i a , a I i at
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PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.3. - MODELO

ITEM 2)Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXTG|DO NA HABTLTTAçÃO

DECLARACÃO

(NOME E QUALTFTCAçÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em

processo licitatório, junto ao Município de ltaitinga, Estado do Ceará, gue, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne

9.854, de 27/IO/t999, publicada no DOU de28/tO/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em

processo licitatório, junto ao Município de ltaitinga, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos

deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçäo para participar no presente certame

licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art'

32, g2e, da Lei n.e 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

DECTARANTE

* 0 a t Ç I t I I a I Ç I t I
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Regido pela lei n.g 8.666 de 21106193 - Alterada e consolidada

PARTE B-ANEXOS

ANEXO 8.4. - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

CONTRATO qUE ENTRE SI CETEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAITINGA E A EMPRESA

NEtE IND¡CADOS.

PARA OS FINS

O V¡U¡¡lCfplO DE ITAITINGA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.e

4!.569.628/0001-82, Av. Cel. Virgílio Távora, 1710, Centro, ltaitinga/CE., neste ato representado pela (o) Secretária (o) de

, s(a). aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa , pessoa

jurídica de direito privado, sediada à rua , n"- bairro 

- 
cidade de -, Estado do , inscrita no CNPJ/MF sob o ne

por seu representante legal, S(a). 

- 
portador (a) do CPF ns , doravante denominada CONTRATADA, firmam

entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei ne 8.666/93 e suas alteraçöes e a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne

e seus Anexos, devidamente homologada pelo (a) Secretário (a) de lnfraestrutura, a proposta da

CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

CIÁUSUIA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O objeto da presente avença Contratação de empresa para requalificação e urbanização da avenida l, bairro Dom

Pedro, no município de ltaitinga/Ce., conforme projeto básico e demais anexos do edital.

crÁUSUTA TERCETRA - DO VATOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

3.1- O valor global da presente avença é de R$

3.2 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser

apresentada à Secretaria, a cada quinze dias, para fins de conferência e atestação e posterior envio a Secretaria que

providenciará o pagamento.

3.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conferência atestação da medição e fatura'

3.4 - Serão descontados na fonte o valor relativo ao lmposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza, conforme alíquota

prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíquota de t!% (onze por cento) sobre o valor da mão de obra

acima explicitada.
3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PlS, COFINS, IRPJ e CSLL, no prazo de até 20

(vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento.
3.6 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na aprovação

definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

3.7 - ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a

fim de que tome providências.
3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçöes em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar a

CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços
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-3.9 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual as

faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela

Fundação Getúlio Vargas - FGV.

3.L0- lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas

todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão de

obra.

3.11 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força Maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll,

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

ctÁUsUtA qUARTA - DO PRAZO DE EXECUçÃO E DA VIGÊNCIA

4.1- O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de até 240 (duzentos e

quarenta) DIAS, contados da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal ns

8.666193, alterada e consolidada.
4.2- O início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da primeira Ordem de Serviço.

4.3- O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo prazo

de 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal ne 8.666/93, alterada e consolidada,

4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual será analisado e

julgado pela contratante,

crAusutA QUTNTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

5.1- As despesas decorrentes da presente contratação serão pagas com recursos oriundos do Tesouro Municipal, com a

seguinte rubrica: 070t.26,782.0363.1.006.0000 Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Fonte de Recursos; 1.754.0000.00.

cLÁusuLA sExrA - DAs coNDtçöEs GERA¡S DA PRESTAçÃo Dos sERVIços

6.1. Os serviços serão executados mediante "Ordem Específica" emitida pela Fiscalização;

6,2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condiçöes a seguir

estabelecidas:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos

profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica,

b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que

venham a cometer no desempenho de suas funçöes, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada

inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e

a boa prestação dos serviços.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAçÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem

solicitados pela CONTRATANTE.

e) Responder perante a Prefeitura de ltaitinga, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a

devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer

sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados

a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas

emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes'

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá,

mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer

documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, s ndo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os

tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuiçöes
e
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previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc.,

ficando excluída qualquer solidariedade da PMI por eventuais autuaçöes administrativas e/ou judiciais uma vez que a

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigaçöes, não se transfere a Prefeitura de ltaitinga.

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
l) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação

pertinente;
m) Prestar os serviços de acordo com o CADERNO DE ENCARGOS DO DER parte integrante do presente Edital, com as

exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada

material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação,

garantindo seu perfeito desempenho;

crÁusuLA sÉTrMA - DAs coNDrçöEs EspEcrArs Do coNTRATo
7.1. A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem como

equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou tercelrizados da Prefeitura de

Itaitinga), e equipamentos de propriedade da Prefeitura de ltaitinga,
DOS SERVrçOS

7 .t.t - DA EXECUçÃO DOS SERV|çOS

Os serviços serão executados de acordo com a determinação / orientação da fiscalização da Prefeitura Municipal de

Itaitinga, seguindo sempre o Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em estrita obediência ao Caderno de

Encargos e as exigências da Ordem de Serviço específica.

7.1.2- QUANTTDADE DE SERVIçOS

Cada ordem de serviços específica explicitará os serviços a serem executados, especificando-os e quantificando-os em

Planilha Orçamentária que servirá de base para as mediçöes.

7.1.3- MEDrçÃO e TORVTR DE PAGAMENTO DOS SERVIçOS

7.t.3.L- Medição dos Serviços - Os serviços serão medidos a cada 15 (quinze)dias pela fiscalização.

7.t.3.t.t - Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora da licitação.

7.1.3.2 - Forma de Pagamento

7.I.3.2.L - A Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta

aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preço global estão incluídos

todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condiçöes previstas neste Edital e

demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

7,1.4- EXECUçÃO DE SERVIçOS IMPREVISTOS

A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especificado na Cláusula Segunda.

No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para pagamento da

seguinte maneira:
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - Orse, Seinfra ou serviços orçados mediante composição dos

técnicos da Seinfra Municipal.
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado pelo fator

"K", resultado da seguinte Fórmula:
VPG

(=
VOB

Onde:

VPG = Valor da Proposta ganhadora

VOB = Valor do Orçamento Básico
t a ic

Ë Av. Cel. Virgllio Tiivora,17lt, ltaftínga - te
L {S5} 3377-13ð1

*x* prefeiturarEitaitin ga,ce.gov.br

lg www.itaiti n ga.ce.gov.br

I



.'. r'r ---

n'ffÅñlrNüÅ

'-t : I 'í)

i 157''|,
", 

t -.tr 'C,
PRËFHITURA MIJNI(IPÂL PË

5

- 
Construindo novos cominhos 

-
O valor do K será parte integrante do Contrato
7,1.s. DA FTSCAUZAçÃO

A fiscalização será da Secretaria de lnfraestrutura do Município de ltaitinga.

Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a Fiscalização e posteriormente,

se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a).

7.L.6. AContratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem Específica de Serviços, sob pena de

executar e não receber.

crÁusurA orrAVA - SUBcoNTRATAçöEs Dos sERVIços
8.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com autorização da PMI

cLÁusuLA NoNA - DAs AITERAçöES

9.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou subtrativo, nos

termos da Lei Federal n.e 8.666/93.
9.2, Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs sANçöEs
10,1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras sanções legais e

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo cumulativo, independente de seu

número, com base nas violaçöes praticadas durante a execução desse contrato:
-0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no

cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância

do prazo global;
- O,Lyo (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços estejam

concluídos;
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem

prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

-O,OOOI% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às recomendações

estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;

- tO% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no

todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendaçöes de ordem técnica

emitidas pela ADMINISTRAçÃo MUNIcIPAL.

10.2, A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:

- advertência;
- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal por

prazo não superior a 2 (dois) anos;
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida sempre que esta

ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item

anterior.

CLAUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO CONTRATUAT

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, previstas no

instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento'

11.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de

notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas

t I a ¡ I I
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Secretário(a) de <Secretaria>

CONTRATANTE
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<Nome da Empresa>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA
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decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condições ou

nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93.
11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitaçöes,

clÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAs DrspostçöEs GERA|S

L2.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

!2.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta licitatória.

12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n's

8.666193, alterada e consolidada.
12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir

a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
72.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do Processo

Licitatório e deste contrato.
12.6. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e

a proposta adjudicada.
t2.7. AContratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir

as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.

12.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de licenças e

alvarás, correrão por conta da Contratante,

ctÁUsutA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

13.1. As partes elegem o foro da comarca de ltaitinga - CE, como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só fim

de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

Itaitinga, Estado do Ceará, em 

- 

de de

TESTEMUNHAS:
1.

2.

CPF:

CPF:

J I Italtllt

Visto:

Assessoria Jurídica - PMI
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PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.5. - MODELO

DE TODAS AS INFORMA

DECLARACÃO

À corvrssÃo DE LrcrrAçÃo - cpl Do MuNtcípto.
Rua Manoel de Sousa, 215 Loja 2, Centro, ltaitinga/CE,

Ref. N.e

Objeto: Contratação de empresa para requalificação e urbanização da avenida l, bairro Dom Pedro, no município

de ltaitinga/Ce.

Prezado Senhores,

Declaro para os devidos fins que o (a) , CNPJ:

por meio de seu representante legal, recebeu todos os documentos, e que tomou

conhecimento de todas as informaçöes e das condições locais para o cumprimento das obrigaçöes do objeto da

licitaçäo.

Compõem a documentação em questão o EDITAL da CONCORRÊruCln PÚBLICA e seus Anexos,

Atenciosamente,

Itaitinga (CE), ..... de .........,...........20..

Secretário

t a t I ö t I I I t I I* *
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PARTE c - pRoJETo BÁsrco, MEMoRTAI DEscRtnvo

PRoJETo sÁsrco
U NIDADE GESTORA INTERESSADA

cARAcrERtzaçÃo Dos BENs ou A SEREM ADQUIRIDOS OU CONTRATADOS

Secretaria de lnfraestrutura do Município de ltaitinga/CE.

Concorrência Pública por empreitada por preço global, visando Contratação de empresa para requalificação e

urbanizaçäo da avenida l, bairro Dom Pedro, no município de ltaitinga/Ce, tudo conforme especificações

contidas no Pro Bás rmo de Referência

A Requalificação e urbanização da avenida l, bairro Dom Pedro, justifica-se em face da necessidade de melhorias,

bem como promover melhor qualidade e oferecer a população melhor locomoção e conforto e segurança, haja

vista que a mesma encontra-se danificado por fatores climáticos e devido a deterioração ao longo qglllgl

RS3.411.909,84 (TRÊs MtLHöEs euATRocENTos E oNzE MtL, NovEcENTos E otro REAts olrENTA E QUATRo
cENTAVOS)

Os valores pagos, objeto do presente processo säo oriundos do Tesouro Municipal. DOTAçÃO

0707.26.782.0363.1.006.0000 Elemento de despesa:4.4.90.51.00. Fonte de Recursos: 1.754.0000.00.

O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços é de até 240 (Duzentos e quarenta)

DIAS, contados da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei Federal

n' 8.66t93, alterada e consolidada.
O início dos trabalhos deverá ocorrerá dentro de até 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da Ordem de

Serviço.

O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12

(DOZE) MESES, podendo ser prorrogado, em supêndio a lei adjetiva.

i t I a I a I I I i I a I
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ANEXO:L-A

TERMO DE REFERENCIA

De acordo com a Lei ne 8,666 deZL|O6/93,
1. Objeto
1.1. Concorrência Pública por empreitada por preço global, visando Contratação de empresa para requalificação e

urbanização da avenida l, bairro Dom Pedro,, no município de ltaitinga/Ce.
L.2. O presente Termo de Referência tem como objetivo especificar serviços e materiais, definir recursos e definir
parâmetros para Contratação de empresa para requalificação e urbanização da avenida l, bairro Dom Pedro, no município
de ltaitinga/Ce., com inclusão de mão-de-obra e materiais.
1.3. A Requalificação e urbanização da avenida l, bairro Dom Pedro, justifica-se em face da necessidade de melhorias, bem

como promover melhor qualidade e oferecer a população melhor locomoção e conforto e segurança, haja vista que a

mesma encontra-se danificado por fatores climáticos e devido a deterioração ao longo dos anos.

A Requalificação e urbanização da avenida l, bairro Dom Pedro, vai disponibilizar à população de ltaitinga, melhoria

na malha viária, conforto e segurança.
A presente contratação faz-se necessária em virtude da não disponibilidade de equipe própria para a realização dos

serviços, o que desenvolverá e facilitará as atividades da Secretaria de lnfraestrutura do Município de ltaitinga-Ce.

1.4. Este Termo de Referência foi subdividido em itens e subitens e tem como objetivo definir sequencialmente a posição, o

relacionamento e as atribuiçöes da contratada.

2. Modalidade e Fundamentação Legal

2.1. Concorrência Pública por empreitada global.

2.2. Regido pela Lei ns 8.666 de2t/06/93.
3. Previsão de Recursos

3.1. A previsão de recursos necessários para a contratação dos serviços, objeto do presente plano é de RS3.411.908,84

(TRÊS MILHöES QUATROCENTOS E ONZE MIL, NOVECENTOS E OITO REAIS OITENTA E QUATRO CENTAVOS). OS VAIOTCS

pagos, objeto do presente processo são oriundos do Tesouro Municipal em compatibilidade e adequação com a lei

orçamentária anual, o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, com a seguinte rubrica:

070!.26.782.0363.1.006.0000 Elemento de despesa: 4.4.90.5L.00. Fonte de Recursos: Fonte de Recursos: 1.754.0000.00,

Os serviços constantes da planilha orçamentária básica serão obrigatoriamente aqueles constantes das tabelas Sinapi e

Seinfra ou serviços orçados medíante composição dos técnicos da Seinfra Municipal.
4. Controle e Fiscalização dos Serviços
4.1. A gestão do contrato e a programação dos serviços serão efetuadas por técnicos da Secretaria, de acordo com as

especificações e instruções constantes no contrato e seus respectivos anexos.

4.2. Os serviços serão fiscalizados, medidos e acompanhados pela Secretaria, a quem competirá à emissão das Ordens de

Pagamentos após a confirmação dos trabalhos realizados.

4,3. A Secretaria terá acesso a todas as informações sobre o andamento relativo aos trabalhos contratados em qualquer

fase.

4.4. A Contratante manterá, no local da prestação dos serviços, técnicos pertencentes ao seu quadro de funcionários,

devidamente credenciados e autorizados a exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral,

acompanhamento, controle e fiscalização da execução dos serviços necessários à construção objetivada, constituindo a

entidade que doravante será denominada de Fiscalização.

4.5. Ficará o Contratado obrigado a refazer os trabalhos rejeitados, logo após a correspondente notificação da Fiscalização,

devidamente registrada no Livro de Ocorrências dos Serviços; sendo de inteira responsabilidade do Contratado os ônus

decorrentes desta providência, Fazem parte integrante desta especificação, independentemente de transcrição, todas as

ç t¡raöatåútrttaatilt

ü Av. eel. Virgllio T¡ávora,171û, ltaitinga - Co

r* {8S} 3377-1361

rx prefeitu rnle*itaitin ga"ce.gov.lrr

{:+ www.ittitin$a.ce.gov.br



f CJ' t

PREFEIÏURA MUNIçIPAL PH

nï"ÅIïrruç,Å
- 

Construindo novos caminhos 
-Normas (NB's) da ABNT relacionadas com os trabalhos e serviços abrangidos assim como os que constituem objeto do

correspondente Contrato e/ou ainda, constantes da sua correspondente Planilha Orçamentária.
5. Prazo de Execução e da Vigência
5.1", O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de até 240 (Duzentos e

quarenta) DIAS, contados da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, nos termos do art.57 da Lei Federal n"

8.666/93, alterada e consolidada.
5,2. O início dos trabalhos deverá ocorrerá dentro de até 05 (cinco) dias seguintes ao recebimento da Ordem de Serviço.

5.3. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze)

meses, podendo ser prorrogado, em supêndio a lei adjetiva.
6. Forma de Pagamento
6.1. A forma de pagamento será de acordo com as medições, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da entrega da nota

fiscal/fatura/medição devidamente atestada pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Fiscais e Trabalhista do

licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta através de crédito na Conta Bancária indicada

pelo fornecedor ou através de Cheque nominal.
7. Propostas de Preços

7.1". As Empresas, quando da elaboração de suas propostas comerciais, deverão cotar o preço global para um período

mínimo de 90 (Noventa) dias, observando ainda:

7.2. O preço (global) envolverá todas as despesas, seja ela direta ou indiretamente que ocorrerem durante a vigência do

Contrato e durante a sua execução. O valor a ele relativo não poderá ser igual ou ultrapassar o menor preço (global) cotado

pela Contratante.
7.3. A Contratada incluirá o valor do preço (global) da mão de obra, todos e quaisquer encargos inerentes aos serviços a

serem executados dentro do preço menor preço (global) da contratação.
8. Obrigaçöes da Contratante
8.1. lndicar o local onde o serviço será executado.
8.2, Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste Termo de Referência.

8.3. Designar servidor para a vistoria e fiscalização dos serviços,

9. Obrigaçöes da Contratada
Serão obrigaçöes da Contratada, durante todo o prazo de vigência contratual:

9.L. Promover a organização técnica e administrativa do objeto do presente contrato, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;

9.2. Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, previdenciárias,

tributárias e securitárias atinentes à execução do contrato pertinente ao objeto da presente licitação;

9,3, Executar o objeto de acordo com a sua proposta e com as normas e condiçöes previstas no edital de licitação, inclusive

com as prescrições da Lei ne 8,666/93, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total

ou parcial;
9.4. Responsabilizar-se total, integral, direta e indiretamente pelos danos causados diretamente ao Município ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento do Município;
9.5. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Edital;

9.6. Nos termos do art. 65, S 1", da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressöes gue se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato;
9.7. Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;

9.g. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo dados técnicos e operacionais sobre o

objeto;
9.9. Adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não

atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
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-9.10. Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas

no Edital;

9.11. Executar o objeto nas condiçöes e prazos estabelecidos no presente contrato;

9.L2, Cumprir rigorosamente as disposições legais e regulamentares pertinentes à segurança, higiene e medicina do

trabalho, inclusive com fornecimentos dos equipamentos e materiais necessários aos trabalhadores, bem como arcar com

as despesas referentes a sua manutenção;
9.L3. Registrar em Diário de Serviços todas as visitas que se verificarem, assim como ordens, determinaçöes da fiscalização,

anotações de ordem técnica e reclamaçöes;

9.14. Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. A subcontratação parcial somente

será aceita mediante a aquiescência prévia e expressa do Município e desde que prevista no instrumento convocatório;

9.15. Registrar o Contrato decorrente deste processo no CREA/CE, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de

"Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Secretaria,

sob pena de retardar o processo de pagamento.

9.16. Registrar o Contrato decorrente deste processo junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes da

apresentação da primeira fatura, perante a Secretaria, sob pena de retardar o processo de pagamento.

9.L7. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada

material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação,

garantindo seu perfeito desempenho.
9.18. Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais pertinentes

ao objeto contratado.
10. Dos Encargos da Contratada
10.1. As empresas concorrentes deverão ter conhecimento de todos os serviços que possa vir a ser executados;

t0.2. A Contratada assumirá inteira responsabilidade técnica pela execução do serviço, pela confiabilidade e efetividade

dos trabalhos que executar, obedecendo às recomendaçöes e exigências dos fabricantes dos materiais e dispositivos

existentes e/ ou já instalados;

10.3. A Contratada assumirá, ainda, todos os ônus oriundos de despesas de taxas e emolumentos juntos aos órgãos

competentes, impostos, registro da obra no CREA, alvará de construção, INSS, na forma das disposiçöes em vigor e outros

que casualmente venham a surgir;
!0.4.É. encargo da licitante vencedora fornecer todos os materiais e equipamentos necessários para que seja executado o

serviço;
L0,5. Todos os materiais a empregar no serviço serão, comprovadamente, de qualidade e primeiro uso, atendendo aos

padröes de mercado e às normas da ABNT e deverão satisfazer às especificações e recomendações do fabricante;

10.6. A Contratada deverá negociar, junto à Direção, local apropriado para guarda dos equipamentos, materiais e

ferramentas a serem utilizados na execução do serviço;

10.7, Na execução do serviço, poderá haver interrupção das atividades normais do órgão, se combinado e aprovado pela

direção, não cabendo nenhuma indenização ou pagamento extraordinário pelo serviço realizado fora do horário normal;

10.8. Fica reservado à Fiscalização o direito de rejeitar os materiais que não satisfizerem aos padrões exigidos nas

especificações e recomendaçöes dos fabricantes.
10.9. Caberá à Contratada alocar pessoal especializado para a execução do serviço, o qual será executado obedecendo aos

critérios de qualidade e padröes técnicos, utilizando equipamentos apropriados, em quantidade compatível com a

demanda;
10.10. A licitante vencedora deverá manter, no local da execução do serviço, um supervisor técnico para assegurar o

perfeito andamento do mesmo;
10,11. Deverão ser obedecidos as normas e procedimentos de higiene e segurança do trabalho, com a utilização apropriada

dos equipamentos de proteção individual e coletiva, os quais deverão ser fornecidos pela Contratada;

10.12. A Contratada deverá manter vigias para controle de seus materiais, máquinas e equipamentos, bem como manter a

ordem e disciplina em todas as dependências do serviço;

10.13. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa na execução do contrato, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus prepostos;
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-10.14. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 

(rr,"r,
resultantes da

execução do contrato;
10.15. A Contratada deverá substituir, sempre que exigido pela Contratante e independente de justificativas, qualquer

empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios

à disciplina da repartição e/ou ao interesse do serviço público;

11. Do Gestor do Contrato
11.1. A Gestão do Contrato será exercida pelo Secretário de lnfraestrutura, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a

ação de que trata a Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada.

12. Dos Serviços a Executar
72.1. A Ordem de serviços estipulará ainda a data de início e o prazo para conclusão dos serviços;

12.2. Os serviços deverão ser feitos por etapas, em comum acordo com a Comissão de Fiscalização;

!2.3. Considerando a execução dos serviços, a Contratada deverá comunicar a Contratante quaisquer fatos

supervenientes/novos que não estejam previstas no instrumento convocatório para que a Secretaria de lnfraestrutura

tome as medidas necessárias a solução dos serviços, assim estabelecendo o bom cumprimento das obrigaçöes assumidas

pela Contratada;
!2.4. As etapas dos serviços deverão ser executados de acordo com o Cronograma Fisíco-Financeiro, devidamente

acompanhadas pela Secretaria de lnfraestrutura;
12,5. O local onde deverão ser colocados os materiais deverá ser indicado pela Secretaria;

12.6. AContratada providenciará equipamentos e acessórios necessários para a execução do serviço;

13. Da Execução dos Serviços lmprev¡stos
13.1. A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários, que for considerada vencedora. No caso de serviço

imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para pagamento da seguinte maneira:

a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - Sinapi e Seinfra ou serviços orçados mediante composição dos

técnicos da Seinfra Municipal.
pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado pelo fator

"K", resultado da seguinte Fórmula:
VPG

(=
VOB

Onde:
VPG = Valor da Proposta ganhadora

VOB = Valor do Orçamento Básico

O valor do K será a ser utilizado no presente Contrato é K = 

-14. Do Recebimento da Obra
14.1. provisoriamente - pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado;

14.2. Definitivamente - por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos

termos contratuais, observado no disposto no art. 69 da Lei 8'666/93;
14.3. O prazo que se refere ao item 14.2 não poderá ser superior a 90 (noventa) dias salvo, se em casos excepcionais,

devidamente justificado e previstos no instrumento convocatório;

i"4.4. Na hipótese do termo circunstanciado ou a verificação a que se referem os itens t4.L e 14.2 não serem

respectivamente, lavrado ou procedido dentro dos prazos fixados reputar-se-ão como realizados desde que comunicados a

Administração nos 15 (quinze) dias anteriores a exaustão dos mesmos.

14.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra ou serviço executado em desacordo com o Contrato, estando a

Contratante vinculada estritamente ao Edital e seus anexos.

15. Relativa Á Qualificação Técnica e Capacitação Profissional

t(* * * , ç t
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Construindo novos caminhos 
-15.1. Certidão de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em que

conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível superior habilitado na área de

engenharia civil.

J.5.2, Comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes,

profissional de nível superior com a devida Certidão de Registro expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA, detentor de Atestados de Responsabilidade Técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público

ou privado, devidamente registrado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer

uma das regiöes do CREA, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de características semelhantes

e de complexidade tecnológicas e operacionais equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor

ificativo desta lici o. Qual a

15,3. A comprovação referida no item 15.2 acima, será através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito

público ou privado, registrados nas entidades profissionais competentes'
j.5.4. Näo serão aceitos atestados de fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica de

obras, nem atestados de responsabilidade técnica não baixados por execução dos serviçosjunto ao CREA.

15,5, Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de Registro de Empregado",

da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de recolhimento das obrigações sociais (FGTS) e (INSS)

relativas ao último mês anterior à data de publicação deste edital, acompanhadas das respectivas relaçöes de empregados;

b) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver,

devidamente registrado(s) na Junta Comercial.

c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviços, vigente na data de abertura deste certame, comprovando,

ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA, acompanhado de declaração ou documento equivalente

expedido, também pelo CREA, que indique a relação das empresas em que o profissional contratado figure como

responsável técnico.
15.6. A licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(eis) Técnico(s) detentor(es) do(s)

atestado(s) apresentados para fins desta licitação, com firma devidamente reconhecida em cartório, informando que o(s)

mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na condição de

profissional responsável técnico.

i* , * i (
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coMENTÁR|OS /
JUSTIFICATIVA

TIPO DE RELEVÂNCIA PARA O

PROJETO BÁSICO
ITEM PARCELA DE MA¡OR RELEVÂNCIA EXIGIDA

Serviços mais relevante da

Curva ABC e o principal do

Objeto.
Técnica e Financeira

L PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE

16 FACES - E = 8,00CM (35mpa) P/TRAFEGO PESADO, em

Certidão de Acervo Técnico com Atestado com
quantidade mínima de 1,116,96 M2 (30% do quantitativo
total), Referente ao ltem/serviÇo consolidado.

Serviços mais relevante da

Curva ABC e o principal do

Objeto.
Técnica e Financeira

2 prso TNTERTRAVADO T|PO TIJOLINHO (20X10X6) CM

35MPA, COR CINZA - COMPACTAçÃO UeCRrulZnDA, em

Certidão de Acervo Técnico com Atestado com
quantidade mínima de 1,847,30 M2(30% do quantitativo
total). Referente ao ltem/se rviço consolidado.

Serviços mais relevante da

Curva ABC e o principal do

Objeto.
Técnica e Financeira

BANQUETA/MEIO FIO DE CONCRETO P/VIAS URBANAS

(1,00X0,35X0,15m), em Certidão de Acervo Técnico com

Atestado com quantidade mínima de 1,044,51 M (30%

do quantitativo total). Referente ao ltem/serviço
consolidado.

3

Serviços mais relevante da

Curva ABC e o principal do

Objeto.
Técnica e Financeira

4 ATERRO C/ COMPACTAçÃO MECANICA E CONTROLE,

MAT. AQUlslçÃO, em Certidão de Acervo Técnico com

Atestado com quantidade mínima de 413,02 M3 (30% do

quantitativo total). Referente ao ltem/serviço

consolidado.

e
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15.7. Comprovação, fornecida pelo órgão licitante (através do Ordenador de Despesa), de que a empresa/licitante recebeu

os documentos, e de que tomou conhecimento de todas as informaçöes e das condições locais para o cumprimento das

obrigações das obrigações do objeto da licitação.
15.8, Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional competente

deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA ne 413 de 27 de junho de 1997, por ocasião da

contratação.

16. Relativa à Qualificação Técnica e Operacional
16.1. Apresentar certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito publico ou privado, em que

figurem o nome da empresa concorrente na condição de "contratada", demonstrando que a empresa executou

diretamente o objeto da licitação ou por similaridade.
t6.2 O Presidente da Comissão, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias à comprovação da

legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, a exemplo de contrato de prestação de serviços, notais fiscais e

outros correspondente ao atestado para que se possa avaliar a equivalência ou superioridade compatível, com o objeto da

licitação.

17. Relativa À Qualificaçäo Econômico-Financeira
17.L. Balanço patrimonial e demais demonstraçöes contábeis do último exercício social da empresa licitante, já exigíveis e

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa licitante, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelos índices oficiais quando encerrados a mais de 03

(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado na junta comercial e assinado pelo

representante legal e por profissional contábil, registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que comprovem a boa

situação financeira da empresa.
t7.!.!. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:

a) No caso das sociedades por açöes, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão de imprensa oficial

ou conforme dispuser a Lei Federal ns 6.404/76;
b) No caso das demais sociedades comerciais, deverá ser apresentado o balanço patrimonial transcrito do "Livro Diário" da

empresa, devidamente assinado pelo contador responsável e pelo representante legal e acompanhado de seus respectivos

termos de abertura e encerramento (igualmente assinados pelo contador e pelo representante legal da empresa), sendo

estes devidamente autenticados na Junta Comercial do Estado ou Cartório de Títulos e Documentos.

L7.L.2. Certidão Negativa de Falência / Concordata / RecuperaçãoJudicial, expedida pelo distr¡bu¡dor da sede do Licitante.

L7.t.3. Capital social integralizado de tO% (dez por cento) do valor global estimado da contratação, devendo ser

comprovado através do contrato social.
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Regido pela Lei n.e 8.666 de21106193 - Alterada e consolidada

PARTE C - PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCR¡TIVO

MEMORTAL DESCRTTIVO E ESPECIFICAçöES TÉCNICAS

Tomada de Preço, visando Contratação de empresa para requalificação e urbanização da avenida l,

bairro Dom Pedro, no município de ltaitinga/Ce.
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA
AV, CEL, VIRGIHO TAVORA, 1i10, CENTRO, ITAITINGA/CE

iii.ilCÀ.

REQUALTFTCAçAO E URBANTZAçÃO DA

AVENIDA I . BAIRRO PARQUE DOM PEDRO NO

MUNICíPþ DE ITAITING¡ýCE

VOLUME I

RELATÓRIO, ORÇAMENTAçÃO E PEÇAS GRÁFICAS
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5,6 Projeto de lnstalaçoes Elétricas
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7.0 PREMTSSAS PARA ELABoRAçÃO DoS oRçAMENTOS
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1.0 APRESENTAçÄo

Este trabalho se propõe a descrever adequadamente os Projetos da REQUALIFICACAO E URBANIZACAO DA AVENIDA I .

BAIRRO PARQUE DOM PEDRO NO MUNICfPIO DE ITAITINGA/CE, fornecendo informações importantes para execução da

obra.

A obra deverá ser executada observando-se as normas técnicas da ABNT vigentes, à Lei 8,666/93 e ao edital e seus anexos,

compostos pelos projetos, especifìcaçoes, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro,

0 relatório tem como finalidades: ?*',Apresentar soluçöes econômicas e viáveis para o problema ao nível de projeto executivo;

Fornecer estimativas das quantidades dos serviços e custos das obras definidas para o Projeto da referida área;

Fornecer peças gráficas (plantas baixas, cortes, seçöes e detalhes), memória de cálculo e especificaçöes técnicas.

O Relatório contém os seguintes capítulos

o 1.0 Apresentaçäo: Apresenta a estrutura do Relatório;

o 2.0 Ëquipe Técnica: responsáveis pelo presente Relatório e projetos;

¡ 3.0 Localização e Situação: Apresenta Localizaçåo do Município e da obra;

¡ 4,0 Aspectos gerais da obra: expöe sucintamenie informaçöes do projeto e dos serviços a serem

executados;

¡ 5,0 Estudos e Projetos Elaborados: Descreve os Estudos e Projetos desenvolvidos;

o 6,0 Relatório Fotográfico;

¡ 7,0 Premissas Para Elaboração dos Orçamentos: Discorre sobre as planilhas que compöem a

orçamentaçåo da obra, em anexo;

¡ 8,0 Condições Gerais para Execução da Obra;

o 9,0 Especificaçöes Técnicas: Apresenta as especificaçoes técnicas de materiais e serviços;

o Anexo l: ART do Responsável ïécnico Projeto;

o Anexo ll: Planilhas Orçamentårias e demais documentos relacionados aos custos da obra,

o Peças Gráficas: Peças Gráficas integrantes do Projeto.

2,0 EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL

.::l
i(

a

a

a
C.,.l

Empresa

Geopac Engenharia e Consultoria Ltda,

Endereço e Gontato

Rua Calixto Machado, 27,sala 04, Pires Façanha, Eusébio- CE. Fone: 8532413147le-mail:geopac@geopac.com.br

Goordenação e Responsabilidade técnica
o Eng. Civil Leonardo Silveira Lima

Equipe de Apoio
r Eng. Civil Luciano Hamed

o Eng, Camily Vasconcelos.

o Arq. Lindemberg Franco

o Eng. Valeska Ribeiro

o Eng. lngrid Araújo

Å"*5ñ/'"**-*".
Leonardo Sllvelra Llma
fng. Civil I RNP üt01Sû108-7
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3,0 LOCALTZAçÃo E S|TUAçÃO

3,1 Localização do Município

0 Município está localizada conforme os mapas abaixo:

Localizacäo do Municíoio

3+t

/-

Situacão do Municínio

oå*n:'#'{**-" "

Løonardo $ilvEira Lknr
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Acessos ao Municíoio
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3.2 Planta de Situação da Obra

A área de requalificaçäo e urlLbanização é localizada na Avenida I no Bairro Parque Dom Pedro, ltaitinga-CE.

de extensão da avenida que compreendem a área de intervençä0, estão mostrados conforme a poligonal na

abaixo:

3V4_iii
,j;

faixa

Requalificação e
Urbanizaçäo da Avenida I

- Bairro Parque Dom
Pedro

Demolições e Retiradas; Requalificação e Urbanização

da avenida, lnstalaçöes Elétricas,

Paisagismo, Urbanismo, Drenagem Sinalização e

Limpeza

E 553957
s 9568363

E 554838

s 9568081

¡ *-*/ ¿
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4.0 ASPECTOS GERAIS DA OBRA

O Projeto se trata da Requalificação e Urbanização da Avenida I - Bairro Parque Dom Pedro, localizada no município de ltaitinga.

A área de intervençäo compreende uma extensão de aproximadamente 990m. Foram realizadas visitas no local pela equipe

Técnica da Geopac Engenharia em conjunto com a equipe técnica da Prefeitura Municipal para verifìcar o terreno e o entorno,

como também foram realizadas reuniöes com a Prefeitura para definiçäo da tomada de decisões para elaboração do projeto. A

Construçäo deverá ser executada de acordo com o Projeto de Urbanização e o Orçamento. Na memória de cálculo encontramos

precisamente, conforme a planta, as quantidades dos serviços de ænstruçä0,

Atualmente a via encontra-se apenas com uma pavimentação asfáltica, calçadas estreitas e sem padrão ao longo de toda a

avenida, também consta um acostamento em terreno natural entre a pavimentação asfáltica e as calçadas existentes, carência

de mobiliário urbano e de acessibilidade em toda a extensão da via,

O projeto de urbanizaçäo foi elaborado levando em consideração as necessidades apresentadas e considerações relevantes

levantadas pela Prefeitura Municipal, Foram inseridos estacionamentos em pontos estratégicos ao longo da extensão da avenida,

de modo a atender a demanda comercial existente e respeitando as áreas de uso residencial. Ademais, todas as faixas elevadas

da avenida foram padronizadas, assim como todos os passeios, que contemplam a inserção de mobiliário urbano, bancos, lixeiras,

jardineiras, canteiros para as árvores existentes e novas,

Tudo foi pensado de forma funcional e de fácil execução em obra, mas sem deixar de lado o conforto e o bem-estar de seus

usuários.

0 projeto foi setorizado em 4 setores para facilitar a execução e medição da obra conforme mostra a planta chave abaixo,

:.1;:þ

No tópico 6 - Estudos dos projetos elaborados, será descrito com mais detalhes os serviços a serem executados.

J - ,rr''"
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5,0 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

i:--
Avenida I - Lado Esquerdo Avenidal-LadoDireito

Avenida I - Lado Esquerdo Avenidal-LadoDireito

Avenidal-LadoDireitoAvenida l - Lado Esquerdo
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Avenidal-LadoDireitoAvenida I - Lado Esquerdo

Avenidal-LadoDireitoAvenida I - Lado Esquerdo
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Avenidal-LadoDireito| - Lado EsquerdoAveni
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6.0 ESTUDOS E PROJETOS ELABORADOS

6.1 Considerações Gerais

Para se chegar ao resultado deste projeto foram elaborados os seguintes projetos:

o Projeto de Demoliçäo;

o Projeto de Urbanizaçäo e Paisagismo;

o Projeto de Drenagem;

o Projeto de Acessibilidade;

o Projeto de instalaçöes Elétricas;

7r3

+

6.2 Projeto de Demolição

As demoliçöes que serão realizadas neste projeto seräo:

¡ Retirada de meio fio;

o Demolição de passeios existentes;

o Demolição de pavimentação asfáltica;

¡ Retirada de árvores;

6.3 Projeto de Urbanização e Paisagismo

O projeto da Requalificação e Urbanização foi elaborado levando em consideração as necessidades apresentadas e

consideraçöes relevantes levantadas pela Prefeitura Municipal. O projeto de urbanização prevê a demolição de meiofio, passeios

e pavimentação asfáltica existente. Além das seguintes implantaçoes: pavimentaçäo de passeios, área para estacionamento,

mobiliário urbano, bancos, lixeiras, bicicletários, jardineiras, canteiro para a acomodação de árvores existentes e árvores a serem

implantadas,

6.4 Projeto de Drenagem

6.4.1 Estudos Hidrológicos

0s estudos hidrológicos foram executados de acordo com as lnstruçöes de Serviço da SOP e normas da ABNT,

Este estudo abrangeu as seguintes etapas:

¡ Determinação das características das bacias hidrográficas;

r Elaboração de cálculos, a partir dos dados obtidos e das determinaçöes feitas, para conhecimento das condições em

que se verificam o escoamento superficial.

A fìnalidade da orientação adotada no estudo é obter os elementos de natureza hidrológica que permitam

¡ Dimensionamento hidráulico das pequenas obras de drenagem a serem construídas.

lntensidade da Chuva

0 conhecimento das intensidades das precipitaçöes, para diversas duraçöes de chuva e perÍodo de retorno, é fundamental para

dimensionamento de sistemas de drenagem urbana,

A equaçäo utilizada para o cálculo da lntensidade de Chuva foi a mesma utilizada para a Região Metropolitana de Fortaleza, Foi

desenvolvida pela Universidade Federal do Ceará com base em 30 anos de registros pluviográficos contínuos (1970 a 1999).

2.345,29 x T o'173

(Tc+28,31)o'eo1

Onde:

i = lntensidade de chuva em mm/h;

tc = Tempo de concentraçäo (min);

T = Tempo de recorrência em anos.

Tempo de Recorrência

Foram adotados os seguintes tempos de recorrência para verificaçäo e dimensionamento das obras:

- Obras de drenagem Urbana: Tr = 02 anos

- Obras de arte correntes: Tr = 15 anos, como canal

/*"\áaL'''' ^'
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Tr = 25 anos, como orifício

Tempo de Concentração

0 Tempo de Concentração é o intervalo de tempo da duração da chuva necessário para que toda a bacia hidrográfica passe

contribuir paraavazâo na seçäo de drenagem. Seria também o tempo de percurso, até a seção de drenagem, de uma

caída no ponto mais distante da bacia. A lntensidade de chuva (l) para cada bacia foi obtida considerando a duração da chuva

igual ao Tempo de Concentração (Tc) da bacia. Como parâmetro de dimensionamento utilizamos um tempo de concentração

mínimo de 15 minutos, Os tempos de concentração (Tc) foram calculados usando-se a expressäo de Kirpich Modificada proposta

pelo "Califórnia Highways and Public Roads":

Tc=57(Lr/H¡0,æs
Onde:

Tc = tempo de concentraçã0, em minuto;

L = comprimento de linha de fundo (Talvegue), em Km;

H = Diferença de nível, em metro.

Vazöes de Projeto

0 cálculo das vazöes das bacias foi realizado considerando a área de contribuiçã0, conforme segue:

r Pequenas bacias. áreas de contribuiçäo inferiores a 10,0 kmz e correspondem em geral às obras de drenagem superficial

como sarjetas, banquetas, descidas d'água e bueiros tubulares, cujas vazöes são calculadas pelo Método Racional, com

a fórmula:

Q=CxlxA/3,6
Onde:

Q = vazão de projeto (ms/s)

| = intensidade de precipitaçäo (mm/h), para uma duração igual ao tempo de concentraçã0,

A = área da bacia (kme)

C = coeficiente de deflúvio ou escoamento superficial (coeficiente de "RUN-OFF"), cujos valores estão representados

nos Quadro 01 e 02,

Quadro 0l (Áreas Rurais)

Tipos de Superfície Coeficientes "C", de "RUN-0FF'

37r

Revestimento asfáltico 0,8 - 0,9

Terra compactada 0,4 - 0,6

Solo natural 0,2-0,4

Solo com coberfura vegetal 0,3 - 0,4

Quadro 02 (Areas Urbanas)

Tipos de Superfície Coeficientes "C", de "RUN-0FF'

Pavimentos de concreto de cimento Portland ou concreto betuminoso 0,75 a 0,95

Pavimentos de macadame betuminoso 0,65 a 0,80

Acostamentos ou revestimentos primários 0,40 a 0,60

Solo sem revestimento 0,20 a 0,90

Taludes gramados (2:l) 0,50 a 0,70

Prados gramados 0,10 a 0,40

Áreas florestais 0,10 a 0,30

Campos cultivados 0,20 a 0,40

Áreas comerciais, zonas de centro da cidade 0,70 a 0,95

Zonas moderadamente inclinadas com aproximadamente

50% de área impermeável 0,60 a 0,70

Zonas planas com aproximadamente 60% de área impermeável 0,50 a 0,60

Zonas planas com aproximadamente 30% de área impermeável 0,35 a 0,45

Ifr,r*uirtà***"'-"
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6,4.2 Rede de Drenagem

0 Projeto de Drenagem foi elaborado com o objetivo de dotar as vias de um sistema de drenagem eficiente, capaz de

as precipitações pluviométricas que caem na regiã0.

As obras de drenagem têm por objetivos:

o lnterceptar e captar as águas que chegam e se precipitam nos acessos principais e nas vias de serviços e conduzilas

para local de deságue seguro, resguardando-se a estabilidade dos maciços tenosos;

o 0s elementos básicos utilizados para a elaboraçäo do projeto originaram-se dos estudos hidrológicos, topográficos e

geotécnicos, além de observaçöes em campo.

Para alcançar o objetivo proposto, foram adotados os procedimentos metodológicos definidos pelas Normas do DNIT, que

constitui referência básica, tanto no que toca ao cálculo hidráulico como na definição das obras tipo.

Devido a via já ser pavimentada, a pavimentação existente será retirada e escavada para a colocação dos dispositivos de

drenagem, depois será feita uma pavimentaçã0, do mesmo tipo que foi retirado, com um aproveitamento do material que foi

retirado, As bocas de lobo existentes no local onde será feita a rede de drenagem, serão retiradas e aterradas, para que elas não

interfiram na nova rede que será implantada.

Dispositivos de Drenagem Utilizados

Caixa Goletora de Sarjeta com Grelha

A capacidade de absorçäo de uma caixa coletora de sarjeta depende de vários fatores como quantidade, tipo, dimensões, posição

em relação às guias e sarjetas, declividade da rua, condiçöes de limpeza, etc., tornando seu cálculo extremamente complexo

caso fôssemos estudar tais fatores para cada dispositivo do sistema. 0 que se fez foi estudar a caixa coletora de sarjeta

padronizada sob condiçöes preestabelecidas e adotar o valor da æpacidade encontrada para todas os dispositivos,

Poços de Visita

O poço de visita tem a funçäo primordial de permitir o acesso às canalizaçöes, para efeito de limpeza e inspeçã0, de modo que

se possa mantêlas em bom estado de funcionamento bem como diminuir a velocidade da água em trechos onde a declividade

do terreno é muito grande.

Para facilitar esse objetivo é conveniente a sua localização nos pontos de reuniäo dos condutos (cruzamento de ruas), mudanças

de seçã0, de declividade e de direçã0, 0 espaçamento máximo utilizado foi de 80 m,

Quandoadiferençadenívelentreotuboafluenteeoefluenteforsuperiora0,T0m,opoçodevisitaéprojetadocomum"degrau"
limitando-se a 1,50m,

Galeria em Tubos de Concreto

A rede coletora será constituída por tubos de concreto armado de seção circular, que deverão preferencialmente ser instalados

sob canteiros anexos ao pavimento,

No caso de instalaçäo da rede sob área trafegável, os tubos se apoiarão sobre berços idênticos aos previstos para bueiros

tubulares ou conforme projeto. A sequência executiva envolve as seguintes etapas:

o Escavação das valas com as declividades, profundidades e larguras previstas no projeto, Quando necessário, executar

o escoramento da vala;

Nivelamento e compactação do fundo das valas com soquetes manuais ou mecânicos;

Execuçäo do berço de areia devidamente adensado;

lnstalaçäo dos tubos, conectando-se às bocas-delobo, caixas de ligaçã0, poços de visitas ou saídas de concreto;

Rejuntamento dos tubos com argamassa cimento-areia, traço 1:4;

Execuçäo do reaterro.

Os tubos de concreto armado a serem empregados terão armadura simples e serão do tipo de encaixe macho e fêmea ou ponta

e bolsa, devendo atender às prescriçöes contidas na NBR 9794 da ABNT - "Tubo de Concreto Armado de Seção Circular para

Águas Pluviais". A classe de tubo a empregar deverá ser compatível com a altura de aterro prevista, Os tubos deverão ser

rejuntados com argamassa de cimento-areia, traço 1:4.

þu,Mai'""""'
Le¿nardo Sllvsira Llrat
Éng. Civil I Rr'¡P *0ü15t1ûô-I

,uport^þ
/
L

10



GEÕrrltL
Parâmetros de Dimensionamento das Galerias

Para o dimensionamento da rede de microdrenagem foi utilizado o Método Racional. Foram utilizados os seguintes parâmetros e

premissas para dimensionamento:

A duração da chuva que resulta na vazão máxima é igual ao tempo de concentração;

A intensidade permanece constante na duração da chuva;

0 escoamento nas galerias é do conduto livre em regime permanente e uniforme,

Diâmetro mínimo é de 600 mm;

Velocidade mínima adotada é de 0,50 m/s para tubos em concreto;

Velocidade máxima adotada é de 5,0 m/s para tubos em concreto;

Altura da lâmina d'água máxima 80% do seu diâmetro para tubos em concreto;

Degrau máximo de 1,50m;

Cobrimento mínimo de 0,50m para tubos em concreto;

Profundidade Máxima de 5,0m;

Pela baixa declividade do terreno admitimos declividade mínima de 0,00250 m/m (0,25%);

Coeficiente de manning para concreto de 0,013;

0 dimensionamento hidráulico das galerias de águas pluviais foi efetuado com a equaçåo de Chézy

0 diâmetro para a seção plena é calculado com a expressão:

0nde:

n = coeficiente de manning;

Q = Vazão escoando no tubo,

| = Declividade do trecho

Dp = 1,548 -þ a .t-**)u'*

1T1

,).

':.

+

A vazäo para a seçäo plena é calculada com a expressão:

onde: Q^ = 
n,'D' 'f

D = Diâmetro do Tubo; 
-P 4 ' n t

n = coeficiente de manning;

| = Declividade do trecho

Dl"'
4)
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A velocidade para a seção plena é calculada com a expressäo:

l1t2
0nde:

D = Diâmetro do Tubo;

n = coeficiente de manning;

| = Declividade do trecho

6.4.3 Sistema de Drenagem Proposto

Rede de drenagem

As águas da drenagem superficial serão coletadas através de caixas coletoras de sarjeta com grelha ligadas a uma galeria central.

Todas as ligaçöes seräo em tubo de concreto com 60 cm de diåmetro. A galeria central será composta por tubos de concreto com

diâmetros de 100 cm, O lançamento será feito a partir de uma ala que lançará as águas drenadas pela rede em um riacho existente

que atravessa a Avenida l.

6.5 Projeto de Acessibilidade

A sinalização tátil, quando instalada no piso, tem a função de guiar o fluxo e orientar os direcionamentos nos percursos de

circulação por parte da pessoa com deficiência. É conhecida como piso tátil alerta e piso tátil direcional, Na obra em questã0,

utilizar-se-á piso podotátil em PMC com 3 cm de espessura e deverá ser executado com argamassa.

/-*#Ëo*""**'
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As placas do piso tátil de alerta possuem relevo na forma de pontos e são utilizadas para as mudanças de direção e para a

identificação de obstáculos suspensos, cuja projeçäo superior seja maior que a base, Exemplo: caixas de coreio, telefones

públicos como orelhões, lixeiras suspensas etc, As placas de piso tátildirecional são caracterizadas por relevos que formam linhas

contínuas, e säo utilizadas para a identificaçäo do trajeto a percorrer, A largura do piso para esta obra será de 25 cm. Esta é a

largura mínima recomendada pel

do piso tátil direcional e alerta:

Fr*ù TÅtH- ÐrñEtiÐh¡¡-

a NBR 9050:2004, As figuras abaixo, fornecidas no projeto de urbanizaçã0, mostram detalhes e

F.Iåtr TATIL NE Àtãñïp.
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6,6 Projeto de lnstalações Elétricas

0 projeto de instalaçöes elékicas foi pensado para melhor iluminar a via requalificada. Os postes existentes foram aproveitados

no projeto havendo substituiçäo do cabeamento, braços e luminárias. Além disso, foi adicionado postes com luminárlas em áreas

em que não havia iluminação adequada.

A fim de não haver muita interuenção na via e pensando em facilitar a manutenção futura, foi adotado rede de distribuição aérea.

Dessa forma, foram locados 02 medidores e 02 quadros de distribuição em postes existentes os quais iram receber energia da

rede da concessionária e irão distribuir para os postes de iluminação da via.

As instalaçoes de luz obedecerão às Normas e Especificaçöes NBR-54'10/05 da ABNT e às da concessionária de energia local,

sem prejuízo do que for exigido a mais nas presentes especificaçoes ou nas especificaçoes complementares da obra,

Todas as lnstalaçöes Ëlétricas deverão obedecer às seguintes Normas:

r NT - 001/2018 - Fornecimento de Ënergia Ëlétrica em Tensåo Secundária de Distribuiçåo;

¡ NBR 5410/2005 - Serviços em lnstalaçöes Ëlétricas;

¡ NBR 5419/2015 - Proteção de Eskuturas contra Descargas Atmosféricas;

¡ NBR 510112012 - lluminaçáo Pública - Procedímento

6.7 Projeto de Sinalização

0 projeto de sinalizaçäo horizontal e vertical das ruas foi elaborado de acordo com as lnstruçöes do Manual Brasileiro de

Sinalizaçäo de Trânsito do CONTMN.

0 município será contemplado com placas de advertência, placas de regulamentação, pinturas diversas no pavimento, tachöes e

tachinhas.

6,7.1 Sinalização Vertical

A sinalização vertical é realizada através dos sinais de trânsito, cuja fìnalidade essencialé transmith na via pública normas

específicas, mediante símbolos e legendas padronizadas, com o objetivo de advertir (sinais de advertência), regulamentar (sin ais

de regulamentação) e indicar (sinais de indicação) a forma correta e segura para a movimentação de veículos e pedestres. No

que concerne à sinalizaçäo vertical projetada, além da sinalizaçäo de regulamentação e advertência,

Serão instaladas placas em coluna simples conforme figura abaixo:

/ --¿/ //
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O afastamento lateral das placas, medido entre a borda lateral da mesma e da pista, deve ser, no mínimo, de 0,30 metros para

trechos retos da via, e 0,40 metros nos trechos em curva.

lrèônÕs

.lii ,
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A regra geral de posicionamento das placas de sinalização consiste em colocá-las no lado direito da via no sentido do fluxo de

tráfego que deve ser regulamentado. As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um ângulo de

930 a 950 em relação ao sentido do fluxo de háfego, voltadas para o lado externo da via, Esta inclinaçäo tem por objetivos

assegurar boa visibilidade e leitura dos sinais, evitando o reflexo especular que pode ocorrer com a incidência de faróis de velculos

ou de raios solares sobre a placa,

Parada Obrigatória (R.1): Regulamenta a obrigatoriedade de parada do veículo antes de cruzar ou entrar numa via.

O sinal R-1 deve ser posicionado de maneira a ser visualizado somente pelo fluxo que deva obedecer à determinaçäo de Parada

Obrigatória.

Nas vias cgm acessos de sentido único de circulaçä0, será coloædo nos dois lados da pista, se necessário, para reforçar a

determinação da parada.

Será colocado isoladamente de outros sinais, para que ressaltem seu caráter imperativo e sua importância para a segurança do

tráfego,

Será complementado com sinalização horizontal Linha de Retençäo - LRE e legenda "PARE". Em especial o posicionamento da

placa de pare deve ser feito conforme a figura abaixo,

6.7.2 Sinalizaçäo Horizontal

O Projeto de sinalização horizontal indicou a execução dos seguintes elementos:

o Faixa de Eixo Amarela Dupla Contínua

o Faixa de Eixo Amarela Simples Seccionada

o Sfmbolos no pavimento, tais como faixa de retençã0, pare e setas de indicaçäo de sentido.

Linha Simples Seccionada
Divide fluxos opostos de circulaçã0, delimitando o espaço disponível para cada sentido e indicando os trechos em que a

ultrapassagem e os deslocamentos laterais são permitidos. Säo seccionadas na cor amarela, na cadência de 1:3 (4 metros

ty'¿
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demarcados parulzmetros de intervalo) e com largura de 0,12 m, Nas aproximaçöes das linhas de proibição de ultrapagsagem, '- 'í(

a LF0-2 passa a ser tracejada na proporção de 1:1 (4 metros demarcados para 4 metros de intervalo); ll 3 fr| 11.
\)' lj

Linha Dupla Contínua Amarela -i 
,c:,

Divide fluxos opostos de circulaçã0, delimitando o espaço disponivel para cada sentido e regulamentando os trechos em que a þ=
ultrapassagem e 0s deslocamentos laterais são proibidos para os dois sentidos, exceto para acesso a imóvel lindeiro, são f
contÍnuas na cor amarela, com largura de 0,12m. O afastamento entre as linhas de proibição será de 0,10 m, estando estas \

afastadas do eixo de 0,05 m.

lnscriçöes do Pavimento

As inscriçöes no pavimento melhoram a percepção do condutor quanto às condiçöes de operação da via, permitindolhe tomar a

decisäo adequada, no tempo apropriado, para as situaçöes que lhe apresentarem. Possui função complementar ao restante da

sinalizaçã0, orientando e, em alguns casos, advertindo certos tipos de operação ao longo da via. Podem ser setas direcionais,

símbolos e legendas, na cor branca com comprimentos variáveis.

lnscriçoes no pavimento. PARE: cor branca, com altura de 1,60 m. A inscriçäo do pare deverá ser posicionada conforme

esquema abaixo:

Passagem elevada de pedestres:

Faixa elevada para havessia de pedeshes deve apresentar as seguintes dimensöes:

¡ Comprimento da plataforma: igual à largura da pista, garantidas as condiçöes de drenagem superficial;

o Largura da plataforma: As ruas que seråo pavimentadas e implantado a passagem elevada podendo as dimensöes ser

observada em planta, garantidas as condiçöes de drenagem superficial, Larguras acima desse intervalo podem ser

admitidas, desde que devidamente justificadas pelo órgão ou entidade executivos de trânsito;

r Rampas: o seu comprimento deve ser igual ao da plataforma. A sua largura deve ser calculada de acordo com a altura

da faixa elevada, com inclinação entre 5% e 10% a ser estabelecida por estudos de engenharia, em funçäo da

velocidade e composição do tráfego;

o Altura: deve ser igual à altura da calçada, desde que näo ultrapasse 15cm. Em locais em que a calçada tenha altura

s -,. ,/ .o
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superior a 15,0cm, a concordância entre o nível da faixa elevada e o da calçada deve ser feita por meio de rebaixamento

da calçada, conforme estabelecido na norma ABNT NBR 9050. 'l

A passagem elevada será construída em piso intertravado, conforme projeto anexo.

383

t

0 sistema de drenagem deve serfeito deforma a garantir a continuidade de circulaçäo dos pedestres, sem obstáculos e riscos à

sua segurança, Para garantir a drenagem superficial, seräo executados uma canela de 20cm de largura e 20cm de altura,

conforme imagem a seguir.

\\
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7,0 PREM|SSAS PARA ELABORAçÃO DOS oRçAMENTOS <,(
7.1 Orçamento Básico

Neste capítulo apresentaremos a definiçäo de todas as planilhas relativas a orçamentação da obra, bem como todas as

básicas para sua elaboraçã0. Ao final do mesmo estão sequenciadas as seguintes planilhas:
,"Orf

o Orçamento Básico Resumido;

o Orçamento Básico;

o Cronograma Físico Financeiro;

o Memória de Cálculo de Quantitativos;

o Detalhamento da Composição do BDI;

r Detalhamento da Composição dos Encargos Sociais;

o Detalhamento de Composição de Preço Unitário.

r Detalhamento de Composição de Preço Unitário Elaborada;

o Cotaçôes de preç0.

O orçamento é a avaliação do custo de uma determinada obra ou serviço de engenharia a ser executado, onde säo discriminados

todos os serviços e materiais pertinentes e necessários à execução da obra. É a relaçäo discriminada de serviços com os

respectivos preços, unidades, quantidades, preços unitários, valores parciais e totais, resultantes das somas dos produtos das

quantidades pelos preços unitários.

0s preços orçados consideram todos os encargos sociais e trabalhistas, conforme legislação em vigor, incidentes sobre o custo

da mão de obra.

7.2 Fonte de Preços e Tabelas utilizadas

Para elaboração deste orçamento adotou-se os preços básicos e oficiais das seguintes tabelas de Preço:

¡ Tabela SEINFRA 28.1 vigente desde 10/2023 com desoneração (Disponível e publicada no site da Secretaria de

lnfraestrutura do Estado do Ceará - https://www.seinfra.ce,gov,br/tabela-de-custos);

¡ Tabela S¡NAPI/CE 1012023 com desoneraçäo (Disponível e publicada no site da Caixa Econômica Federal -

http://www.caixa.gov.br/poder-publico/apoio-poder-publico/sinapi)

No caso de haver serviços a serem executados que näo constem nas Tabelas Oficiais adotadas acima recorremos as opções

abaixo:

¡ Elaboração de Composiçöes de Preços Unitários de Serviços com insumos das tabelas adotadas.

r Elaboração de Composiçöes de Preços Unitários de Serviços com insumos cotados no mercado.

o Cotação de preço do Serviço no mercado.

7,3 Curua ABC

A curva ABC é a categorização dos serviços de maiores valores ao de menores valores, classificando-os de A a C, onde na coluna

A são os serviços de maiores valores, na coluna B os serviços de valor médio e na coluna C os serviços de menor valor.

7,4 Transporte dos lnsumos dos Dispositivos de Drenagem

0 transporte dos insumos dos dispositivos de drenagem ficará a cargo da empresa contratada,

7.5 Cronograma Físico Financeiro

0 cronograma físico e financeiro, propomos o avanço físico e o avanço financeiro da obra. No cronograma físico determinamos

o avanço esperado da obra e no cronograma financeiro define os desembolsos mensais para fins de planejamento.

O tempo de duraçäo proposto neste projeto baseia-se no tempo de obras anteriores com as mesmas características realizadas

pela Prefeitura Municipal,

O Cronograma físico financeiro proposto para este projeto segue no conjunto de planilhas apresentadas ao final deste capítulo.
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7.6 Memóda de Cálculo dos Quantitativos /:'
O levantamento de quantitativos é o processo de determinar a quantidade de cada um dos serviços de um projeto, tendo como/

objetivo dar informaçoes sobre a preparação do orçamento. A memória de cálculo de quantitativos demonstra de forma clara é

transparente o método de cálculo para se calcular a quantidade de cada item orçado.

A Memória de Cálculo segue no conjunto de planilhas apresentadas ao fìnal deste capítulo.

7,7 Administraçäo Local

A administração local da obra foi orçada de acordo com os percentuais admitidos e estimados pelos órgãos de controle e pela

Prefeitura Municipal desde o início à conclusão das obras.

A administraçäo local deverá ser paga proporcionalmente à execuçäo financeira da obra, Em caso de necessidade de aditivos de

prazo,o ônus referente ao custo da Administração Local ficará a cargo da Contratada.

7.8 Composiçåo do BDI

O BDI é a taxa de Bonificaçäo e Despesas lndiretas das Obras. É um elemento primordial no processo de formação do preço final

pois representa parcela relevante no valorfinal da obra.

A Súmula n0 258/2010, do TCU, passou a exigir que o detalhamento do BDI deve compor o orçamento-base e as propostas das

licitantes. No Estado do Ceará a apresentação do detalhamento do BDI no orçamento-base ganhou respaldo com a Resoluçäo

do TCE-CE n" 2.20612012.

Para a obra em questão a Prefeitura Municipal adota na Composição do BDI o método e todos os limites propostos no Acórdão

2622113 - TCU Plenário. 0 detalhamento do BDI segue no conjunto de planilhas apresentadas ao final deste capítulo.

7,9 Encargos Sociais

A Súmula n0 258/2010, do TCU, passou a exigir que detalhamento de encargos sociais deve compor o orçamento-base e as

propostas das licitantes. Para tanto, o Municipio utilizou-se da Composição de Encargos Sociais emitida pela Secretaria de

lnfraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA) na ocasião da publicação da Tabela de Preços Básicos utilizada para ser fonte de

preços deste orçamento. 0 detalhamento dos Encargos Sociais segue no conjunto de planilhas apresentadas ao final deste

capítulo.

7.10 Composiçöes de Preços Unitádos

As composiçoes de custo unitário de serviços estão apresentadas com a discriminação separada de material e mão de obra,

mostrando no final a somatória.

A Súmula no 25812010, do TCU, passou a exigir que as composições de custos unitários devem compor o orçamento-base e as

propostas das licitantes. Neste relatório constam as seguintes composiçöes:

e Composiçöes de Preços Unitárias (CPU) de Serviços constantes nas Tabelas Ofìciais adotadas na Elaboração deste

orçamento;

o Composiçöes de Preços Unitários Elaboradas (CPUE) de Serviços não constantes nas Tabelas Oficiais

As Composições de Preços unitárias utilizadas neste projeto seguem no conjunto de planilhas apresentadas ao fìnal deste

capítulo.
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8,0 coNDtçöES cERAtS PARA EXECUçÃO DA OBRA 3/6
0 contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-estabelecido no contrato conforme a data da

Serviço expedida pela Prefeitura Municipal.

0s serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas Especificaçöes, os desenhos e demais

neles referidos,

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condiçöes contratuais.

Ficarâ a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização pela Fiscalizaçä0,

ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados à Prefeitura e a terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e

omissã0.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterupto serviço de vigilåncia nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a

responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva,

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviç0, a critério da Fiscalização e

Superviså0.

A CONTRATADA tomará todas as precauçöes e cuidados no sentido de garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos,

canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda

a segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra.

Normas
São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcriçä0, todas as normas (NBRs) da Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como as Normas do DNIT e DER/CE, que tenham relação com os serviços objeto

do contrato.

Materiais
Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas especificaçöes deveräo ser respeitadas. Quaisquer

modificaçöes deverão ser autorizadas pela fiscalizaçã0.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e a Supervisão poderäo solicitar a apresentaçäo de certificados de ensaios relativos a

materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras dos mesmos,

0s materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de suas características e qualidades para

emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeçä0. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre

plataformas de superfícies limpas e adequadas para talfim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries,

De um modo geral, seräo válidas todas as instruçöes, especificaçöes e normas oficiais no que se refere à recepçã0, transporte,

manipulaçä0, emprego e estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificaçöes Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA,

Mão de Obra
A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em número e especialização

compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos,

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar, adequadamente, os serviços que lhes

forem atribuídos,

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na opiniäo da Fiscalizaçã0, não executar o seu

trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável poroutros motivos,

deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalizaçã0, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA.

Assistência Técnica e Administrativa
Para perfeita execuçäo e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado se obriga, sob as responsabilidades legais

vigentes, a prestar toda assistência técnica e administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos,

Despesas lndiretas e Encargos Sociais
Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-de-obra, material, transporte, leis

sociais, licenças, enfim multas e taxas de quaisquer naturezas que incidam sobre a obra,
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A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05) dias úteis a partir da expedição da ordem de serviço

pela Prefeitura Municipal devendo serem apresentadas à Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-CE e

Comprovante de Pagamento da mesma.

Gondiçöes de Trabalho e Segurança da Obra

Caberá ao construtor o cumprimento das disposiçöes no tocante ao emprego de equipamentos de "segurança" dos operários e

sistemas de proteção das máquinas instaladas no canteiro de obras, Deveräo ser utilizados capacetes, cintos de segurança,

luvas, máscaras, etc., quando necessários, como elementos de proteçäo dos operários, As máquinas deverão conter dispositivos

de proteção tais como: chaves apropriadas, disjuntores, fusíveis, etc.

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação "NR-18" da Legislaçã0, em vigor, condições e

Meio Ambiente do Trabalho na lndústria da Construção Civil.

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fìm de evitar a possibilidade de mudanças das

circunstâncias relacionadas com o acidente; e

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAçÃO no lugar da ocorrência, relatando o fato.

A C0NTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservaçäo de todos os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensilios e, ainda, pela proteção destes e das instalaçöes da obra,

A CONTRATADA deverá manter livre os acessos aos equipamentos contra incêndios e os registros de água situados no canteiro,

a fim de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida a queima de

qualquer espécie de madeira ou de outro material inflamável no local da obra.

No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante as 24 horas, um sistema eficiente de vigilância

efetuado por número apropriado de homens idôneos, devidamente habilitados e uniformizados, munidos de apitos, e

eventualmente de armas, com respectivo "porte" concedido pelas autoridades policiais,
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9.0 ESPECIF¡ TÉCNICAS DA oBRA

As especificações técnicas a seguir descrevem de forma prec¡sa, completa e ordenada, todos os materiais, equ eos
procedimentos de execução a serem adotados na construçäo, com vistas a complementar a parte gráfica do projeto e

as caracterÍsticas necessárias e suficientes ao desempenho técniæ requerido pelo projeto.

1. ADMINISTRAçAO IOC¡I-
1.1. ADMTNTSTRAçAO

1.1.1. CPUE.01 . ADMTNTSTRAçÃO LOCAL (%)

A Administraçåo Local representa todos os custos locais que não são diretamente relacionados com os itens da planilha,

Os editais de licitação devem estabelecer critério objetivo de mediçåo para a administraçäo local, estipulando pagamentos

proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal

fixo, evitando-se, assim, pagamentos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas

do prazo de execução contratual.
A Administração Localfoi orçada de acordo com premissas estabelecidas pela Adminishaçäo proprietária da obra,

2. SERVTçOS PRELTMINARES

2.1. CONSTRUçAO DO CANTETRO DE OBRAS

2.1.1. C19s7 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

As placas relativas às obras devem ser fornecidas pela contratada de acordo com modelos definidos pela Contratante ou

programa de financiamento, devendo ser colocadas e mantidas durante a execução da obra em locais indicados pela fiscalizaçã0,

As placas de obra devem ser confeccionadas em chapas de aço galvanizado. Concluida a obra, a fiscalização deve decidir o

destino das placas, podendo exigir a permanência delas fixadas ou o seu recolhimento, pela contratada.

2.1.2. C0369 BARRACÃo ABERTo (M2)

Deverá ser construído conforme projeto, podendo ter suas dimensöes alteradas em função das características de cada obra.

2.1.3. C2851 TNSTALAçoES PROUSÓRAS DE ÁcUA (UN)

A ligação provisória de água obedecerá às Normas prescritas e exigências do órgão local.

2.1.4. C2849|NSTALAçOES PROUSÓR|AS DE ESGOTO (UN)

A ligação provisória dos esgotos sanitários provenientes do canteho de obras será efetuada de acordo com asexigências

do órgão competente. Seräo executadas, pela construtora, as instalaçöes sanitárias necessárias ao atendimento do pessoal da

obra. Estas instalações deveräo ser completamente removidas após o término da obra, retirando-se todas as tubulaçöes

enterradas.

2.1.5. C2850 TNSTALAçÖES PROVISÓRIAS DE LUZ, FORçA,TELEFONE E LÓcrcA (UN)

Serão feitas diversas ligaçöes em alta ou baixa tensã0, de acordo com a necessidade do local e em relação à potência do

equipamento instalado em cada ponto do canteiro. As redes do canteiro serão em linha aérea com postes de 7,00 metros, em

madeira para instalação das redes de baixa tensã0, Todos os circuitos seräo dotados de disjuntores termomagnéticos, Cada

máquina e equipamento receberá proteção individual, de acordo com a respectiva potência, por disjuntor termomagnético fixado

próximo ao local de operaçäo do equipamento, devidamente abrigado em caixa de madeira com portinhola. As máquinas e

equipamentos tais como sena circular, torre, máquinas de solda, etc., terão suas carcaças aterradas, Seräo colocadas tomadas

próximas aos locais de trabalho, a fim de reduzir o comprimento dos cabos de ligaçäo de ferramentas elétricas. Caberá à

FISCALIZAçÃO enérgica vigilância das instalaçöes provisórias de energia elétrica, a fim de evitar acidentes de trabalho e curtos

circuitos que venham prejudicar o andamento normal dos trabalhos. O sistema de iluminação do canteiro fornecerá claridade

suficiente e condiçöes de segurança

2,2, SEGURANçAVÉRA
2.2.1. C2949 STNAL|ZAçÃO DE TRÂNSITO NOTURNA (M)

Serão usados para indicar durante a noite, a trajetória dos trechos em obra. Seräo instalados sobre os tapumes e/ou barreiras

em intervalos iguais ao comprimento das peças,
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Deve-se utilizar semáforos constituÍdos por caixas, em metal ou madeira, com 30cm de largura por igual altura, fixados po¡

suportes com 40cm de comprimento, com quatro visores laterais em vidro ou plástico de cor vermelha, fìcando a parte inferior

aberta para refletir o feixe de luz para o solo, de forma a iluminar as placas de banagem e dimensionar a obra. A parte superior

deve ser fechada e pintada de cor branca, A iluminação deve ser feita por lâmpadas elétricas amarelas ou laranja, de intensid ade

igual ou superior a 100 watts, fixadas na parte inferior e superior da caixa do semáforo, em frente aos visores, conforme as

especificações técnicas observadas no Manual de Sinalização de Obras e Emergência em Rodovias do DNIT,

2.2.2. C2947 SINALIZAçAO DE ADVERTÊNCA (UN)

A C0NTRATADA tomará iodas as providências que julgar necessárias para prevenir possíveis acidentes que possam ocorrer por

falta ou deficiência de sinalização e/ou proteçäo das valas, assumindo total responsabilidade nessas oconências. A

CONTRATANTE se exime de toda e qualquer responsabilidade sobre eventuais acidentes.

A sinalizaçäo dos obstáculos será feita em atendimento às normas, especificaçöes e simbologias do Conselho Nacional de

Trânsito e do órgão municipal competente,

A Fiscalizaçäo poderá solicitar a ampliação da sinalização já instalada, se for julgada que está deficiente para o volume dos

serviços em execução e que possa comprometer a qualidade e segurança dos serviços ora em execuçã0.

Principalmente à noite, os dispositivos de iluminação e alerta, devem apresentar visivelmente à distância, a indicaçäo de

bloqueios.

A sinalizaçä0, portanto, deve estar associada a dispositivos visuais e sonoros nos padröes ideais e legais,

2.2.3. C2948 StNALIZAçÃO DE TRÂNS|rO COM BARREIRAS (M)

Será de responsabilidade da CONTRATADA adquirir e posicionar a sinalização de trânsito com barreiras junto ao órgão de

trânsito, advertindo aos perigos e obstáculos presentes ao longo do trecho no período da execuçäo da obra em todos os trechos

necessários,

2.3. LOCAçÄo DA oBRA

2.3.1. C2872 LOCAçAO Or OAnR COM AUXfLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) (HA)

A locação e o nivelamento seräo executados com teodolito, nível, estação total ou GPS de alta precisão,Deverá ser

executado a locação e o nivelamento da obra de acordo com o projeto. Deverá ser aferida as dimensoes, os alinhamentos, os

ângulos e de quaisquer outras indicaçöes constantes no projeto æm as reais condiçöes encontradas no local. A oconência de

erros na locaçäo da obra projetada implicaria, para o executante, obrigação de proceder por sua conta e nos prazos contratuais,

às modificaçöes, demoliçöes e reposiçoes que se tornarem necessárias, a jufzo da fiscalizaçã0, ficando além disso, sujeito a

sançöes, multas e penalidades aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o Contrato e a presente especificação técnica.

3. SETOR 01

3.1. DEMoLTçÖES E RETTRADAS

3.1.1. C2204 RETTRADA DE ÁRVoRES (UN)

A retirada das árvores está indicada no projeto de paisagismo e devem ter uma destinação adequada.

3.1.2. C1066 DEMOLTçÃO DE PISO C|MENTADo SOBRE LASTRO DE CoNCRETo (M2)

Será feita a demolição do piso cimentado sobre lastro de concreto já existente, de acordo com projeto,

3.r.3. C1064 DEMOLTçAO DE PrSo CERÂMICO (M2)

Deveräo ser demolidos os pisos cerâmicos e contra pisos dos locais que receberão novos contra pisos e revestimentos.

3,1,4. C2938 RETTRADA DE PAVTMENTAçÃO ASFÁLTICA COM BASE EM PEDRA (M2)

3.1,5. C1062 DEMOL]çAO DE PAVIMENTAçAO ASFÁLTICA C/MARTELETE PNEUMÁflCO (M2)

O local onde será construído a praça é atravessado por um trecho pavimentado. 0 pavimento deverá ser removido e os resquícios

deveräo ter destino adequado.

fi*vot'f*'.*-*-''
Loonardo SlfvElra Lima
Ëtq. Cívil I RNPð&01SBt0ö-T

3.1.6, C3373 RETTRADA DE ME|O FrO DE PEDRA GRANíflCA (M)

21



j.

GEöP
Compreenderá a retirada dos meios-fios, e sua disposição em local próximo e apropriado para o posterior reaproveitamento

transporte, evitando-se obstáculos ao tráfego de obra e usuários, A execução deverá ser feita de forma cuidadosa para

danos às peças, bocas-delobo, condutos subterrâneos, passeios, etc.

3.2. CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE MATERTAL

3.2.1. C0708 CARGA MECANTZADA DE ENTULHO EM CAMINHAo BASCULANTE (M3)

0 serviço será pago por m'(metro cúbico) de entulho removido, considerando-se, quando diretamente associado a serviços de

demolição em geral, o volume efetivo das peças demolidas, acrescido de um fndice médio de empolamento igual a 30,00% (trinta

por cento).

O custo unitário remunera o transporte de entulho dentro dos limites da obra, o carregamento mecanizado do caminhã0, inclusive

o tempo do referido veículo à disposiçã0, assim como o transporte até o primeiro quilômetro e a descarga no destino.

3,2.2. C2533 TRANSPORTE DE MATER|AL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÄO ATÉ 5 KM (M3)

Todo o entulho será transportado para um local determinado pela æntratante.

3.3. REGULARIZAçAO DO SUB-LE|TO

3.3.1. C3233 REGULARTZAçÃO OO SUB.LETTO (M2)

A Regularização do subleito é o Serviço executado na camada superior de Terraplenagem destinado a conformar o leito estradal,

transversal e longitudinalmente, de modo a torná-lo compatível com as exigências geométricas do Projeto. Esse serviço consta

essencialmente de cortes e/ou atenos até 0,20m, de escarifìcaçäo e compactaçäo de modo a garantir uma densificação adequada

e homogênea nos 0,20m superiores do subleito, Os materiais empregados na Regularização do subleito seräo, em princípio, os

correspondentes aos da camada superior da Tenaplenagem. Quando for necessário a adiçäo de materiais, estes materiais

deveräo vir de ocorrências previamente estudadas.

3.4, PAVTMENTAçÃO DOS ESTACTONAMENTOS

3.4.1. CPUE.19 ESTABTLIZAçAO GRANULOMÉrnlCR DE SOLOS S/ MISTURADE MATERIAIS (S/TRANSP)TNCLUSIVE

MATERTAL PARA BASE DE PAVTMENTAçAO (M3)

A execução de SBG sem mistura ou com mistura na pista envolve basicamente as seguintes operaçöes:

Espalhamento do Material

0 espalhamento dos materiais depositados na plataforma se fará com motoniveladora. 0 espalhamento será feito de modo que

a camada fique com espessura constante. Não poderäo ser confeccionadas camadas com espessuras compactadas superiores

a22,0cm nem inferiores a 10,0cm,

Homogeneização dos Materiais Secos

0 material espalhado será homogeneizado com o uso combinado de grade de disco e motoniveladora. A homogeneizaçáo

prosseguirá até que visualmente não se distinga um material do outro. A pulverizaçäo dos materiais é fundamental, Nessa fase

seräo retirados blocos de pedra, raízes e outros materiais estranhos,

Umedecimento e Homogeneização da Umidade

Para atingir-se a faixa do teor de umidade na qual o material será compactado, serão utilizados carros tanques para

umedecimento, motoniveladora e grade de discos para homogeneização da umidade e uma possível aeração. A faixa de umidade

paracompactaçãoterácomolimites(hot-x)%e(hot+y)%ondehot,xeysãoaquelasindicadasnacurvaCBRxh.lssonão
ocorrendo, a hot será obtida, juntamente com a Ds,máx - massa específica aparente seca máxima, sendo a faixas (hot -2,0)%
e (hot + 0,5)%, ou com x e y encontrados.

É muito importante uma pedeita homogeneizaçäo da umidade para uma boa compactaçä0.

Compactação

A compactação deve ser executada preferencialmente com rolo liso vibratório autopropulsor isoladamente ou em combinação

com rolo vibratório pé-decarneiro autopropulsor (pata curta), No acabamento deve ser também utilizado o rolo pneumático.

Deverá ser elaborada para um mesmo tipo de material uma relação na pista entre o "número de coberturas do rolo versus Grau

de Compactação" para se determinar o número necessário de "coberturas" (passadas num mesmo ponto) para atingir o GC

especificado,

Acabamento

fi.uo,w*ã*.''""^"".
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A operaçäo de acabamento será executada com motoniveladora e rolos compactadores usuais, que darão a coffpfflsç¡o
geométrica longitudinal e transversal da plataforma, de acordo com o Projeto.

Só será permitida a conformaçäo geométrica por corte.

Material para Sub Base (Conforme Especificaçäo DER-ES-P 03) 341
o
i(
.-tì
Ii

3.4.2. C0366 BANQUETA/ MEIO FlO DE CONCRETO P/VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m)(M) ' ¿,

0s meios-fios e peças especiais de concreto pré-moldados deverão atender, quanto aos materiais e métodos executivos

empregados, as disposições da NBR - 5732, NBR - 5733, NBR 5735 e NBR - 5736.

Deverão atender, ainda, as seguintes condiçoes:

. Consumo mínimo de cimento: 300 Kg/m3.

. Resistência à compressão simples: (25 MPa).

. Textura: as faces aparentes deverão apresentar uma textura lisa e homogênea resultante do contato direto com as

formas metálicas. Não serão aceitas peças com defeitos construtivos, lascadas, retocadas ou acabadas com trinchas

e desempenadeiras,

Serão escavadas valas para fixaçäo das banquetas, após a execução da escavação os meios-fios serão posicionados, de forma

nivelada e alinhada, As guias serão escoradas no aterro das calçadas laterais. O rejuntamento deverá ser executado com

argamassa de cimento e areia, traço 1:4."

3.4.3, C3782 PISO PRÉ.MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES . E = 8,0 CM (35 MPA) P/ TRAFEGO

PESADO (M2)

A Pavimentação em paralelepípedo consiste no assentamento de pedras Paralelas, sobre lastro de areia grossa.com espessura

de 15 cm, As pedras deverão ter dimensöes entre 15 e 20 cm de comprimento,l0 a12 cm de largura e I a 10 cm de altura,

assentadas de modo a se manter um alinhamento ou uma paginaçao definida.

3,5, P|SoS D0 PASSETo

3,5,1. C0328 ATERRO C/COMPACTAçAO MECÂNrcA E CONTROLE, MAT, DE AOUISçÃo (M3)

0s trabalhos de atero serão executados com material escolhido em camadas sucessivas de altura máxima de 20,Ocm, molhadas

e apiloadas, devendo serem evitadas ulteriores fendas, trincas e desníveis, por recalque, nas camadas atenadas.

Os materiais para aterro deverão apresentar CBR 20% e serem oriundos de alteraçöes de rochas e isentos de matéria orgânica,

ou substâncias prejudiciais,

3.5,2, C0366 BANQUETA/ ME|O FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) (M)

Conforme especificado no item 3.4.2

3,5,3. C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO (M)

Os meios-fios e peças especiais de concreto pré-moldados deverão atender, quanto aos materiais e métodos executivos

empregados, as disposiçöes da NBR - 5732, NBR - 5733, NBR 5735 e NBR - 5736.

Deverão atender, ainda, as seguintes condiçöes:

- Consumo mínimo de cimento: 300 Kg/m3,

- Resistência à compressäo simples: (25 MPa).

Textura: as faces aparentes deveräo apresentar uma textura lisa e homogênea resultante do contato direto com as formas

metálicas. Não serão aceitas peças com defeitos construtivos, lascadas, retocadas ou acabadas com trinchas e

desempenadeiras.

Serão escavadas valas para fixação das banquetas, após a execução da escavaçäo os meios-fios serão posicionados, de forma

nivelada e alinhada, As guias serão escoradas no aterro das calçadas laterais, O rejuntamento deverá ser executado com

argamassa de cimento e areia, traço 1:4.

3.5.4. C4819 ptSO TNTERTRAVADO Ttpo T|JOLINHO (20X10X6)CM 35MPA, CoR CINZA - COMPACTAçAO MECANIZADA

(M2)

Piso interlravados são elementos pré-fabricados de concreto de com formato que permite transmissäo de esforços. Para o bom

funcionamento do piso deve-se observar os seguintes elementos:

Å*näñd**--'
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Confinamento

O confinamento externo é constituído por um passeio associado a meiofio de concreto especificado a seguir. l',

6aa,a

57-2;r
åÏililtåi assentados diretamente sobre a camada de areia previamente rasada. rþ
Cada bloco é pego com a mã0, encostado firmemente contra os oulros já assentados, para entäo deslizar verticalmente até tocar/

no colchã0, (

0 cuidado na colocaçäo permite que se tenha a junta com abertura mínima: em média de 2,5 mm, quando a abertura ficar maior,

é possível fechá-la com batidas de marreta de madeira ou borracha, na lateral do bloco e na direção aos blocos já assentados.

0s Blocos não devem ser golpeados na vertical para que fiquem rentes entre si: os golpes devem ser utilizados apenas para

minimizar as juntas ou para conigir o alinhamento.

Em pistas inclinadas é aconselhável executar a colocaçäo de baixo para cima.

Compactação lnicial

As atividades de compactação são realizadas sobre o piso com o uso de vibro compactadora e/ou placas vibratórias. Em

pavimentos com blocos de 6 cm de espessura é importante evitar o uso de equipamentos muito potentes, que podem provocar a

quebra das peças.

Na primeira etapa de compactaçã0, a vibro compactadora e/ou placa vibratória passa sobre o piso pelo menos duas vezes e em

direçöes opostas: primeiro completa-se o circuito num sentido e depois no sentido contrário, com sobreposição dos percursos

para evitar a formação de degraus,

A compactação e o rejuntamento com areia fina avançam até um metro antes da extremidade livre, não confinada, na qual

prossegue a atividade de pavimentaçã0,

Esta faixa não compactada só é compactadajunto com o trecho seguinte,

Caso haja quebra de peças na primeira etapa de compactaçã0, é preciso retirá-las com duas colheres de pedreiro ou chaves de

fenda e substituí-las; isso fica mais fácil antes das fases de rejunte e compactação final.

Rejuntamento

O rejuntamento com areia fina diminui a permeabilidade do piso de água e garante o funcionamento mecânico do pavimento. Por

isso é preciso utilizar materiais e mão-de-obra de boa qualidade na selagem e compactação final.

Com rejunte mal feito os blocos ficam soltos, o piso perde travamento e se deteriora rapidamente.

Na hora da colocaçä0, a areia precisa estar seca, sem cimento ou cal: nunca se utiliza argamassa porque isso tornaria o rejunte

quebradiç0.

Quando a areia estiver muito molhada, pode-se estendê-la em camadas finas para secar ao sol ou em área coberta.

A areia é posta sobre os blocos em camadas finas para evitar que sejam totalmente cobertos, O espalhamento é feito com

vassoura até que asjuntas sejam completamente preenchidas.

Compactação Final

A compactaçäo final é executada da mesma forma que o indicado para primeira etapa dessa atividade.

Deve-se evitar o acúmulo de areia fina, para que ela näo grude na superffcie dos blocos, nem forme saliências que afundem os

blocos quando da passagem da vibro compactadora e/ou placa vibratória.

É preciso fazer pelo menos quatro passadas da placa vibratória em diversas direçöes, numa atividade que se desenvolve por

trechos de percursos sucessivos.

Encerrada esta operação o pavimento pode ser aberto ao tráfego.

Se for possível, deixar o excesso da areia do rejunte sobre o piso por cerca de duas semanas, o que faz com que o tráfego

contribua para completar o selado das juntas.

3.5.5. C4916 ptSO TNTERTRAVADO TtpO T|JOL|NHO (20X10X6)CM 35MPA, COLORIDO - COMPACTAç¡O MEC¡¡¡IZROR

(M2)

Conforme especificado no item 3.5.4.

3,6. PISO PODOTÅÏL
3.6.1. C3025 PISO MORTO CONCRETO FCK=13,SMPa C/PREPARO E LANçAMENTO (M3)

O concreto deverá ter um fck = 13,5 Mpa. Deve-se cuidar para que as condiçöes climáticas não interfiram na aplicaçäo e cura do

concreto, Não deve ser executado em dias chuvosos e deve se protegido da ação direta do sol logo após a aplicaçã0, 0 concreto

deve ser curado com molhagens diárias, durante 7 dias.
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Sobre a superfície limpa, regularizada e bem apiloada, fixam-se gabaritos, distantes 2

como referência do nivelamento do lastro e da espessura estabelecida neste item.

O concreto é lançado sobre o terreno umedecido, distribuído sobre a superfície

manualmente. A superfície deve ser regularizada com auxílio de régua metálica, própria para esta finalidade,

3,6.2. C4624 ptSO PODOTÁT|L EXTERNO EM pMC ESp. 3CM, ASSENTADo CoM ARGAMASSA (FoRNEC|MENTo E

ASSENTAMENTo) (M2)

A sinalizaçäo tátil de alerta consiste em um conjunto de relevos tronco-cônicos padronizados pela ABNT, cujo objetivo principal é

sinalizar as situaçöes de risco ao deficiente visual e às pessoas com visäo subnormal,

A sinalizaçäo tátil direcional consiste em relevos lineares, regularmente dispostos e textura com seçäo trapezoidal padronizada

pela ABNT. É utilizada para orientar o deficiente visual, sinalizando o percurso ou a distribuição espacial dos diferentes

elementos de um edifício ou urbanizaçä0,

A execução do piso deve estar de acordo com o projeto de arquitetura, atendendo também às recomendaçöes da NBR9050 -
Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos,

Pisos deverão ser em concreto pré-moldado, com espessura 30mm e dimensões 250x250mm, assentados com argamassa

colante,

Com a base totalmente seca, aplicar uma camada de argamassa com 6mm de espessura, em uma área de aproximadamente

1m', em seguida passar a desempenadeira metálica dentada criando sulcos na argamassa, Logo a seguir, assentar os pisos

secos, batendo com um sarrafo ou martelo de bonacha macia, até o piso atingir a posição desejada e o perfeito nivelamento com

o piso adjacente,

3.7, MOBILIÁRIO URBANO

3,7,1. CPUE.06 SUPORTE PARA BtCICLETA EM TUBO DE AçO GALVANIZADO D=50MM, C/ ARRUELA DE PROTEçÂo E

PTNTURA COM ESMALTE SNTÉïCO (UN,)

Equipamento em tubo de aço galvanizado destinado ao suporte das bicicletas, Deve ser instalado no local indicado em projeto.

3.7.2. CPUE-07 LIXEIRA EM CONCRETO P0R0S0 D=0,40M E H=0,40M (UN.)

Detalhes e disposição devem ser verificado no projeto,

3.7.3, CPUE-08 BANCO DE GONCRETO C/ ASSENTO DE MADEIRA S/ ENCOSTO (1,50 x 0,60)M (UN,)

Detalhes e disposição devem ser verificado no projeto.

3,7,4. CpUE.09 JARDTNETRA EM ALVENARTA REVESTTDA COM RÉGUAS DE MADEIRA DE 1'QUALIDADE (UN.)

Detalhes e disposição devem ser verificado no projeto.

3.7.5. CPUE.IO BANCO COM JARDINEIRA EM ALVENARIA REVEST]DO COM REGUÁS DE MADEIRA DE 1'OUALIDADE

(UN.)

Detalhes e disposição devem ser verificado no projeto.

3.8. PATSAGISMO

3.8.1, C306r ÁnVOne C/ TUToR E ADUBO (UN)

Os serviços de ajardinamento detalhados no projeto de arquitetura compreenderäo o preparo e adubação da terra, fornecimento

e plantio de árvores de escolha da prefeitura.

3.8,2, C1430 GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO (M2)

As placas de grama serão aplicadas nas áreas de jardins apresentadas nos projetos,

4. SETOR02

4.1. DEMOLIçoES E RETTRADAS

4.1.1. C2204 RETIRADA DE ÁRVoRES (UN)

A retirada das árvores estäo indicadas no projeto de paisagismo e devem ter uma destinação adequada,

fi";de-**^
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4.1.2. C1066 DEMoLTçÄo DE PrSo CTMENTADO SOBRE LASTRo DE CoNCRETo (M2)

Será feita a demolição do piso cimentado sobre lasko de concreto já existente, de acordo com projeto,

4.1.3. C1064 DEMOLTçAO DE P|SO CERAMTCO (M2)

Deverão ser demolidos os pisos cerâmicos e contra pisos dos locais que receberão novos contra pisos e revestimentos.

4,1.4. C2940 RETTRADA DE PAVTMENTAçÄO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA (M2)

3 î 4 'ìl',

"- 
./.

/'
O material deverá ser transportado para local conveniente e reutilizado na reposiçäo do pavimento ou, näo sendoutilizado,

será retirado da obra e hansportado ao local indicado pela fiscalizaçäo

4.1.5. C1062 DEMOLTçÄO DE PAV¡MENTAçAO ASFÁLTCA C/MARTELETE PNEUMÁTICO (M2)

O local onde será construído a praça é atravessado por um trecho pavimentado. O pavimento deverá ser removidoe os

resquícios deverão ter destino adequado,

4.1.6. C3373 RETTRADA DE ME|O F¡O DE PEDRA GRANíTICA (M)

Compreenderá a retirada dos meios-fìos, e sua disposiçäo em local próximo e apropriado para o posterior reaproveitamento ou

transporte, evitando-se obstáculos ao tráfego de obra e usuários. A execução deverá ser feita de forma cuidadosa para evitar

danos às peças, bocas-delobo, condutos subterrâneos, passeios, etc.

4,2. CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE MATERIAL

4.2.1. C0708 CARGA MECANTZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃo BASCULANTE (M3)

0 serviço será pago por m3 (metro cúbico) de entulho removido, considerando-se, quando diretamente associado

aserviços de demolição em geral, o volume efetivo das peças demolidas, acrescido de um índice médio de empolamento igual a

30,00% (trinta por cento),

O custo unitário remunera o transporte de entulho dentro dos limites da obra, o carregamento mecanizado do caminhä0, indusive

o tempo do referido veículo à disposiçä0, assim como o transporte até o primeiro quilômeko e a descarga no destino,

4.2.2. C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÄO ATÉ 5 KM (M3)

Todo o entulho será transportado para um local determinado pela contratante,

4.3. REGULARTZAçÄO Do SUB.LEtro

4.3.1. C3233 REGULARTZAçAO D0 SUB.LE¡To (M2)

A Regularizaçäo do subleito é o Serviço executado na camada superior de Terraplenagem destinado a conformar o leito estradal,

transversal e longitudinalmente, de modo a torná-lo compatível com as exigências geométricas do Projeto. Esse serviço consta

essencialmente de cortes e/ou aterros até 0,20m, de escarificação e compactação de modo a garantir uma densificação adequada

e homogênea nos 0,20m superiores do subleito, 0s materiais empregados na Regularização do subleito serã0, em princípio, os

conespondentes aos da camada superior da Tenaplenagem, Quando for necessário a adiçäo de materiais, estes materiais

deverão vir de ocorrências previamente estudadas,

4.4. PAVTMENTAçAoDoSESTACToNAMENTOS

4.4.1. CPUE.19 ESTABTLTZAçÃO GRANULOMÉrnrC¡ DE SOLoS S/ MTSTURA DE MATERIAIS (S/TRANSP) INCLUSIVE

MATERIAL PARA BASE DE PAVIMENTAçÄO (M3)

Conforme especificado no item 3.4.1.

4.4.2. C0366 BANQUETA/ ME¡O FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) (M)

Conforme especificado no item 3,4,2

4,4,3. C3782 PISO PRÉ.MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES . E = 8,0 CM (35 MPA) P/ TRÁFEGO

PESADo (M2)

Conforme especificado no item 3,4,3.
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de 20,Ocm, molhadas

e apiloadas, devendo serem evitadas ulteriores fendas, trincas e desnÍveis, por recalque, nas camadas ateradas.

0s materiais para aterro deverão apresentar CBR 20% e serem oriundos de alteraçöes de rochas e isentos de matéria orgânica,

ou substâncias prejudiciais.

4,5.2. C0366 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m)(M)

Conforme especificado no item 3.4.2

4.5,4, C4819 PrSo TNTERTRAVADO TtpO T|JOL|NHO (20X10X6)CM 35MpA, COR CTNZA. CoMPACTAçÄO UeCtHrZ¡Or
(M2)

Conforme especificado no item 3.5.4.

4.5,5. C4916 P|SO TNTERTRAVADO TtpO T|JOL|NHO (20Xr0X6)CM 35MPA, COLORTDO - COMPACTAçÃO meCn¡¡Z¡O¡
(M2)

Conforme especificado no item 3,5.4.

4.6. PISO PODOTÁTIL

4.6.1. C3025 PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C/PREPARO E LANçAMENTO (M3)

Conforme especificado no item 3,6.1.

4.6.2. C4624 ptSO PODOTÁTIL EXTERNO EM pMC ESp. 3CM, ASSENTADO CoM ARGAMASSA (FoRNECIMENTo E

ASSENTAMENTo) (M2)

Conforme especificado no item 3,6.2.

4.7. MOBILÉRIO URBANO

4.7.1. CPUE-06 SUPORTE PARA BICICLETA EM TUBO DE AçO GALVANIZADO D=50MM, C/ ARRUELA DE PRoTEçÃo E

PTNTURA CoM ESMALTE SrNTÉïC0 (UN,)

Detalhes e disposição devem ser verificado no projeto.

4.7.2. CPUE-07 LIXEIRA EM CONCRETO POROSO D=0,40M E H=0,40M (UN.)

Detalhes e disposição devem ser verificado no projeto.

4.7.3. CPUE-08 BANCO DE C0NCRETO C/ ASSENTO DE MADEIRA S/ ENCOSTO (1,50 x 0,60)M (UN,)

Detalhes e disposição devem ser verificado no projeto.

4,7.4. CPUE.IO BANCO COM JARDINEIRA EM ALVENARIA REVESTIDO COM REGUÁS DE MADEIRA DE 1'QUAL¡DADE

(UN,)

Detalhes e disposição devem ser verificado no projeto,

4,8, PATSAGTSMO

4.8.1. C3061 ÁnVOn¡ C/ TUTOR E ADUBO (UN)

A retirada das árvores está indicada no projeto de paisagismo e devem ter uma destinação adequada.

4,8.2. C1430 GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO (M2)

As placas de grama serão aplicadas nas áreas de jardins apresentadas nos projetos,

5. SETOR 03

5.r. DEMOLTçÕES E RETTRADAS DA ÁREA DE PASSETO E ESTACToNAMENTo

5.r.1. C2204 RETTRADA DE ÁRVORES (UN)

A retirada das árvores está indicadas no projeto de paisagismo e devem ter uma destinaçäo adequada

Ã**&d*-*^'"
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5.1.2. C1066 DEMOLçÃO DE P|SO CTMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2)

Será feita a demoliçåo do piso cimentado sobre lastro de concreto jå existente, de acordo com projeto,

5.1.3. C2940 RETTRADA DE PAV|MENTAçAO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA ToSCA (M2)

0 material deverá ser transportado para local conveniente e reutilizado na reposição do pavimento ou, näo sendo

retirado da obra e transportado ao local indicado pela fiscalização

'1 .: t,.)
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5.1.4. C3373 RETTRADA DE ME|O FrO DE PEDRA GRANíTCA (M)

Compreenderá a retirada dos meios-fios, e sua disposiçåo em local próximo e apropriado para o posterior reaproveitamento ou

transporte, evitando-se obstáculos ao tráfego de obra e usuários. A execução deverá ser feita de forma cuidadosa para evitar

danos às peças, bocas-de{obo, condutos subterrâneos, passeios, etc.

5,2, CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE MATERIAL

5.2,1, CO7O8 CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÄO BASCULANTE (M3)

O serviço será pago por m3 (metro cúbico) de entulho removido, considerando-se, quando diretamente associado a serviços de

demoliçäo em geral, o volume efetivo das peças demolidas.

O custo unitário remunera o transporte de entulho dentro dos limites da obra, o carregamento mecanizado do caminhã0, inclusive

o tempo do referido vefculo à disposiçã0, assim como o transporte até o primeiro quilômetro e a descarga no destino,

5.2.2. C2533 TRANSPORTE DE MATERTAL, EXCETO ROGHA EM CAMINHAO ATÉ 5 KM (M3)

Todo o entulho será transportado para um local determinado pela æntratante.

5.3. REGULARTZAçAO 0O SUg.LertO

A Regularizaçäo do subleito é o Serviço executado na camada superior de Terraplenagem destinado a conformar o leito estradal,

transversal e longitudinalmente, de modo a torná-lo compatível com as exigências geométricas do Projeto. Esse serviço consta

essencialmente de cortes e/ou aterros até 0,20m, de escarificação e compactaçäo de modo a garantir uma densificação adequada

e homogênea nos 0,20m superiores do subleito. 0s materiais empregados na Regularizaçäo do subleito serã0, em princípio, os

correspondentes aos da camada superior da Tenaplenagem, Quando for necessário a adição de materiais, estes materiais

deveräo vir de ocorrências previamente estudadas.

5,3.1. C3233 REGULARTZAçÃO D0 SUB-LErT0 (M2)

A Regularizaçâo do subleito é o Serviço executado na camada superior de Terraplenagem destinado a conformar oleito

estradal, transversal e longitudinalmente, de modo a tornálo compatível com as exigências geométricas do Projeto, Esse serviço

consta essencialmente de cortes e/ou atenos até 0,20m, de escarificação e compactaçäo de modo a garantir uma densificaçäo

adequada e homogênea nos 0,20m superiores do subleito. 0s materiais empregados na Regularização do subleito serão, em

princípio, os correspondentes aos da camada superior da Terraplenagem. Quando for necessário a adiçäo de materiais, estes

materiais deverão vir de oconências previamente estudadas.

5.4, PAV|MENTAçAoDOSESTACToNAMENToS

5.4.1. CpUE.19 ESTABILTZAçAO GRANULOMÉrnlCR Oe SOLOS S/ MTSTURA DE MATERTAIS (S/TRANSP) INCLUSIVE

MATERTAL PARA BASE DE PAVTMENTAçÃO (M3)

Conforme especifìcado no item 3,4,1,

/nu#*d**"-"'
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5.4.2. C0366 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,1tk1 tfUl

Os meiosJios e peças especiais de concreto pré-moldados deverão atender, quanto $ materiais e métodos executivos

empregados, as disposições da NBR - 5732, NBR - 5733, NBR 5735 e NBR - 5736. 4
Deverão atender, ainda, as seguintes condiçöes:

. Consumo mínimo de cimento: 300 Kg/m3.

. Resistência à compressão simples: (25 MPa).

. Textura: as faces aparentes deverão apresentar uma textura lisa e homogênea resultante do contato direto com as

formas metálicas. Não seräo aceitas peças com defeitos construtivos, lascadas, retocadas ou acabadas com trinchas

e desempenadeiras.

Serão escavadas valas para fixação das banquetas, após a execução da escavação os meios-fios serão

posicionados, de forma nivelada e alinhada. As guias serão escoradas no aterro das calçadas laterais. 0 rejuntamento deverá

ser executado com argamassa de cimento e areia, traço 1:4."

5.4.3, C3782 PISO PRÉ.MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE I6 FACES . E = 8,0 CM (35 MPA) P/ TRÁFEGO

PESADO (M2)

A Pavimentação em paralelepípedo consiste no assentamento de pedras Paralelas, sobre lastro de areia grossa.com espessura

de 15 cm. As pedras deveräo ter dimensöes entre 15 e 20 cm de comprimento,l0 a 12 cm de largura e I a 10 cm de altura,

assentadas de modo a se manter um alinhamento ou uma paginação definida,

5.5. P|SoS DO PASSETO

5.5.1. C0328 ATERRO C/COMPACTAçAO MECÂNrcA E CONTROLE, MAT. DE AOUTSIçAO (M3)

Os trabalhos de aterro seräo executados com material escolhido em camadas sucessivas de altura máxima de 20,0cm, molhadas

e apiloadas, devendo serem evitadas ulteriores fendas, hincas e desníveis, por recalque, nas camadas aterradas,

0s materiais para aterro deveräo apresentar CBR 20% e serem oriundos de alteraçöes de rochas e isentos de matéria orgânica,

ou substâncias prejudiciais,

5.5,2. C0366 BANQUET¡r/ ME|O FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) (M)

0s meios-fios e peças especiais de concreto pré-moldados deverão atender, quanto aos materiais e métodos executivos

empregados, as disposições da NBR - 5732, NBR - 5733, NBR 5735 e NBR - 5736,

Deverão atender, ainda, as seguintes condições:

. Consumo mínimo de cimento: 300 Kg/m3.

. Resistência à compressão simples: (25 MPa).

¡ Textura: as faces aparentes deverão apresentar uma textura lisa e homogênea resultante do contato direto com as

formas metálicas. Não seräo aceitas peças com defeitos construtivos, lascadas, retocadas ou acabadas com trinchas

e desempenadeiras.

Serão escavadas valas para lixação das banquetas, após a execução da escavação os meios-fios serão posicionados, de forma

nivelada e alinhada, As guias serão escoradas no aterro das calçadas laterais, O rejuntamento deverá ser executado com

argamassa de cimento e areia, traço 1:4."

5.5.3, C3449 ME|O FtO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTo (M)

Conforme especificado no item 5.5.2

5.5.4, C4819 p¡SO TNTERTRAVADO TtpO TIJOL|NHO (20X10X6)CM 35MPA, COR CINZA. COMPACTAçÃO UeCmZlOl
(M2)

Conforme especificado no item 3,5.4,

5.s.5. C4916 prSO TNTERTRAVADO TtpO T|JOLINHO (20X10X6)CM 35MPA, COLORTDO . CoMPACTAçÃO meC¡nZlOl
(M2)

Conforme especificado no item 3,5.4.

o/u**oi&d"*"**"
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5,6,1. C1847 P|SO DE CONCRETO FGK=13,5MPa ESP=7 cm, INCL, PREPARO DE (M2)

0 concreto deverá ter um fck = 1 3,5 Mpa. Deve-se cuidar para que as condiçöes cli näo interfiram na aplicação e cura do

concreto. Não deve ser executado em dias chuvosos e deve se protegido da ação direta do sol logo após a aplicaçä0, O concreto

deve ser curado com molhagens diárias, durante 7 dias,

Sobre a superfície limpa, regularizada e bem apiloada, fixam-se gabaritos, distantes 2ma3 m entre si, que devem ser usados

como referência do nivelamento do lastro e da espessura estabelecida neste item.

0 concreto é lançado sobre o teneno umedecido, distribuído sobre a superfície a ser lastreada, ligeiramente apiloado,

manualmente. A superfície deve ser regularizada com auxílio de régua metálica, própria para esta finalidade.

5.7. PISO PODOTÁTIL

5.7.1, C3025 P¡SO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C/PREPARO E LANçAMENTO (M3)

O concreto deverá ter um fck = 13,5 Mpa. Deve-se cuidar para que as condiçoes climáticas não intediram na aplicação e cura do

concreto. Não deve ser executado em dias chuvosos e deve se protegido da ação direta do sol logo após a aplicaçä0, O concreto

deve ser curado com molhagens diárias, durante 7 dias.

Sobre a superfície limpa, regularizada e bem apiloada, fixam-se gabaritos, distantes 2ma3 m entre si, que devem ser usados

como referência do nivelamento do lastro e da espessura estabelecida neste item.

O concreto é lançado sobre o terreno umedecido, distribuído sobre a superfície a ser lastreada, ligeiramente apiloado,

manualmente, A superfície deve ser regularizada com auxílio de régua metálica, própria para esta finalidade,

5.7.2.C4624 p¡SO PODOTÁTIL EXTERNO EM pMC ESP.3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNEC¡MENTO E

ASSENTAMENTo) (M2)

A sinalização tátil de alerta consiste em um conjunto de relevos tronco-cônicos padronizados pela ABNT, cujo objetivo principal é

sinalizar as situaçoes de risco ao deficiente visual e às pessoas com visão subnormal.

A sinalização tátil direcional consiste em relevos lineares, regularmente dispostos e textura com seçäo trapezoidal padronizada

pela ABNT. É utilizada para orientar o deficiente visual, sinalizando o percurso ou a distribuição espacial dos diferentes

elementos de um edifício ou urbanizaçã0,

A execução do piso deve estar de acordo com o projeto de arquitetura, atendendo também às recomendações da NBR9050 -
Acessibilidade a edificaçöes, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.

Pisos deverão ser em concreto pré-moldado, com espessura 30mm e dimensöes 250x250mm, assentados com argamassa

colante,

Com a base totalmente seca, aplicar uma camada de argamassa com 6mm de espessura, em uma área de aproximadamente

1m2, em seguida passar a desempenadeira metálica dentada criando sulcos na argamassa. Logo a seguir, assentar os pisos

secos, batendo com um sanafo ou martelo de borracha macia, até o piso atingir a posiçäo desejada e o perfeito nivelamento com

o piso adjacente.

5.8. MOBILÁRIO URBANO

5.8.1. CPUE.06 SUPORTE PARA B|C|CLETA EM TUBO DE AçO GALVANIZADO D=50MM, C/ ARRUELA DE PROTEçÃo E

PINTURA COM ESMALTE SINTÉTICO (UN.)

Detalhes e disposiçäo devem ser verificado no projeto.

5.8,2, CPUE-O7 LIXEIRA EM CONCRETO POROSO D=0,40M E H=0,40M (UN,)

Detalhes e disposiçäo devem ser verificado no projeto,

5,8.3. CPUE.IO BANCO COM JARDINEIRA EM ALVENARIA REVESTIDO COM REGUÁS DE MADEIRA DE 1'QUALIDADE

(UN.)

Detalhes e disposição devem ser verificado no projeto.

5.9. PATSAGTSMO

5,9,1. C3061 ÁnVOn¡ C/ TUTOR E ADUBO (UN)

Os serviços de ajardinamento detalhados no projeto de arquitetura compreenderão o preparo e adubaçäo da tena, fornecimento

e plantio de árvores de escolha da prefeitura.

fi**\#)&,*''*-
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5.9.2, C1430 GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO (M2)

As placas de grama serão aplicadas nas áreas de jardins apresentadas nos projetos,

6, SETOR 04

6.1. DEMOLTçÖES E RETTRADAS

6,1,1. C2204 RETTRADA DE ÁRVORES (UN)

A retirada das árvores está indicada no projeto de paisagismo e devem ter uma destinaçäo adequada.

.^'"

6.1.2. C1066 DEMoLçÄo DE PtSo CIMENTADo SoBRE LASTRo DE CoNCRETo (M2)

Será feita a demoliçåo do piso cimentado sobre lastro de concreto já existente, de acordo com projeto.

6.1.3. C104e DEMOLçÄO DE CONCRETO STMPLES (M3)

Esse serviço consiste na demolição manual de concreto simples.

A demolição deverá ser feita com ferramentas adequadas e obedecendo os critérios de segurança

6.1,4. C2940 RETIRADA DE PAVIMENTAçÄO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA (M2)

O material deverá ser transportado para local conveniente e reutilizado na reposiçäo do pavimento ou, não sendo utilizado, será

retirado da obra e transportado ao local indicado pela fiscalizaçäo

6,1,5, C3041 RETIRADA DE PAVTMENTAçÃO EM BLOKRET C/ REMOçÄO LATERAL (M2)

Para a execuçäo da obra será necessária a retirada do piso existente no local,

6.1.6. C3373 RETTRADA DE ME¡O FrO DE PEDRA GRANhTA (M)

Compreenderá a retirada dos meios-fios, e sua disposição em local próximo e apropriado para o posterior reaproveitamento ou

transporte, evitando-se obstáculos ao tráfego de obra e usuários. A execuçäo deverá ser feita de forma cuidadosa para evitar

danos às peças, bocas-de-lobo, condutos subterräneos, passeios, etc.

6.2. CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE MATERIAL

6.2.1. C0708 CARGA MECANTZADA DE ENTULHO EM CAMINHÄO BASCULANTE (M3)

O serviço será pago por m'(metro cúbico) de entulho removido, ænsiderando-se, quando diretamente associado a serviços de

demolição em geral, o volume efetivo das peças demolidas.

O custo unitário remunera o transporte de entulho dentro dos limites da obra, o carregamento mecanizado do caminhã0, indusive

o tempo do referido veÍculo à disposiçã0, assim como o transporte até o primeiro quilômetro e a descarga no destino.

6.2.2. C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATÉ 5 KM (M3)

Todo o entulho será transportado para um local determinado pela æntratante.

6,3. REGULARTZAçAo D0 SUB.LETTO

A Regularização do subleito é o Serviço executado na camada superior de Terraplenagem destinado a conformar o leito estradal,

transversal e longitudinalmente, de modo a torná-lo compatível com as exigências geométricas do Projeto, Esse serviço consta

essencialmente de cortes e/ou atenos até 0,20m, de escarificação e compactação de modo a garantir uma densifìcaçåo adequada

e homogênea nos 0,20m superiores do subleito. Os materiais empregados na Regularização do subleito serä0, em princípio, os

correspondentes aos da camada superior da Terraplenagem, Quando for necessário a adição de materiais, estes materiais

deverão vir de ocorrências previamente estudadas,

6.3.1. C3233 REGULARTZAçÃO DO SUB-LE¡To (M2)

A Regularizaçäo do subleito é o Serviço executado na camada superior de Tenaplenagem destinado a conformar o leito estradal,

transversal e longitudinalmente, de modo a torná-lo compatÍvel com as exigências geométricas do Projeto, Esse serviço consta

essencialmente de cortes e/ou aterros até 0,20m, de escarifìcaçäo e compactação de modo a garantir uma densificação adequada

e homogênea nos 0,20m superiores do subleito, Os materiais empregados na Regularizaçäo do subleito serão, em princípio, os

/ *-¿r' r"
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correspondentes aos da camada superior da Tenaplenagem. Quando for

deverão vir de ocorrências previamente estudadas,

a adiçäo de materiais, estes materiais

6.4. PAVIMENTAçÂO DAS RAMPAS DE ACESSO DE CARROS

6.4.1. C3782 PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES . E = 8,0 CM (35 MPA) P/ TRÁFEGO

PESADo (M2)

A Pavimentação em paralelepípedo consiste no assentamento de pedras Paralelas, sobre lastro de areiagrossa.com

espessura de 15 cm. As pedras deverâo ter dimensöes entre 15 e 20 cm de comprimento, 10 a 12 cm de largura e I a 10 cm de

altura, assentadas de modo a se manter um alinhamento ou uma paginação definida,

6.5. PTSOS D0 PASSE¡O

6,5.1. C032S ATERRO C/COMPACTAçÃO MECÂNrcA E CONTROLE, MAT, DE AOUIS|çAO (M3)

0s trabalhos de ateno serão executados com material escolhido em camadas sucessivas de altura máxima de 20,0cm, molhadas

e apiloadas, devendo serem evitadas ulteriores fendas, trincas e desníveis, por recalque, nas camadas aterradas.

0s materiais para aterro deverão apresentar CBR 20% e serem oriundos de alteraçöes de rochas e isentos de matéria orgânica,

ou substâncias prejudiciais,

6,5.2. C0366 BANQUET¡ú MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) (M)

0s meios-fios e peças especiais de concreto pré-moldados deverão atender, quanto aos materiais e métodos executivos

empregados, as disposições da NBR - 5732, NBR - 5733, NBR 5735 e NBR - 5736,

Deveräo atender, ainda, as seguintes condiçöes:

. Consumo mínimo de cimento: 300 Kgim3.

¡ Resistência à compressão simples: (25 MPa),

o Textura: as faces aparentes deverão apresentar uma textura lisa e homogênea resultante do contato direto com as

formas metálicas. Não serão aceitas peças com defeitos construtivos, lascadas, retocadas ou acabadas com trinchas

e desempenadeiras.

Serão escavadas valas para fixação das banquetas, após a execução da escavação os meios-fios serão posicionados, de forma

nivelada e alinhada. As guias serão escoradas no aterro das calçadas laterais. O rejuntamento deverá ser executado com

argamassa de cimento e areia, traço 1:4."

6,5.3. C4819 P¡SoINTERTRAVADo TtPo T|JOL|NHO (20X10X6)CM 35MpA, COR CtNZA. COMPACTAçÃO UEC¡NZ¡OA
(M2)

Conforme especificado no item 3.5.4.

6.5.4. C4916 PISO INTERTRAVADO TrPo T|JoL|NHO (20X10X6)CM 35MpA, COLORIDO . COMPACTAçÄO UeC¡¡¡rZ¡Oe
(M2)

Conforme especificado no item 3.5.4.

6.6. RAMPAS

6.6.1. C1847 PISO DE CONCRETO FCK=13,5MPa ESP=7 cm, INCL. PREPARO DE CAIXA (M2)

0 concreto deverá ter um fck = 13,5 Mpa, Deve-se cuidar para que as condiçöes climáticas não interfiram na aplicação e cura do

concreto. Não deve ser executado em dias chuvosos e deve se protegido da ação direta do sol logo após a aplicaçã0. O concreto

deve ser curado com molhagens diárias, durante 7 dias.

Sobre a superfície limpa, regularizada e bem apiloada, fixam-se gabaritos, distantes 2ma3 m entre si, que devem ser usados

como referência do nivelamento do lastro e da espessura estabelecida neste item,

0 concreto é lançado sobre o terreno umedecido, distribuído sobre a superfÍcie a ser lastreada, ligeiramente apiloado,

manualmente, A superfície deve ser regularizada com auxílio de régua metálica, própria para esta finalidade,

6.7, PISO PODOTÁÏL
6.7.1. C3025 P¡SO MORTO CONCRETO FCK=I3,5MPa C/PREPARO E LANçAMENTO (M3)

Conforme especificado no item 3.6.1.

,å**t¿**-""
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6.7.2.C4624 p¡SO PODOTÁT|L E)ÍERNO EM PMC ESP.3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNEC|MENTo E

ASSENTAMENTo) (M2)

Conforme especificado no item 3.6,2.

4rt
1

\i

tC.g. ¡,IOgILÉRIO URBANO

6,8.1. CPUE-07 LIXEIRA EM CONCRETO P0R0S0 D=0,40M E H=0,40M (UN,)

Detalhes e disposição devem ser verificado no projeto. /
oJ',. oror,ooo,6.8.2. CPUE.IO BANCO COM JARDINEIRA EM ALVENARIA REVESTIDO COM REGUÁS DE MADEIRA

(UN.)

Detalhes e disposição devem ser verificado no projeto,

6.9. PATSAGTSMO

6.9.1. C3061 ÁRVORE C/ TUTOR E ADUBO (UN)

0s serviços de ajardinamento detalhados no projeto de arquitetura compreenderão o preparo e adubação da tena, fornecimento

e plantio de árvores de escolha da prefeitura,

6,9.2. C1430 GRAMA EM PLACAS E=6 GM FORNECIMENTO E PLANTIO (M2)

As placas de grama seräo aplicadas nas áreas de jardins apresentadas nos projetos.

7. TNSTALAçÖESELÉTRTCAS

7,1, QUADROS E CAIXAS

7.1.1. C3579 QUADRO DE MEDIçAO PADRÃO CoELCE - PADRAo PoPULAR (UN)

Execução: 0s eletrodutos já devem estar instalados e então são encaixados no quadro de mediçä0, posicionar efixar com

parafusos o quadro na posição de instalação e verificar prumo. Critério de Medição: O serviço será medido em UN (Unidade).

7.1.2. C2075 QUADRO DE D|STRIBUçÃO DE LUZ.SOBREPOR ATÉ 24 D|USÖES 450X315X135mm, C/BARRAMENTo

(UN)

Todos os quadros de distribuição / quadros de força devem ser montados conforme indicado em projeto, contendo os dispositivos

de proteçã0, manobra e comando instalados e ligados segundo as instruçöes fornecidas pelo fabricante, Devem atender à ABNT

NBR IEC 60439-1 ou, no mínimo, resultar em nfveis de desempenho e segurança equivalentes aos definidos por esta,

respeitando-se sempre a distância mínima entre partes vivas nuas de polaridades distintas de 1Omm e entre partes vivas nuas e

outras partes condutivas (massa, invólucros) de 20mm. Recomenda-se a montagem por fornecedores do próprio fabricante.

7.2. FIOS, CABOS E ACESSÓROS

7,2,1, CPUE.O3 CABO DE ALUMINIO MULTIPLEX 06/1KV 16MM2 (M)

Cabo multiplexado para ligação de iluminaçäo pública, instalação aérea conforme projeto.

7.2.2, C0520 CABo COBRE NU 35MM2 (M)

Os condutores (fios e cabos) seräo em cobre eletrolítico com isolamento termoplástico antichama. Näo será permitido emendas

dos fios fora de caixas, Os alimentadores dos CD's serão contínuos, sem emendas e possuiräo isolaçäo para 750V, exceto

quando na situaçäo enterrada, os quais deverão possuir isolação para 1000V. Para os chcuitos terminais, os condutores fase

estarão sempre na cor vermelha, o neutro na cor azul claro, os retornos na cor preta e os condutores terra na cor verde, 0s

condutores serão instalados de forma a näo serem submetidos a esforços mecânicos incompatíveis com a sua resistência. As

emendas ou derivaçöes dos condutores seråo executadas de modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico

perfeito e permanente, empregando-se conector apropriado. - No trecho de instalação subterrånea, certificar sobre a correta

instalação dos eletrodutos, como o envelopamento dos condutos em concreto magro (nos locais de travessias de veículos, este

envelopamento deverá estar reforçado); nivelamento adequado para impedir o acúmulo de água; altura de instalação dos

condutos de, pelo menos, 70 cm da superffcie do solo, Fios e cabos: - Para facilitar a passagem dos condutores dentro dos

eletrodutos, utilizar talco industrial neutro apropriado como lubrificante; - Todos os condutores fases, neutro e proteção deverão

ser identificados de acordo com a sua função e cores definidas em norma da ABNT; - As curvas (raios mínimos) realizadas nos

'Jý-
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condutores näo deverão sofrer esforços de tração ou torçäo que prejudiquem

norma da ABNT; - As quantidades e seçöes de condutores de cada chcuito

e capa isolante, de acordo com a

obedecer às especificaçöes do projeto

executivo de elétrica; - ïodos os condutores de potência e controle deveräo ser nas extremidades através de anilhas,

de acordo com o projeto executivo de elétrica; - Executar as emendas e derivaçöes dos condutores de modo que assegurem

resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, Os isolamentos das emendas e derivaçöes deverão

possuir caracterfsticas, no mínimo, equivalentes às dos condutores utilizados. Quando justificados deverão ser utilizados luvas

especiais para as emendas de cabos; - 0 desencapamento dos condutores para realização de emendas e conexöes deverá ser

feito de modo cuidadoso, a fim de não danificar a isolaçäo dos mesmos; - Näo instalar condutores nus dentro de condutos, mesmo

para condutores de aterramento ou proteção; - Para os casos de instalação de condutores em paralelo, bem como em caixas de

passagens e invólucros, atender às prescrições da norma NBR 5410; - Não serão permitidas emendas de condutores ao longo

da instalaçä0, sem a interposição de caixas de passagens, derivação ou invólucros. Para áreas externas, deverão ser utilizadas

fitas auto fusäo e isolante nos acabamentos de conexöes,

7,3. BASES, CHAVES E DISJUNTORES

7,3,1, C1092 DTSJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DTSTRTBUTçÄO tOn 1Uru¡

Disjuntores: É um dispositivo eletromecânico, que funciona como um intenuptor automático, destinado a proteger uma

determinada instalaçäo elétrica contra possfveis danos causados por curto-circuito e sobrecargas elétricas, Deveräo ser instalados

conforme as orientações do fabricante e atender às prescriçöes da norma NBR 541 0,

7.3.2. C1119 DTSJUNTORTRTPOLAR EM QUADRO DE DtSTRtBUlçÃO tOe 1Ul¡
Item especificado anteriormente,

7.3.3. C1098 DTSJUNToR M0NOp0LAR EM QUADRo DE DtSTRTBUTç40 324 (UN)

A instalação do disjuntor monopolar tipo compacto 3x324 deve seguir as especificaçöes contidas no projeto.

7.3.4. CPUE-04 DtSpOSTflVO DE PROTEçAO CONTRA SURTO(DPS)- 40 kA - 275V (UN.)

Item especificado anteriormente,

7.4. LUMINÁR]AS EXTERNAS E ACESSÓROS

7,4,1. C5033 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCA NOMINAL zOOKG, H=,IO,OOM, PESO APROXIMADO DE

7eo KG (UN)

Poste de concreto circular para entrada de energia.

7.4.2. CPUE.T? RETTRADA DE BRAçO E LUM|NÁRn EM POSTE DE CoNCRETo (UN.)

Os braços e luminárias dos postes de concreto existentes deveräo ser retirados e serem substituídos por novos conforme indicado

no projeto e orçamento.

7.4,3. 101636 BRAçO PARA tLUM|NAçÃO PUBL|CA, EM TUBO DE AçO GALVANIZADO, CoMPRIMENTo DE 1,50 M,

PARA FIXAçAO EM POSTE DE CONCRETO . FORNECTMENTO E TNSTALAçAO. AF_08/2020 (UN)

Sua execução se dá conforme os itens a seguir: - Verificar o local da instalação; - Cortar o comprimento necessário dos cabos; -

lnstalar cabos dentro do braço; - Conectar os cabos do braço com os cabos da rede aérea existente no poste de concreto; -

lnstalar braço no poste de concreto.

7.4,4. 101659 LUMTNÁRA Oe LED PARA ILUM|NAçÃO pÚBLlCA, DE 181 W ATÉ 239 W . FORNECTMENTO E

TNSTALAçÃo. AF_0S/2020 (UN)

lnstalada conforme indicado em projeto.

7.4.5. C1030 CÉLULA FOTOELÉTRCA p/ LÂMPADA, ATÉ 1000W (UN)

Utilizado para acionamento automático de unidades de lluminação pública por ação da luz do sol, Deve ser instalado seguindo

as orientaçöes do fabricante. Deve ser observado o que prescreve a norma ABNT NBR 51 23: Relés fotoelétricos,

,å*"n4ñd:r".'.^*'
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Ì.8. FAIXAS DE PEDESTRE ELEVADA EM INTERTRAVADO

8.1. neuoçöes E RETTRADAS

8.1.1. c2938 RETTRADA DE pAVrMErurnçÃo lsrÁllcr cou BASE EM IEDRA (M2)

Será medida pelo volume removido, em m3, incluindo mão-de-obra, equipamentos, fenamentas e transporte do

j-
materialfmovid

)"

0.

8,1,2. c0z0g cARcA MEcANTzADA DE ENTULHo rm cRurrunÃo BAScULANTE (M3)

0 serviço será pago por m3 (metro cúbico) de entulho removido, considerando-se, quando diretamente associado a serviços de

demolição em geral, o volume efetivo das peças demolidas,

O custo unitário remunera o transporte de entulho dentro dos limites da obra, o carregamento mecanizado do caminhä0, inclusive

o tempo do referido veículo à disposiçä0, assim como o transporte até o primeiro quilômetro e a descarga no destino.

Lt.3. C2533 TRANSPORTE DE MATER|AL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÄO ATÉ 5 KM (M3)

Todo o entulho será transportado para um local determinado pela conlratante.

8.2. REGULARTZAçAO OO SUg-Le[O
8,2.1. C3233 REGULARIZAçÃO DO SUB.LEITo (M2)

A Regularização do subleito é o Serviço executado na camada superior de Tenaplenagem destinado a conformar oleito estradal,

transversal e longitudinalmente, de modo a torná-lo compatível com as exigências geométricas do Projeto, Esse serviço consta

essencialmente de cortes e/ou aterros até 0,20m, de escarificação e compactação de modo a garantir uma densificação adequada

e homogênea nos 0,20m superiores do subleito, Os materiais empregados na Regularizaçåo do subleito serã0, em princípio, os

correspondentes aos da camada superior da Terraplenagem, Quando for necessário a adição de materiais, estes materiais

deverão vir de ocorrências previamente estudadas.

8,3. FAIXA ELEVADA

8,3.1. CPUE.18 ATERRO COM COMPACTAçÄO MECÀN|CA, INCLUSIVE MATERIAL PARA BASE (M3)

Brita Graduada é a camada de base, composta por mistura em usina de produtos de britagem, apresentando granulometria

contínua, cuja estabilização é obtida pela ação mecânica do equipamento de compactaçã0.

Agregados

Os agregados devem ser constituídos por fragmentos duros, limpos e duráveis, livres de excesso de particulas lamelares ou

alongadas, macias ou de fácil desintegração e de outras substâncias ou contaminaçöes prejudiciais.

A composição granulométrica da brita graduada deve estar enquadrada em uma das seguintes faixas:

Peneira de Malha Quadrada Percentagem passando em peso

ABNT Abertura (mm) Faixa I Faixa ll Faixa ll

2" 50,8 100

1 1/r" 38,1 90-1 00 100 100

1', 25,4 77-100

t/r, 19,1 50-85 60-95 66-88

3/8" 9,5 35-65 40-75 46-71

n,o 4 4,8 25-45 25-60 30-56

n.o 10 2,0 18-35 15-45 20-44

n.o 40 0,42 8-22 8-25 8-25

5-1 0n.o 200 0,074 3-9 2-10

35rÁ*idà**"''
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A percentagem de material que passa na peneira no 200 não deve ultrapassar a 213 da que passa na peneira de no

40.

Para camada de base, a percentagem passante na peneira n0 40 não deve ser iniferior a 12o/o

A diferença entre a percentagens passantes na peneira n0 4 e n0 40 deve estar compreendida entre 20 e 30%,

A fração passante na peneira n0 4 deve apresentar o equivalente de areia, determinado pelo método DNER-ME 54/97, superior a

40%.

0 índice de suporte Califórnia, obtido através do ensaio DNER 49/94, com a energia modificada näo deve ser inferior a 100%,

8,3.2. C3782 PISO PRÉ.MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES . E = 8,0 CM (35 MPA) P/ TRÁFEGO

PESADo (M2)

A Pavimentação em paralelepípedo consiste no assentamento de pedras Paralelas, sobre lastro de areiagrossa.com

espessura de 15 cm. As pedras deverão ter dimensöes entre 15 e20 cm de comprimento, 10a 12 cm de largura e 8 a 10 cm de

altura, assentadas de modo a se manter um alinhamento ou uma paginação definida,

8,4, DRENAGEM SUPERF]CIAL

8,4.1. C0366 BANQUETA/ MElO FlO DE C0NCRETO P/VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) (M)

Os meios-fios e peças especiais de concreto pré-moldados deverão atender, quanto aos materiais e métodos executivos

empregados, as disposiçöes da NBR - 5732, NBR - 5733, NBR 5735 e NBR - 5736.

Deverão atender, ainda, as seguintes condições:

. Consumo mínimo de cimento: 300 Kg/m3.

o Resistência à compressão simples: (25 MPa).

. Textura: as faces aparentes deveräo apresentar uma textura lisa e homogênea resultante do contato direto com as

formas metálicas. Näo seräo aceitas peças com defeitos construtivos, lascadas, retocadas ou acabadas com trinchas

e desempenadeiras,

Serão escavadas valas para fixaçäo das banquetas, após a execuçäo da escavaçäo os meios-fios serão posicionados, de forma

nivelada e alinhada. As guias seråo escoradas no aterro das calçadas laterais. O rejuntamento deverá ser executado com

argamassa de cimento e areia, traço 1:4."

8.4.2. CPUE.15 CALHA CoM TAMPA DE CONCRETO (M)

Bomba centrífuga Schneider bc-91 sit monofásica 220v semi-intermediário com rotor fechado em alumínio deve ser

instalada conforme indicação do projeto e recomendação do fabricante.

8.4.3. C2593 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100MM (4') (M)

Item especificado anteriormente.

8.5. PINTURA DA FAIXA ELEVADA. COR VERMELHA

s.5.1, C1910 PINTURA P/P|SO À BASE LATEX ACRfL|CO, TIPO "NOVACOR" (M2)

Deverá ser executado pintura do tipo látex acrílico, sobre todo o piso.

Para a coneta aplicaçäo a superfície deve estarfirme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou mofo antes de

qualquer aplicaçã0. (NBR 1 3245), devendo seguir as instruçöes do fabricante.

9, REDE DE DRENAGEM EM TUBOS DE CONCRETO

9.r. DEMOLIçoES E RETTRADAS

Lr.1. C2938 RETTRADA DE PAV¡MENTAçAO ASFALTICA COM BASE EM PEDRA (M2)

A remoção da pavimentação com revestimento asfáltico sobre base em pedra consiste na retirada de toda a camada nos trechos

delimitados em projetos para as vias adjacentes, utilizando equipamentos mecanizados, como rompedor pneumático. Durante a

execução do serviç0, atender às seguintes situações: desviar o tráfego para meia pista, efetuar a demolição integral do pavimento,

nos trechos determinados em projeto, Quando possível, a pedra tosca que compõem a base poderá ser reutilizada na

recomposição do pavimento, O material que não estiver adequado para reaproveitamento deverá ser transportado para locais

¡ . J¿
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previamente determinados, no caso desta obra, será destinado a locais de descarte Of rntUiiô, A medição será realizada pela

área demolida e removido expresso em m'. Y
9.1.2. c0708 cARGA MEcANTZADA DE ENTULHo eu cnr¡rt'tHÃo snscuLnñre (Ns)

O serviço será pago por m3 (meho cúbico) de entulho removido, considerando-se, quando diretamente associado a serviços de

demolição em geral, o volume efetivo das peças demolidas,

0 custo unitário remunera o transporte de entulho dentro dos limites da obra, o carregamento mecanizado do caminhã0, inclusive

o tempo do referido veículo à disposiçã0, assim como o transporte até o primeiro quilômetro e a descarga no destino,

9.1.3, C2533 TRANSPORTE DE MATER|AL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATÉ 5 KM (M3)

Todo o entulho será transpoÉado para um local determinado pela æntratante,

e.2. LOCAçÄO DA REDE

9.2.1. C2876 LOCAçÄO E NTVELAMENTO DE REDE DE ESGOTO/EMTSSÁRO/DRENAGEM (M)

A locaçäo da rede de drenagem projetada será de responsabilidade da CONTRATADA, sendo que o fundo valas deveräo ser

nivelada de forma a atingir às cotas previstas no projeto. Para a execução dessa atividade, serão utilizados equipamentos

topográficos como nível, teodolito, estação total, entre outros.

e.s. ESCAVAçÃoEMVALAS

9.3.1, C2789 ESCAVAçÃO MECÂN|CA SOLO DE 1A CAT. PROF. ATÉ 2.00m (M3)

A execução dos serviços cobertos por esta especificação deverá atender às exigências da ABNT - Associação Brasileira de

Normas Técnicas.

A execuçäo de todos os serviços deve ser regida, protegida e sinalizada contra riscos de acidentes, segundo as prescriçöes

contidas nas Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho.

0s trechos a serem escavados deverão ser limitados, sinalizados e protegidos, garantindo as condiçöes de circulação e

segurança para todos os funcionários, pedestres e para o trânsito de um modo geral,

As valas escavadas serão protegidas contra infiltração de águas pluviais, com objetivo de evitar retrabalho para remover

sedimentos de erosões e desbarrancamentos inerentes às ações das chuvas,

9.4. ATERRO,REATERROECOMPACTAçÃO

9.4.1. C2920 REATERRO C/COMPACTAçÃO MECÂN|CA, E CONTROLE, MATERTAL DA VALA (M3)

Os trabalhos de reaterro seräo executados com material da escavaçã0, se necessário poderá ser utilizado areia grossa ou fina

em camadas sucessivas de altura máxima de 20,0cm, molhadas e apiloadas com malho de 10.0 a 20,0k9, devendo serem

evitadas ulteriores fendas, trincas e desnÍveis, por recalque, nas camadas aterradas. Os materiais para reaterro deverão

apresentar CBR 20%, serem oriundos de alteraçoes de rochas e isentos de matéria orgânica, ou substâncias prejudiciais.

9.5. CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE MATERIAL

9.5.1, C0710 CARGA MECANTZADA DE TERRA EM CAMTNHÄo BASCULANTE (M3)

O material a ser movimentado deve se transportado em caminhäo basculante com auxílio de carregadeira de pneusaté

os locais escolhidos.

9.5.2. C2533 TRANSPORTE DE MATER|AL, EXCETO ROCHA EM CAMTNHÃO ATÉ 5 KM (M3)

Todo o entulho será transportado para um local determinado pela contratante.

9.6. GALERIA EM TUBO DE CONCRETO

e.6.1. C33r9 NTVELAMENTo DE FUNDo DEVALAS (M2)

Os fundos das valas deveråo ser nivelados manualmente de forma a se adaptarem às cotas previstas em projeto.

9.6.2, C2860 LASTRO DE ARETA ADOUIR|DA (M3)

Deverá ser executado conforme projeto.

9.6.3. 92212 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DßMETRO DE 600 MM, JUNTA

RíGIDA, INSTALADo EM LocAL coM BAIxo NíVEL DE INTERFERÊNGnS. FoRNEGIMENTo E ASSENTAMENTO.

'y'¡
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A rede coletora será constituída por tubos de concreto armado de seção circular,

.)"

preferencialmente, ser instalados

sob canteiros anexos ao pavimento, No caso de instalação da rede sob área os tubos se apoiarão sobre berços

idênticos aos previstos para bueiros tubulares ou conforme projeto, A sequência executiva envolve as seguintes etapas:

Escavação das valas com as declividades e profundidades previstas no projeto, em largura superior ao diâmetro do tubo em 60cm

ou na largura indicada pela Fiscalizaçäo; Compactaçäo do fundo das valas com soquetes manuais ou mecânicos; lnstalação dos

tubos, conectando-se às bocas-de-lobo, caixas de ligação e passagem, poços de visitas ou saídas de concreto; Rejuntamento

dos tubos com argamassa cimento areia, traço 1:4; e; Execução do reateno. Os tubos de concreto armado a serem empregados

terão armadura simples e serão do tipo de encaixe macho e fêmea ou ponta e bolsa, devendo atender às prescriçoes contidas na

NBR 9794 da ABNT - "Tubo de Concreto Armado de Seção Circular para Águas Pluviais". A classe de tubo a empregar deverá

ser compatível com a altura de atero prevista. Os tubos deverão ser rejuntados com argamassa de cimento-areia, traço 1:4.

AF_1212015 (M)

9.6.4. 92216 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DÁMETRO DE lOOO MM, JUNTA

RíctDA, tNsrALADo EM LocAL coM BAtxo NfvEL DE TNTERFERÊNcIAs . FoRNEctMENTo E ASSENTAMENTo.

AF_12l20r5 (M)

Conforme especificado no item 9.6.3

9.7. POçO DE VISITA EM CONCRETO ARMADO (1,50 X'1,50 m)

9.7.1, C1609 LASTRO DE CONCRETo TNCLUTNDO PREPARO E LANçAMENTO (M3)

Dentro da vala será executado lastro de concreto de modo a proteger a tubulação em caso de perfuraçäo futura,

9.7.2. c3273 CONCRETO P/V|BR., FGK=25MPa coM AGREGADO PRODUZIDO (SÆRANSP.)(M3)

0 concreto deverá ser dosado experimentalmente de acordo com o estabelecido no item 8.3.1 da N8R6118. Adosagem

experimental poderá ser feita por qualquer método baseado na conelaçäo entre as características de resistência e durabilidad e

do concreto e a relação água-cimento, levando-se em conta a trabalhabilidade desejada. Tanto a resistência, como o cobrimento

a ser utilizado para o projeto da estrutura de concreto deverá estar em conformidade com a NBR 611812004 e o projeto estrutural.

0 concreto deverá atender a norma NBR-61'18 da ABNT, características de resistência e durabilidade do concreto e a relação

água-cimento, levando-se em conta a trabalhabilidade desejada. 0 FCK deverá ser de 25mpa.

9,7.3. C1604 LANçAMENTo E APLTCAçAo DE CoNCRETo S/ ELEVAçÃO (M3)

0 concreto deverá ser lançado logo após o amassamento, não sendo permitido entre o fim deste e o lançamentointervalo superior

a uma hora, se for utilizada agitação mecânica, esse prazo será æntado a partir do fim da agitação com o uso de retardadores

de pega e o prazo poderá ser aumentado de acordo com as caracterlsticas do aditivo, Neste caso a fiscalização deverá ser

informada e täo somente com o aceite e concordância dos fiscais poderá ser utilizado tal concreto, Em nenhuma hipótese se fará

o lançamento após o inicio da pega. E näo será admitido o uso de concreto "remisturado", O concreto ainda não poderá ser

lançado sob chuva, salvo tomando-se cuidados especiais adequados e obtendo-se aprovação da fiscalizaçã0. Não será admitido

que a água da chuva venha aumentar o fator de água/cimento da mistura, nem danificar o acabamento superficial, Antes do

lançamento do concreto a água eventualmente existente nas escavações deverá ser retirada, as formas deverão estar limpas

sem concreto velho ou sobras de material proveniente da montagem das formas e das armaduras, Deverão ser tomadas

precauçöes, para manter a homogeneidade do concreto, A altura de queda livre não poderá ultrapassar 2m.

9.7.4. C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 1()mm P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS

(M2)

As formas e os escoramentos deverão ser dimensionados e construídos obedecendo às presøiçöes das normas brasileiras

relativas a estruturas de madeira e a estruturas metálicas,

As formas deverão ser dimensionadas de modo que não possam sofrer deformações prejudiciais, quer sob a açäo dos fatores

ambientais, quer sob a carga, especialmente o concreto fresco, considerado nesta o efeito do adensamento sobre o empuxo do

concreto,

A retirada das formas e do escoramento só poderá ser feita quando o concreto se achar suficientemente endurecido para resistir

às açöes que sobre ele atuarem e não conduzir a deformaçöes inaceitáveis, tendo em vista valor baixo do módulo de deformação

(Ec) e a maior probabilidade de grande deformação lenta quando o concreto é solicitado com pouca idade.
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9.7,5. C0216 ARMADURA CA.50A MÉDn D= 6,3 A 10,0mm (KG) / 
'¿"

As armaduras deverão ser executadas com barras e fios de aço que satisfaçam asþspecificaçöes da ABNT, Poderão ser usados

aços de outra qualidade desde que suas propriedades sejam suficientemente estudadas por laboratório nacional idôneo.

A execuçäo das armaduras deverá obedecer rigorosamente ao projeto estrutural no que se refere à posiçä0, bitola, dobramento

e recobrimento.

Qualquer mudança de tipo ou bitola das barras de aç0, sendo modificação de projeto, dependerá de aprovação do autor do

Projeto Estrutural e da Fiscalizaçä0,

As emendas de barras da armadura deveräo ser feitas de acordo com o previsto no projeto, as não previstas só poderão ser

localizadas e executadas conforme o item 6,3,5 da NBR-61 18 e dependerá da aprovação do autor do projeto e da Fiscalizaçã0.

Na colocação das armaduras nas formas, deveräo aquelas estar limpas, isentas de qualquer impurezas (graxa, lama, etc.) capaz

de comprometer a boa qualidade dos serviços.

9.7,6. C0215 ARMADURA CA-504 GROSSA D= 12,5 A 25,0mm (KG)

As armaduras deverão ser executadas com barras e fios de aço que satisfaçam as especificaçöes da ABNT. Poderão ser usados

aços de outra qualidade desde que suas propriedades sejam suficientemente estudadas por laboratório nacional idôneo. A

execução das armaduras deverá obedecer rigorosamente ao projeto estrutural no que se refere à posiçã0, bitola, dobramento e

recobrimento. Qualquer mudança de tipo ou bitola nas banas de aç0, sendo modificaçäo de projeto, dependerá de aprovação do

autor do Projeto Estrutural e da Fiscalizaçã0, As emendas de banas da armadura deveräo ser feitas de acordo com o previsto no

projeto, as não previstas só poderão ser localizadas e executadas ænforme o item 6.3,5 da NBR-61 1 I e dependerá da aprovaçäo

do autor do projeto e da Fiscalizaçá0. Na colocação das armaduras nas formas, deverão aquelas estar limpas, isentas de qualquer

impurezas (graxa, lama, etc,) capaz de comprometer a boa qualidade dos serviços.

9.7.7. t8450 TAMPAO DE FoFo DÚCTIL ARTICULADO DN 600mm C1400 PADRAO CAGECE (UN)

O tampäo para acesso ao poço de visita é feito de ferro fundido e dever seguir as especificaçöes definidas na NBR 10160. A

capacidade de carga para este modelo é de 40 toneladas,

9.7,8. C0231 ASSENTAMENTO DE TAMPÄO FoFo P/ P0ç0 DE VISITA (UN)

0 tampão deve ser completamente apoiado pela parte superior do poço de visita, sem qualquer sobra. Deve-se garantir que o

topo da superfície do poço de visita esteja livre de partículas soltas, bem como de vestígio de óleos, graxas ou lubrificantes. 0s

tampöes não devem ser jogados ou rolados no chã0. Näo deve-se utilizar de suportes de metal, madeira, pedra ou quaisquer

cunhas ou eixos rosqueados para ajustar a altura do quadro, visto que estes dispositivos podem aplicar tensöes locais excessivas

no tampäo sob condiçöes de tráfego. Após a aplicação da argamassa para assentamento do telar, deve-se verificar se a

argamassa preenche totalmente os orifícios de fixação do telar. Durante o tempo de cura da argamassa, pode-se colocar a tampa

para que a abertura do poço de visita não fique exposta, Contudo, a tampa ainda näo deve ser instalada neste momento. 0
tampão deve ser protegido durante a fase de execução da pavimentação asfáltica, evitando assim que o asfalto penetre nas

caixas de articulação e na manobra.

9.8. CAIXA COLETORA COM GRELHA

9.8.1, CPUE.14 CATXA COLETORA DE SARJETA CoM GRELHA DE FERRO (UN.)

As caixas deverão ser executadas segundo o alinhamento indicado no projeto, em terreno regularizado e compactado, sendo que

as dimensöes das mesmas (largura x profundidade) obedeceräo às indicaçóes de projeto. As tampas devem ficar rigorosamente

niveladas com o piso adjacente.

9,9, ALA PARA LANçAMENTO

9.9.1. C0423 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= lOOcm (UN)

A pedra de alvenaria a ser empregada nas fundações e elevaçöes de muros e bocas deverá ser resistente e durável, oriunda de

granito ou outra rocha sadia estável. Quanto à dimensäo da pedra deverá ser indicada pela Fiscalizaçå0, e ser livre de depressöes

ou saliências que possam difìcultar seu assentamento adequado ou enfraquecimento da alvenaria.

Para revestimento da calçada, do corpo, das extremidades (bocas) e rejuntamento da alvenaria de pedra será utilizada argamassa

de cimento-areia, traço 1:4,
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As etapas executivas a serem atendidas na construçäo dos bueiros capeados de são as seguintes:

obra, de acordo com os elementos deLocaçã0, a execuçäo dos bueiros capeados deverá ser precedida da da

projeto;

o Escavaçã0, o serviço de escavação das trincheiras necessário à execução da obra poderá ser executado manual ou

mecanicamente, em largura de 50cm superior à do corpo, para cada lado,

o Corpo e Bocas, a execução dos bueiros capeados, executados com alvenaria de pedra argamassada, será feita

segundo três etapas desenvolvidas a partir da parte inferior da obra;

Primeira Etapa:

Sobre a cava de fundaçä0, serão instaladas as formas laterais da calçada, inclusive as calçadas das bocas e dos muros

(elevaçöes). Segue-se a execução da calçada até a cota superior da mesma e 0,20m dos muros.

Segunda Etapa:

Serão complementadas as formas dos muros e dos talha-mares e instaladas as das alas e dados. Segue-se a execuçäo até a

cota superior final destes elementos do bueiro.

Terceira Etapa:

Serão instaladas as formas e as armaduras da laje superior, lançado e vibrado, o concreto necessário à complementaçäo do

corpo do bueiro capeado, Em seguida executa-se os muros de testa em alvenaria de pedra argamassada, A execuçäo dos bueiros

capeados executados com alvenaria de pedra será desenvolvida a partir da parte inferior da obra, calçadas, muros, alas e

martelos, As pedras para alvenaria deverão ser distribuídas de modo que sejam completamente rejuntadas pela argamassa e

não possibilitem a formaçäo de vazios. Deverão ficar no mínimo 0,03m afastadas da forma.

Reateno

Após concluída a execução do bueiro capeado dever-se-á proceder à operação de reatero. 0 material para o reaterro poderá

ser o próprio material escavado, se este for de boa qualidade, ou material especialmente selecionado.

Acabamento

Concluída a execução do corpo e das bocas, será efetuado o revestimento da laje de fundo do corpo e da soleira, utilizando-se

argamassa de cimento-areia, traço 1:4,

10. RECOMPOSTçÖeS OVenSrS
,I0.1. REDE DE ÁOU¡ C ESGOTO

10.1.1. CPUE-12 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXOES EM PVC, JE DN 150mm - FORNECIMENTO EINSTALAçÃO

(M)

Serviço estimado para o caso dos da demolição dos pavimentos danificarem as tubulaçöes da rede de esgoto, sendo dispensadas

caso näo ocora intenupçäo da tubulaçåo por quaisquer razöes durante a execução dos serviços.

'10.1.2.

(M)

CPUE.13 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXöES EM PVC, JE DN SOMM . FORNECIMENTO EINSTALAçAO

Conforme especificado no item 10.1.1

10,1.3. C2919 RAMAL PRED¡AL S/ PAVTMENTAçÃO (M)

Tubulaçäo compreendida entre a rede pública de distribuição e o hidrômetro ou peça limitadora de vazão

10.2. PAVTMENTAçÃO

't0.2.1. c3233 REGULARIZAçÄO DO SUB-LEITO (M2)

A Regularizaçäo do subleito é o Serviço executado na camada superior de Terraplenagem destinado a conformar o leito estradal,

transversal e longitudinalmente, de modo a torná-lo compatível com as exigências geométricas do Projeto, Esse serviço consta

essencialmente de cortes e/ou aterros até 0,20m, de escarifìcaçäo e compactação de modo a garantir uma densificaçäo adequada

e homogênea nos 0,20m superiores do subleito, 0s materiais empregados na Regularizaçäo do subleito serão, em princlpio, os

correspondentes aos da camada superior da Tenaplenagem. Quando for necessário a adiçäo de materiais, estes materiais

deverão vir de ocorrências previamente estudadas.

10.2.2. C3100 RECOMPOS|çAO DE PAV¡MENTAçAO EM PEDRA ToSCA C/REAPROVEITAMENTO (M2)

10.2.3. C2896 pAVtMENTAçÃo EM pEDRA ToSCA S/ REJUNTAMENTo (AGREGADo ADOUIRID0) (M2)
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A mäo de obra será feita com servente e calceteiro. Os materiais serão pedra de

serão compactador liso autopropelido e compactador de placa vibratória HP4,

e areia vermelha, 0s equipamentos

10.2.4. C3228 PTNTURA DE LtcAçÃO. EXECUçAO (S/TRANSP) (M2)

PINTURA DE LIGAç4O é a operaçåo que consiste na aplicação de um ligante asfáltico sobre a superfície: a) de uma camada

granular imprimada, ou b) de uma camada coesiva não asfáltica (solo-cimento, concreto magro, solocal, etc,), ou c) de uma

camada asfáltica (solo-asfalto, concreto asfáltico, pré-misturados a quente ou a frio, areiaasfalto, etc.) nova ou antiga, que vai

sobre ela receber uma outra camada asfáltica, com a finalidade precfpua de promover a aderência entre uma dessas camadas

com a camada sobrejacente.

10.2,5. t2569 EMULSAO ASFÁLflCA RR 2C (T)

0 Ligante Asfáltico indicado, de um modo geral, para a Pintura de Ligaçäo é a Emulsão Asfáltica de RupturaRápida, tipo

RR-1C ou RR-2C diluída com água na proporção de 1:1. A Taxa de EA-RR-1C diluída deverá ser tal que conduza a uma

espessura de asfalto da ordem de 3mm (três milímetros), sendo pois da ordem de 1,0 kg/m'? üá diluído). A taxa ideal deverá ser

determinada experimentalmente no local do serviç0, em função da natureza e do estado da superfície a pintar. Para emulsão

Asfáltica de Ruptura Rápida tipo RR-2C, um pouco mais viscosa que a RR-1C, pode-se aumentar a proporção da água de diluiçã0.

Em hipótese alguma, será aceito o emprego do Cimento Asfáltico de Petróleo - CAP.

't0,2.6. t0001 TRANSPORTE COMERCTAL DE MATERTAL BETUMINOSo À ¡ntO (Y = 0,43X + 41,40) . RR 2C A0 TRECHO

. DMT = 20 KM (T)

0s transportes comerciais são aqueles relativos ao deslocamento de materiais que veem de fora dos limites da obra ou materiais

fornecidos. Esse tipo de transporte é feito, geralmente, com caminhão carroceria, a não ser no caso de brita e areia cujo transporte

comercial é feito em caminhäo basculante.

10.2.7. 95995 EXECUçÄO Oe pRVlrrlENTO COM APL|CAçÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE

RoLAMENTo. EXCLUS¡VE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 (M3)

Sobre a base imprimada finalizada e curada é feita a limpeza da faixa a ser pavimentada com o uso da vassoura mecânica

rebocável para remoção de materiais que possam prejudicar a adesão da mistura asfáltica à base; A mistura asfáltica é

transportada entre a usina e a frente de serviço através de caminhões basculantes que a despejam no silo da vibroacabadora; A

vibroacabadora ajustada para executar o revestimento asfáltico com a espessura e largura prevista em projeto percorre o trecho

da faixa a ser asfaltada despejando e pré-compactando a mistura aquecida. Durante a passagem do equipamento, um operador

de mesa verifica a espessura da camada; Os rasteleiros acompanham a vibroacabadora e corrigem falhas e defeitos deixados

pela vibroacabadora; Na sequência, assim que há frente disponível de trabalho, passa-se o rolo compactador de pneus, na faixa

recémpavimentada, na quantidade de fechas prevista em projetos, Deve ser possível ajustar a pressäo dos pneus, iniciando a

passagem com pequenas pressöes e, assim que a mistura asfáltica for esfriando, aumentam-se as pressöes; Atrás do rolo de

pneus, inicia-se a rolagem com o rolo liso tipo tandem, com o número de fechas previsto em projeto e dando o acabamento final

ao revestimento asfáltico.

10.2.8. 100986 CARGA DE MTSTURA ASFÁLT|CA EM CAMTNHÄO BASCULANTE 10 Mr (UN|DADE: M3). AF_07/2020 (M3)

10.2.9. C3226 TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE (Y = 0,78X + 2,91) . USINA AO RECHO DMT

= 15 KM (T)

Os transportes locais säo aqueles realizados no âmbito da obra para o deslocamento dos materiais necessários a execução das

diversas etapas de serviç0, Consideramos o transporte da Mistura Local devido ao material sair de dentro do canteiro ou da usina

pertencente a empresa.

11. STNALTZAçAO

11.1. STNALTZAçÄOHORTZONTAL

11.1.1. C3220 FATXA,HORTZONTALIflNTA REFLETTVA/RESTNA ACRíLrcA ru2)
Aplicar conforme indicado no projeto de sinalizaçä0.

11.1.2. CPUE.1't FA|XA,HOR|ZONTAUT|NTA, C/CONTRASTE DE RESTNA ACRÍLrcA À BASE D'ÁGUA (M2)
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Aplicar conforme indicado no projeto de sinalizaçã0.

¿ I tl

11.1.3, C3236 SÍMBOLOS NO PAVTMENTO/RESINA ACRÍLTA (M2)

Aplicar conforme indicado no projeto de sinalização.

11.2. S|NALIZAçAoVERT|CAL

11.2.1, C3353 PLACA DE REGULAMENTAçÄO/ADVERTÊNCh REFLETIVA EM ACO GALVANTZADO
t
(M2)

As formas, cores e dimensöes que formam os sinais de regulamentação são objeto de resolução do CONTRAN e devem ser

rigorosamente seguidos, para que se obtenha o melhor entendimento por parte do usuário.

12. D|VERSoS

12,1. LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA
,12,1,1, C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2)

Todas as áreas urbanizadas deverão ser limpas antes da liberação do trafego, Deverá ser removido qualquer material proveniente

da obra, como pedra e material de atero,

Å*M*"*"-*.'
Løon¿rdo Sllvslra Llm¿
€ry" tivil I RNP 0601$810ô-T

42



(äËffipltL
ANEXO il - PLANTLHAS ORçAMENTÁRAS

4l

/'¿Ì
/tt1'l¿û¡¿at<

Leonardo Silvelra Llma
Ëng Civill RNts ûBü1å810ô-'/

43



:(äEffiPAc
OBRA:

cÓD: ot sEToREs ol, 02, 03 E 04

E DA AVENIDA I

,,', LOGAL: ITAITINGA/CE

llnut c0M BDI:

27,35%

B0l DlFER.l

15,00%

DEPREçOSUTILIZADAS:I.SElNFRA/CE28.1(10/2023)COMDESONERAçÃO(ENCARGoSSOCIAIS=84,44%)12. SINAPI

(ENcARcoS soclAlS = 84,35%) | 3. PESAUISAS DE PREÇo

)AfÀ BASE

1012023

REF.

118,278.00

'118,278,0(

1 ,'1.1 ShlNillÅ CPUE-01 LOCAL % 100,00 928,77 27,35% 1,182,78 118.278,0t

SERVICOS PRETIMINARES 19.7't3,2!

2,1 DO CANTEIRO DE OBRAS 10.195,0S

2,1.1 gtill'lIRA-S c1937 6.00 183.41)LACAS PADRÁO DE OBRA ¡ú2 27,350/" 233,57 1,401,42

2.1.2 $Ht'[,R4"$ c0369 3ARRACÃO ABERTO M2 25,00 144,89 27,35V0 184,52 4.613,0(

¿,t,J stjit¡1f:1ìÂ-s c2851 DE UN '1,00 1.343,32 27,350/" 1.710.72 1.710,72

334.6S2.1.4 süt'JfltA"9 c2849 DE ESGOTO UN 1,00 ¿o¿,Õ 27,350/0 334,69

ftHt'lfltA"$ c2850 NSTALAÇÕES PROVISORIAS DE LUZ , FORÇA,TELEFONE E LÔGICA UN 1,00 r.676,6! 27,35% 2.135,26 2.135,2e

8.695,4t2.2 sEGURANÇA VIARIA

2.2.1 se tNtrl{A"s c2949 lvl 990,00 3,0f 27,35y" 3,94 3.900,6CDE NOTURNA

2.2.2 s{jlNtrRA"s c2947 UN 47,00 15,77 27,35% 20,08 943,7fDE

2.2.3 9ütNt,HA-$ c2948 SINALIZACÄO DE TRÀNSITO COM BARREIRAS M 495,00 6,1 1 27,35v" 7,78 3.851,1(

2.3 DA OBRA 822,7(

2.3.1 sË[.iFRA^9 c2872 >5000 HA 1,26 512,71 27,350/" 652,94 822,70DA OBRA COI\,,I

075,248,2ì3. SETOR OI

61,332,073.1 E RETIRADAS

IJN 3,00 443,04 27.35% 564,21 1.692,633.1.'1 SEINIRA.S c2204 ìETIRADA DE ÄRVORES

27.14 27,35% 34,56 50.208,77SÊINFRÂ.S c'1066 DE PISO CII\,,IENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO M2 1.452,80

f4,6t 27,35to 18,61 '1.389,9€J. I.J SËINFRA-S c'1064 DE PISO M2 74,69

11,98 31,82 27,35% 40,52 485,433.'1.4 SËINFRA.S c2938 DE PAVIIüENT COM BASE EM PEDRA M2

46,32 27,35Y0 30,1 1 1.394,7(sÊtNFR^-S c1062 )EMOLIÇAO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÄLTICA C/MARTELETE PNEU[4ATICO M2

10.44 27,35Vo 13,30 6.160,5€3.1.6 SEINFRA,"C c3373 ìETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA l\.,1 463,20

3.999,0t3,2 CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE MATERIAL

27.35V" 5.83 498,173.2.1 sf tNfrt.{Ä-rj c0708 SARGA I\,IECANIZADA DE ENTULHO EM CAI\,{INHÄO BASCULANTE M3 85,45 4,5t

3.500,8!3.2.2 $filt'tf:ft/\"t; c2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA E[4 CAMINHAO ATÉ 5 KN,,| M3 85,45 27,35% 40,97

3.3 DO SUB.LEIIO 1¡1,342,8f

3.3,1 $Ht'Jf:RÂ"$ c3233 DO SUB.LEITO t\,r2 3.886,95 2,90 27,35% 3,69 14.342,8¡

3.4 DOS ESTACIONAMENTOS

¡/t3 356,24 10r,37 27,35% 129,09 45.987,023.4.1
SEINFRA/

SINAPI
CPUE-1 9

:STABILIZAçÃO GRANULOMÉTRICA DE SOLOS S/ M¡STURA DE MATERIAIS

IS/TRANSP) . INCLUSIVE I\4ATERIAL PARA BASE DE PAVII\,,IENTAçÃO

61,44 27.35% 78,24 32,089,353,4,2 $Ë['lflr¡A"f; c0366 3ANQUETAi MEl0 Flo DE CoNCRETo P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) M 410,14

3.4.3 9ltrll'lÍ:l{A-$ c3782
)ISO PRÊ.MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - E = 8,0 CM

135 MPa) P/ TRAFEGO PESADO
M2 334,55 110,11 27,35% 140,23 46.913,95

3,5 Ptsos Do PAssEto 15

c0328 M3 421,1a 104,47 27,35% 133,04 56.029,803.5.1 SJEINFRA"9 ATERRO C/COMPACTAçÄO MECÂNtCA E CONTR0IE, MAT, DE AQUISTÇÄO

l\,,1 555,88 61,44 27,35% 78,24 43.492,053.5.2 f;EINFRÀ I) c0366 3ANOUET¡ý ¡/Elo Fl0 DE CoNcRETo P/ VlAs URBANAS (1,00x0,35x0,1 5m)

3.5.3 l'EINFRA"I) c3449 !!EIO FIO PRÉ ¡/OLDADO IO.O7XO.3OX1.OO)M C/REJUNTAI¡ENTO M 96,84 27,49 27,35% 35,01 3.390,37

¡il2 1,907,35 55,56 27,35% 70,76 134.964,093.5.4 IiEINFRÂ"S c4819
)ISO INTERTRAVADO TIPO TUOLINHO (2OX1OX6)CM 35IuPA, COR CINZA

sOMPACTAçÃO NTECANIZADA

3,5.5 $ElNFRtr'S c4916

,ISO INTERTRAVADO TIPO TUOLINHO (2OX1OX6)CM 35I\,,IPA, COLORIDO

00MPACTAÇÄ0 r\,,TECANtZADA tlt2 198,39 62,02 27,35% 78,98 15.668,84

3.6 PISO PODOTATIL 106,065,29

J.þ. I $hll'lf:fîÄ-S c3025 )lSO l\¡0RT0 CoNCRETo FCK=13,51\.,lPa C/PREPARo E LANCAMENï0 t\,43 23,89 647,03 27,35% 823,9S 19.685,12

477,74 '141,S8 27,350/ô '180,81 86.380,173.6.2 sHltf:f{A.i} c4824
)ISO POOOTATIL EXTERNO EI\¡ PI\,IC ESP. 3CI\,I, ASSENIADO COI\¡
qRGAMASSA (FORNECII\,,IENTO E ASSENTAMENTO)

M2

105,987,463.7 MOBILIÁRIO URBANO

UN, 24,0C 283,31 27,35% 360,80 8.659,203.7.1
SEINFRA/

SINAPI
CPUE.O6

SUPORTE PARA BICICLETA EIV TUBO DE AÇO GALVANIZADO D=501!tl\r, C/

{RRUELA DE PROTEÇÃO E PINTURA COM ESMALTE SINTÉTICO

UN. 22,0r 98,39 2735% 125,3C 2.756,60SE¡NFRA cPuE"07 tlXElRA E[,l coNcRETO PoRoso D=0,401\.,1 E H=0,40111

1.110,00 27,350/" 1.413,5€ 33.926,16SEINFRA/

SINAPI
CPUE.Os BANC0 DE coNCRETo C/ ASSENTo DE ¡,,IADEIRA S/ ENC0ST0 (1,50 x 0,60)M UN. 24,0C

27,35ÿo 2.654,1[ 18.578,703.7,4 s6lNtrR¡\ CPUE.O9
JARDINEIRA EM ALVENARIA REVESTIDA CO¡/ RÉGUAS DE MADEIRA DE 1'

QUALIDADE
UN. 7,0c 2.084,10

8,258,1 1 27,35% 10.516,7C 42.066,803.7.5 sglNtrtìA CPUE-10
3ANCO COM JARDINEIRA EM ALVENARIA REVESTIDO COI\,I REGUAS DE

VADEIRA DE 1" AUALIDADE
UN. 4,00

1.986,073.8 PAISAGISMO

UN 33,00 '103,57 27,35% 4.352,703.8.1 5ÊINFR/r-5 c3061 ÀnvonE c/ tuton e Aouao

¡¿12 23,04 21,59 27,35% 27,4(J.ó.¿ SËINFRÂ.$ c1430 GRAMA El\.,1 PLACAS E=6 C[,,l FORNECINIENTO E PLANTIO

748.074,984, SETOR 02

59,868,294.1 E RETIRADAS

UN 3,00 443,04 27,350/o 564,21 1.6S2,634.1.1 SËINFRA-5 c2204 ìETIRADA DE ÁRVORES
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ENTO

OBRA:

cóD:01: sEToREs ot, 02, 03 E 04

E DA AVENIDA I

., L0CAL: lTAlTlNGA/CE

FONTES DE PREçOS UTILIZADAS: 1, SEINFRA/CE 2S.1 (,l0i2023) COr\.,t DESONERAçÃo (ENCARGoS SOClAlS = 84,44 %) | 2.

IES0NERAÇÃo (ENOARG0s SoctAts = 84,3s"/o) | 3. pEsaulsAS DE pREço
srruÿzozlcot'r

27,350/"

BDll BDI DIFER.:

'15,00%

)ATA BASE

1012023

REF. UN : BDI.. VALORI

4,1,2 $ËINFRÀ.S c1066 DE PISO CJMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO M2 1.412,68 27.14 27,35Y0 34,56 48.822,22

4.1.3 SÊINFRA.S c1064 DE PISO M2 13,71 14,61 27,35% 18,61 255,'1

4.1.4 SfINFR¡1.$ c2s40 DE PAVIIlIENT OU PEDRA TOSCAEM M2 120,09 11,08 27,35% 14,11 1.694,47

4.1.5 {ìflNf:f.{¡1"$ c1062 M2 45,39 23,64 27,350/" 1.366,6eDEIVOLIÇÄO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA CiI\.,IARTËLETE PNEU[4ÀTICO 30,1'1

4.1,6 {;f:lNtT,{4"!i c3373 RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA l\,1 453,92 10,4t 27,35% 13,30 6.037,14

1.2 CARGA, TRANSPORTE E DESCARGÀ DE MATERIAL 1.266,29

4.2.1 Sflll.JrT{,\"ii c0708 CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EIU CAMINHÃO BASCULANTË M3 91 ,'16 4.5t 27,3sy" 5.83 531,4f

4,2.2 st:tNf:RÂ-{; c2533 M3 91,16 32.1i 27,350/" 40.9 3.734,8:TRANSPORTE DE I\¡ATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAI\IINHÃO ATÉ 5 KM

1.3 14.149,42DO SUB.LEITO

4.3.1 StllNÉRÂ-$ c3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB.LEITO M2 3.834,53 2,90 27,350/" 3,69 14,149,42

4,1 DOS ESTACIONAMENTOS 315.817,11

374,16 101,37 2735% 129,09 48.300,314,4,1
SEINFRA/

SINAPI
CPUE.19

ESTABILIZAçÃO GRANULOMÉTRICA DE SOLOS S/ MISTURA DE MATERIAIS

(STTRANSP) - INCLUSIVË I\¡ATERIAI PARA BASE DE PAVII\¡ENTAÇÃO
M3

4.4.2 $ü['ifiRA-9 c0366 M 449,54 61,44 2735% 78,24 35.172,01BANQUETA/ MEl0 Fl0 DE CoNCRETo Pi VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m)

4.4.3 $flNilRÁ"S, c3782
PISO PRÉ.I\,IOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES . E = 8,0 CM

(35 MPa) P/ TRAFEGO PESADO
M2 1,870,82 110,11 27,350/0 140,23 262,345,09

4.5 Pts0s D0 PAssEt0 238.967,24

4.5.1 9çrNFR^-S c0328 ATERRO C/CO|\4PACTAçÃO MECÄNtCA E CONTROLE, MAT. DE AQUtStÇÃO M3 392,74 104,4i 27,35% 133,04 52.250,13

4.5.2 ôTINTRÀ,S c0366 M 529,56 61,4¡ 27,35% 78,24 41.432,71BANOUETil MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,OOXO,35XO,15m)

4.5.3 M 134,20 27,4{ 27,350/o 35,01 4.698,34$EtN':R/l,$ c3449 MEt0 Fl0 PRÉ MoLDAD0 (0,07x0,30x1,00)m ciREiUNTAMENTo

4.5.4 sËlN¡::ftÂ."s c4819
Pts0 TNTERïRAVAD0 TtP0 TtJoLtNH0 (20X10X6)CM 3sMPA, CoR CTNZA

c0t\4PACTAÇÃ0 MECANTZADA
M2 1.764,94 55,5t 27,350/o 70,i6 124,887,15

4.5.5 sEtNrR^^9 c49'16
Ptso TNTERTRAVADO TtPO TtJOLtNHO (20X10X6)CtV 35tVPA, COLORTDO

c0l\.,rPAoTAÇÃo MEoANtZADA M2 198,77 62,0i 27,35v" 78,98 15.698,85

4.6 PISO PODOTATIL 30,698,9S

4.6.1 {ìBlNFt{Ä"{ì c3025 PlS0 M0RT0 CoNcRETo FcK=13,5MPa C/PREPARO E LANCAI\,IENï0 M3 6,92 647,0Í 27,35% 823,99 5.702,01

4.6.2 $f:,ll'lf:l {4"{i c4624
PISO PODOTÀTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM

ARGAIlIASSA (FORNECIiVENTO E ASSENTAMENTO)
M2 '138,25 141,9r 27,350/0 180,81 24.996,98

4;l MOBILIARIO URBANO 48.872,7S

4.1.1
SEINFRA/

SINAPI
CPUE-06

SUPORTE PARA BICICLETA EM TUB0 DE AÇ0 GALVANIZAD0 D=50MM, c/
ARRUELA DE PROTEçÄO E PINTURA COI\,,I ESI\,,IALTE SINTÊTICO

UN. 8,00 283,31 27,35% 360,80 2.886,4C

4,7.2 ôilNfrtìA CPUE.OT LIXEIRA Elu CoNCRETo P0R0S0 D=0,40M E H=0,40M UN. 20,00 ô¡ îC 27,35% '125,30 2,506,0C

4.1.3
SEINFRtr

SINAPI
CPUE.OS BANCO DE CoNCRETO C/ ASSENTo DE l\,lADElRA S/ ENC0STO (1,50 x 0,60)M UN. 1,00 1.1 10,0( 27,35% 1.413,59 1.4'13,5e

4.7,4 $ÊINTRA CPUE.lO UN. 4,00 8.258,1 I 2735% 10,516,70 42.066,8C
BANCO COM JARDINEIRA EM ALVENARIA REVESTIDO COIU REGUAS DE

IúADEIRA DE 1" OUALIDADE

4,8 5.431,55PAISAGISMO

4.8.1 fititNtjRÂ"s c3061 UN 36,00 103,5i 27,35"/" 131.90 4.748,40ARVORË c/ TUToR E ADUBo

4.8.2 ÍiÉtNËR^-s c'1430 M2 24,96 27.35T0 27.49 686,'15GRAMA EIV PLACAS E=6 cl\,,1 FoRNEcIIVENT0 E PLANTI0

5. SET0R:03 457.E27,71

5.1 DEMOLIçöES E RETIRADAS DA ÁREA OE PASSEIO E ESTACIONAMENTO 10.042,34

s.1.t s[¡Nf1t.{4"$ Ç2204 UN 4,00 443,0¡ 27,35% 564,21 2,256,84RETIRADA DE ARVORES

o.t,¿ sItt']f,]tA-s c1066 M2 849,88 27,14 27,350/0 34,56 29.371,85DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO

5.1.3 sÉrt'iFR¡.-s c2940 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA M2 38,84 1'1,0€ 2735% 14,11 548,03

5.1.4 SEINFRÂ.9 c3373 RETIRADA DE IUEIO FIO DE PEDRA GRANITICA t\.,1 591,40 10,4¡ 27,350/, 13,30 7.865,62

5,2 CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE MATERIAL 2,111,6A

5.2.1 9EINTRÂ.5 c0708 CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EI\,,I CAMINHÃO BASCULANTE M3 51,53 4,5t 27,35ø/" 5,83 300,4t

5.2.2 SElNtRi\"5 c2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAIIIINHAO ATÊ 5 KIV M3 51,53 32,li 27,350/" 40,97 2.111,1t

5.3 DO SUB.LEITO 8.528,40

8,528,4C5.3.1 riçrNtR/r9 c3233 DO SUB.LEITO M2 2.311,22 2t,35% 3,69

111,286,3?5.1 DOS ESTACIONAMENTOS

5.4.1
SEINFR¡/

SINAPI
CPUE-1 9 M3 460,57 101,3t 27,35% 129,09 59.454,98

ESÍABILIZAçÄO GRANUTOMÉTRICA DE SOLOS S/ MISTURA DE I\,,IATERIAIS

(S/TRANSP) - INCLUSIVE I\¡ATERIAL PARA BASE DE PAVIMENTAÇÄO

5.4.2 IiËINFRÀ,S c0366 ñt 220,42 61,4,4 27,350/0 78,24 17.245,6r,BANQUEIA/ MEl0 Fl0 DE coNCRETo P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m)

5,4.3 M2 460,57 1 10,1 1 27,350/" 140,23 64.585,73sË[{tr:tìA"s c3782
PISO PRÉ.I\,|OLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE I6 FACES . E = 8,0 CM

(35 MPa) P/ TRAFEGO PESADO

5,5 Ptsos Do PÀssEto 217.793,31

5.5,1 silNFRiì-S c0328 M3 370,13 104,4i 27,350/" 133,04 49.242,1(.ATERRO CiCOI¡PACTAÇÄO MECÀNICA E CONTROLE, MAT. DE AOUISIçÄ0

5.5.2 M 435,67 61,44 27,35Vo 78,24 34.086,82TIINÊRÂ.S c0366 BANAUETPJ tüElo Fl0 DE c0NcRETo P/ VIAS URBANAS ('1,00x0,35x0,15m)

5.5.3 M 62,40 27,49 27,350/o 35,01 2,184,62sËtNtRÂ.s c3449 vEt0 Ft0 PRÉ M0L0AD0 (0,07x0,30x1,00)m ciREJUNTA|\4ENTO



;GËffirÐ^AC
ENTO

OBRAi

cÓD: otr sEToREs 03E04

E DA AVENIDA I

L0CAL: ITAITINGA/CE

DE PREçoS UTILIZADAST 1, SEINFRA/CE 28.1 (10/2023) COr\.,t DESONERAÇAO (ENCARGOS SOCtAtS = S4,44 %) | 2. StNAP| 1

(ENcARGos soclAls = 84,35%) I 3. PESOUISAS DE PREço

coM

2t,35%

BDI: BD¡ 0¡FER.l

15,00%

)ATA BASE

1012023

5.5.4 sEtNrf{A-$ c48t9
Pts0 TNTERTRAVAD0 TtP0 TUoLtNH0 (20X10X6)CM 35MpA, CoR CTNZA

coMPACTAçÃo [¡EcANtzADA
M2 1.689,1 2 55,5r 27,35% i0,76 119.522,'1:

5.5,5 $fll.lFl{¡1-$ c4916 Pts0 TNTERTRAVADo TtP0 TrJoLtNH0 (20X10X6)CM 35rúpA, CoLoR|D0. CoMF M2 161,53 62,0' 27,35% 78,98 12.757,64

9.þ RAMPAS 756,81

5.6.1 Sl:ll'¡fri{,1"$ c1847 PlS0 DE CONCRETO FCK=13,5MPa ESP:7 cm, INCL. PREPARO DE CAIXA M2 6,51 ol ?c 27,35% 1 16.26 756.8¡

5,7 PISO PODOTÅTIL 22,382,11

S[:lf'lf:llÄ-{i c3025 PlS0 M0RT0 CoNcRETO FCK=13,51\.,lPa G/PREPARo E LANCAMENTo [,t3 5,04 647,0¡ 27,35% 823,99 4.152,91

$ti[.]t;'¡iA^$ c4624
PISO PODOTATIL EXTERNO EI\,,I PMC ESP. 3CI\,I, ASSENTADO COM

ARGAÑIASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENIO)
M2 100,82 141,9t 27,35% 180,81 18.229,2r

5.8 MOBILIARIO URBANO 23.729,60

5.8.1
SEINFRA/

SINAPI
CPUE.O6

SUPoRTE PARA BICICLETA El\,1 TUB0 DE Aç0 GALVANIzADo D=50N4N,|, C/

ARRUELA DE PROTEçÄO E PINTURA COI\,,I ESI\,IALTE SINTÉTICO
UN. 4,00 283,31 21,35% 360,80 1.4ß,24

5.8.2 SEINFRA CPUE"OT LIXEIRA EM C0NCRETO P0R0S0 D=0,40M E H:0,40M UN. 10,00 oe lc 2l,350/0 125,3( 1.253,00

5,8.3 SEINFiìA CPUE-10 2,00 8.258,1 1 2735% 10,516,7( 21.033,40
BANCO COM JARDINEIRA EI\,I ALVENARIA REVESTIDO COI\,I REGUÁS DE

I\,IADEIRA DE'1€ OUALIDADE
UN.

5.9 897.0?PAISAGISMO

5.9.1 S'INFRA.-S c3061 UN 4,00 '103.5i 27.35V0 131.9( 527,60ÄRVORE C/ TUTOR E ADUBO

5.9.2 sEtNFk/1"s c1430 369.47GRAI\rA EM PLACAS E=6 C[.,] FoRNECINIENT0 E PLANTI0 M2 13,44 21,5S 27,350/, 27,4(

6. sËT0R,01 292,299,80

6.1 E RETIRADAS 32,087,06

6.1.1 $lilllfrfil¡\"ti c2204 RETIRADA DE ÄRVORES UN 5,00 443,04 21,35% 564,21 2.821,05

6.1.2 sËt¡Jf:RA-$ c1066 DE PISO CII\,,IENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO t\¡2 192,20 27.14 27.35% 34,5t 6.642,43

6.1.3 $u[.]t:1tA^s c't049 DE CONCRETO SIIVPLES t\,13 4,05 2't't,39 27.35% 345.6' 1.399,76

6.1.4 $üll.ll:llA^$ c2940 DE OU PEDRA TOSCAEM M2 8 14,1 5 11.08 ?7.35% 14.11 11,487,66

6.1.5 gfl¡tfrt.{A-g c3041 DE EIU BLOKRET C/ LATERAL ¡/2 147,41 12,53 27.35% 15.9€ 2.352,66

6.'1.6 $ülNt:RA-$ c3373 RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA M 555,1 5 10,44 27.35% 13.3C 7.383,50

6.2 E DESCARGA DE MATERIAL 3,407,98

sHNfrRA"S c0708 CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAI\IINHÃO BASCULANTE M3 72,82 4,58 27.35% 5,83 424,54

6.2.2 sürNfItA"s c2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAI\,,IINHÄO AIË 5 KI\,,I M3 72,82 27.35% 40,97 2,983,44

6.3 DO SUB.LEITO

6.3.1 f;LitNf:]tA"f; c3233 M2 1.295,6¡ 2.90 27,350/" 3.6S 4.780.95DO SUB"LEITO

6,4 DAS RAMPAS DE ACESSO DE CARROS 46,553,56

6.4.1 SEIIIFRA.S c3782
)ISO PRÉ.I\,IOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES . E = 8,0 CM

I35 MPA) P/ TRAFEGO PESADO
M2 331,98 110,11 27,35% 140,23 46.553,56

6,5 Plsos Do PAssEto 153,112,11

6.5.'l SEINFR/t,5 c0328 {TERRo C/Cot\.,tPACTAÇÃo MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AOUtStÇÃO M3 10a 17 104,47 27,35% 133,04 25.640,80

6,5.2 f;EINFRÀ."S c0366 IAN0UETA/ MEl0 Fl0 DE C0NCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) M 740,49 61,44 27,35% 78,24 57.935,9¡

6,5,4 S[rlNÍ:f{A-S c4819
)lso TNTERTRAVAD0 ÏP0 TtJoLtNH0 (20X10X6)CM 35MpA, CoR CTNZA

lot\,rPAcTAÇÃo MEcANIzADA
M2 796,26 55,56 27,350/" 70,76 56.343,3f

6.5.5 SEINFRÀ,$ c4916
Ptso TNTERTRAVAD0 TtP0 TtJoLtNH0 (20X10X6)C|V 35MpA, CoLORtD0
c0MPACTAÇÄO MECANTZADA M2 167,41 62,02 2735% 78,98 13.222,04

6.6 RAMPAS 379,01

o.o. ! sflN[:RA-S c1847 PISO DE CONCRETO FCK=13,5MPa ESP=7 cm, lNcL, PREPARO DE CAIXA M2 3,26 91,2! 27,35Vo 1 16,26 379,01

6.7 PISO PODOTÁTIL 25.784,8¡

6.7.1 IIIIN[TìA-S c3025 PlS0 l\loRTo CoNCRETo FCK=13,5[.,lPa C/PREPARo E LANÇAMENTo M3 5,81 647,0i 27,35V" 823,99 4.787,3f

6.7.2 s¡:lNI;:rìA,s c4624
PISO PODOTATIL EXTERNO EIU PÀ¡C ESP.3CM, ASSENTADO COI\I

ARGAMASSA (FORNECII\IENTO E ASSENTAMENTO)
M2 116,13 141,9t 27,35% 180,81 20.997,4i

6.8 MOBILIARIO URBANO 22,286,1r

6,8.2 stiilNIlìÀ CPUE.OT LIXEIRA EM C0NCRETo P0R0S0 D=0,40M E H=0,401V UN. 10,00 98,3S 27,350/" 125,30 '1.253,0C

6.8.5 silNtxRA cPuE-10
BANCO COI\, JARDINEIRA EM ALVENARIA REVESTIDO COM REGUÁS DE

MADEIRA DE 1' OUALIDADE
UN. 2,00 8.258,1 I 2735% 10.516,70 21.033,4(

6.9 PAISAGISMO 3,877,8¡

6.9.1 SËINFR/r-S c3061 ARVORE C/ TUTOR E ADUBO UN 19,00 103,5i 21,35% 131,90 2.506,1C

6.9.2 sctNtRÀ.s c'1430 GRAI\44 E¡/ PLACAS E=6 C[.,] FORNECINIENT0 E PLANTI0 l\,{2 49,90 21,5! 27,350/0 27,49 1.371,74

L

?.1 QUADROS E CAIXAS 1.108,1€

7.1.1 $EINIRÀ.5J c3579 QUADRO DE COELCE POPULAR UN 2,00 106,2t 27,350h 135,32 270,64

sEÞif:RÂ-s c2075
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ.SOBREpOR ATÉ 24 DtvtSOES

450X31 5X1 35mm, CiBARRAI\¡ENTO
UN 2,00 446,7i 27,350/o 568,91 1.137,82

7.2 Ft0s, cABos E AcEssÖRt0s 37.535,4!



OBRA: REQUALIF

cóD: olr sEToREs 01,02,03 E 04

E DA AVENIDA I

(äE{þP^AË

L0CAL: lTAlTlNG,{/CE

DE PREçOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28.'1 ('10/2023) COM DESONERAçÃO (ENCARGoS SOCIAIS = 84,44 %) I 2.

{ENcARGos soclAls = 84,35%) I 3. PESOUISAS DE PREço {torzoztcou
27,35%

BDll ]DI DIFÉR.:

15,00%

)ATA BASE

1012023

$EINFRÀ CPUE.O3 OABO DE ALUIVINIO MULTIPLEX O6/1KV 16MM2 l\.,1
'1.960,0c 14.58 27,350/0 18,57 36.397,20

SËINÊR¡\"S c0520 t\,,1 20,0tCABO COBRE NU 35MM2 44,69 27,35yo 56,91 l.'f38,20

7,3 BASES, CHAVES E DISJIJNTORES 2.313,12

SEINÊR,\'{i c'1092 ]ISJUNTOR MONOPOLAR EM OUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 1OA UN 16,0C 24,07 27,35% 30,65 490,40

I.J.¿ $f lNFi{,\'S c1119 TRIPOLAR EM OUADRO DE 164 UN 4,00 99,06 27,35% 126,1 5 504,6r

t,ó.J SE¡NFf.l,l !ì c10s8 I\,IONOPOLAR EI\,,I OUADRO DE 324 UN 6,00 31,58 27,35% 40,22 241,32

7.3.4 iiFINTRÂ CPUE.04 DE 40 kA - 275VCONTRA UN. 8,00 105,69 27,35% 134,60 1.076,80

7.4 TUMINARIAS EXTERNAS E ACESSÓRIOS 69,095,0{

7.4.1 {il;lNl't{,\"$ c5033
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCh NOMINAL 2OOKG, H=1O,OOI\,I,

PES0 APROXltvlADO DE 790 KG
UN 3,00 1.567,1t 27,35% 1,995,74 5.987,22

7,4,2 stitNtrìA CPUE-17 RETIRADA DE BRAÇO E LUMINARIA EI\,,I POSTE DE CONCRETO UN, 45,00 97,9i 27,35% 124,74 5.611,5C

9[.iÂPt.ti 101636

BRAçO PARA ILUMINAçAO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO,

COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAçÄO EI\,I POSTE DE CONCRETO.

FoRNECil\rENT0 E TNSTALAÇÃo. AF_08/2020

UN 48,00 159,01 27,35% 202,50 9.720,0C

894,5i 42.939,3e7.4.4 st;'iA?t-$ 101 65S
LUMINÁRIA DE LEO PARA ILUMINAçÁO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W

FoRNECIT\¡ENTo E TNSTALAçÃo. AF_08/2020
UN 48,00 702,4r 27,35%

79.1 3 2735% 100.77 4.836,9e7.4.5 SFINËRA,"S c1030 PI 1000w UN 48,00

L FAIXAS DE PEDESTRE ELEVADA EM INTERTRÂVADO 180.99ï57

8.1 17,311,11E RETIRADAS

8.1.1 364,21 31,8' 27,35% 40,52 14.757,7p$l;:lNf:l{A"S c2938 RETIRADA DE PAVII\¡ENT COI\,I BASE EM PEDRA ¡/2

8.1.2 tlt3 54,63 4,5t 27.35% 5,83 318,4e$f::tf'lrf{A"ti c0708 CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAIIIINHÃO BASCULANTE

8.1.3 S{::lNrl{4"$ t\¡3 54,63 32,1-t 27,35% 40,97 2.238,1p,c2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATË 5 KÌ\,I

8.2 DO STJB.LEITO 1,054,71

8.2.1 ${rìl.ll:t,{A"ti c3233 DO SUB-LEITO [¡2 285,83 2,9t 27,35% 3,69 1.054,71

8,3 FAIXA ELEVADA 111.752,1t

8.3,1 M3 72,53 '108,7Í 2735% 138,49 10.044,68
SEINFRtr

SINAPI
CPUE¡8 ATERRO COI\¡ COI\¡PACTAçAO MECÂNICA, INCLUSIVE I¡ATERIAL PARA BASE

725,29 1'10,1'1 140,23 101,707,428.3.2 5E['tFRA-S c3782
PISO PRÉ]\,4OLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - E = 8,0 CM

(35 r\,rPa) P/ TRAFEc0 PESAD0
M2

27.260,858,4 DRENAGEM SUPERFICIAL

8.4.1 {-iElNFF(/r-S c0366 BANOUETÊJ MEl0 Fl0 DE CoNCRETo P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) M 140,00 61,44 27,35% 78,24 10.953,60

8,4,2 $fitNËllA CPUE-,15 CALHA COM TAI\¡PA DE CONCRETO M 67,30 115,12 27,35% 146,61 9.866,85

8.4.3 íiENFRr'\-S c2593 M 120,00 42,14 27,35% 53,67 6.440,40TUB0 PVC BRANC0 P/ESG0T0 D=100MM {4')

8,5 23.6'15,14PINTURA DA FAIXA ELEVADA . COR VERMELHA

725,29 25,51 27.35% 32,5( 23.615,448.5.1 irErNrR^"s c1910 PINIURA P/PISO À EASE LATEX ACRILICO, TIPO "NOVACOR' lv!2

9, REDE DE DRENAGEM EM TUBOS DE CONCRETO 496;992;41

9.1 E RETIRADAS 70.871,82

t\¡2 1,490,78 31,8' 27.35% 40,52 60,406,419.1.1 snt'ltItA-s c2938 RETIRADA DE PAVII\¡ENTAÇÄO ASFALTICA CO¡/ BASE EM PEDRA

223.62 4,5r 27.35% 5.83 1.303,i09.1.2 $ltrll.llI'{A^$ c0708 CARGA I\,IECANIZADA DE ENTULHO EM CANIINHÃO BASCULANTE M3

32,11 27.35% 40.97 9.161.719.1.3 sü[.]lIiA-s c2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EIVI CAMINHÄO ATÉ 5 KM [¡3 223,62

9.2 840,16DA REDE

9.2.1 $gtfllt.tA-.s c2876 M 292,75 t11 27,35% 2,89 846,'16LOCAçÄO E NIVELAMENTO DE REDE DE ESGOTO/EMISSARIOiDRENAGEM

11,'172,509.3 EM VALAS

9,57 27.350/o 12,19 11.172,5A9.3.1 9ËtNfrRA.9 c2789 ESCAVAÇÃo MECÄNtCA S0L0 DE 1A CAT. PRoF, ATÉ 2,00m ¡/3 9'16,53

20.115,259.4 REATERRO E

9.4.1 ¡EIN':RÀ.'; c2920 REATERRO C/COMPACTAçÃO MECÀNICA, E CONTROLE, I\,,IATERIAL DA VALA M3 575,05 27,41 27,35% 34,9€ 20.115,25

9.5 CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE MATERIAL '15.868,58

9.5.1 |jEINFRÀ,.S c0710 CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAIúINHÃO BASCULANTE M3 341,48 4,32 27,35yo 5,5( 1.878,'14

40.9i 13.990.449.5.2 SËINFRÀ"S c2533 TRANSPoRTE DE MATERIAL, EXcETo RocHA EM CAt\4lNHAO ATE 5 Kl\,| M3 341,48 32,11

220.199,459,6 GALERIA EM TUBO DE CONCRETO

8.99 4.834,019.6.1 $ËtNFriÀ-s c33'19 NIVELAMENTO DE FUNDO DE VALAS M2 537,71 7,0e 27,350/0

205.7( 22.120,989,6.2 S'INFRÂ-S c2860 LASTRO DE AREIA ADOUIRIDA M3 10i,54 16'1,5'

9,6.3 stN.Apr.s 92212

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS,

DIÂMETRo DE 600 ¡/¡/, JUNTA R|GIDA, INSTALADo EM LocAL coM BAIXO

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS. FoRNEcII\¡ENTo E ASSENTAMENTo. AF,1212015

M 63,90 302,28 27,35% 384,91 24.598,31

228,89 578,5É 27,35% 736,80 168.646,159.6.4 $ìi',i/ri'l-S 92216

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS,

DIAN{ETRO DE lOOO MI\4, JUNTA RfGIDA, INSTALAOO EM LOCAL COM BAIXO

NIVEL DE INTERFERÊNcIAs. FoRNEcIMENTo E ASSENTAI\¡ENTo. AF 12i20,I5

M

19,172,939.7 vlslTA ARMADO x
9.7.1 1.26 646,4f 27,35% 823,27 1.037,32sçltlf:¡tÂ-s c1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO



{äEffiPAC

DE pREÇOS UTTLTZADAS: 1. SETNFRAiCE 28.1 (10/2023) COtuf DESoNERAÇ40 (ENCARG0S S0CtAtS = 84,44 %) | 2, SINAPI

(ENoARGoS SoclAls = 84,35%) I 3. PEsOUlsAs DE PREÇ0

c0M B0ll

27,35%

]DI O¡FER,:

15,00%

]ATÂ EASE

1012023

t\,43 19,42 479,46 27,35% 610,59 11.857,669.7.2 Sfrll'lf:il¡1-$ c3273 toNCRETo PiVIBR., FCK=z5[rPa C0M AGREGAD0 PRoDuzlD0 (S/TRANSP,)

M3 19.42 159.08 27.35V" 202.59 3.934,3(s.7.3 sg[.Jf1.{Â.$ c1604 E DE CONCRETO S/

9,7.4 $E['ilIiA"fì c1402
:ORfuIA PLANA CHAPA COI\,IPENSADA RESINADA, ESP.= 

,lOmm 
P/GALERIA E

SUEIROS CAPEADOS
tv2 '188,23 27,35y0 88,62

KG 294,00 11,96 27,35% 15,23 4.477,629.7.5 sËt¡lf:R4"9 c021ô {RMADURA CA.sOA MÉDIA D= 6,3 A 1O,OMM

12.99 27.35% 16,54 3.820,749.7.6 sü['lrRA"s c0215 ARMADURA CA-504 GRoSSA 0= 12,5 A 25,0mm KG 231,00

UN 7,00 770,86 27,35v" 981,69 6.87'1,839.7.7 sÉ[']FRA.t t8450 TAIVTPAO DE FOFO DÚCTIL ARTICULADO DN 6OOMM CL"4OO PADRÃO CAGECE

9.7.8 sEtNf:RÀ9 c0231 ASSENTAMENTo DE TAI/PÃ0 FoFo P/ P0C0 DE VISITA UN 7,00 27,35% 70,36 492,52

9.8 CAIXA COLETORA COM GRELHA

9.8.1 SEINFRA CPUE.14 3AIXA COLETORA DE SARJETA COM GRELHA DE FERRO UN. '16,00 5.1S0,32 27,35% 6.609,8i 105.757,9'

2,987,839,9 ALA PARA LANçAMENTO

9,9.1 SËINFRÁ.9 c0423 loCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 100cm UN 2.346,16 27,350/" 2.987,83 2,987,83

233.835,5r10. DIVERSAS

15.578,4210,1 REDE OE AGUA E ESGOTO

M 146,40 48,26 27,35% 61,46 8.S97.7410.1.1 iltrlNr:lîA CPUE.12
{SSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXOES EÑI PVC, JE DN 15OMM
:ORNECIMENTO E INSTALAÇÄO

M 146,44 19,87 27,35% 25,30 3.703,921 0.1.2 sk lNl:ÑA CPUË-13
ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EN,I PVC, JE DN SOMM

:oRNECil\¡ENTO E INSTAIAçÃo

M 146,40 15,43 27,350/0 19,65 2.876,761 0.1.3 $ü['tfiRtu9 c2s1s PREDIAL S/

2't8,251,16lr.2
[,12 1.846,63 2,90 27,35% 3,6S 6,814,0610.2.1 $Ë['rËRA-9 c3233 ìEGULARIZAÇÄO DO SUB-LEITO

1.477 3A 17,65 27,350/o 22,48 33.209,7010.2.2 SEII'JFRfu9 c3't00
ìECOMPOSIçÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA

SiREAPROVEITAI\,,IENTO
¡/2

27,35% 6'1,55 22,732,2610.2.3 9EINTRÂ.{"; c28S6
,AVII\4ENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAI\,,IENTO (AGREGADO

ADQUIRIDO)
M2 369,33 48,33

683,25DE M2 1.846,63 0,29 27,35% 0,3i10.2.4 f;ÉINËfIA.S c3228

9.821,35T 2,4C 3.558,46 15,00ÿi, 4.092,2310.2,5 sÉ tNr.,(A"l 12569 EMULSÃO ASFALTICA RR 2C

T 2,4C 50,00 15,ü09ii 57,5C 138,00'10.2.6 SlxlNl;:RA"S t0001
TRANSPORTE CO¡iERC|AL DE l\.,rATERtAL BETUMTNOSO À FRIO (Y = 0,57X +

55,48) - RR 2C A0 TRECHO - D[rT = 20 KM

M3 73,87 1.496,73 27,35% 1.906,09 140.802,8710.2.7 stí.ir.Pl"3 95995
EXECUçÃO DE PAVil\.,tENTO COtú APLTCAçÄO DE CONCRETO ASFÁLTlCO,

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE, AF_1 1/201 9

893,8310.2.8 SlNi,Þl-S 100986
CARGA DE I\,,IISTURA ASFÄLTICA EI\,I CAMINHÄO BASCULANTE 1O M' (UNIDADE:

M3), AF_07/2020
¡/3 73,8i 9,50 27,35% 12,1t

T 169,90 14,61 27,35% 18,61 3.161,8410.2.9 sE[.lf:RA"s c3226
TRANSPORTE LOCAL DE tliISTURA BETUMINOSA A OUENTE (Y = 1,04X + 3,90) -

USINA AO RECHO - Dl\,lT = 15 KM

53,385,9'1

11.1 HORIZONTAL

7.468.7411.1.1 SIINTRfuS c3220 FAIXA,HORIZONTAUTINTA REFLETIV¡JRESINA ACRÍLICA M2 218,64 26,82 27,350/0 34,'1(

11.1.2 SEINFRÅ CPUE-1 1
FAIXA.HORIZONTAL/TINTA, C/CONTRASTE DE RESINA ACRfLICA À BASE

D'AGUA
M2 638,02 12,02 27,35% 15,31 9.768,09

M2 638,02 33,44 27,35% 42,59 27.173,2111.1.3 SEINTRÂ.S c3236 sf MBoLos No PAVIMENTO/RESINA AcRfLIcA

8.975,8111.2 VERTICAL

9,26 761,14 27,35% 969,31 E.975,8111.2.1 SÊlNtR,\'S c3353
PLACA DE REGULAI\¡ENTAçÃO/ADVERTÊNCß REFLETIVA EM ACO

GALVANIZADO
M2

12. DIVERSOS 2¡t:903,31

21.903,3112,1 LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA

1.38 27,35olo 1,7t 24.903,3112.1.1 ä[INFRA,S c3447 LI[4PEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 14.149,61

OBRA: E DA AVENIDA I

QUATROCENTOS E ONZE MIL, NOVECENTOS E OITO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS

cÓD:01: SEToRES 01,02,03 E 04

VALOR DO ORçAMENTO:

, L0CAL: lTAlTlNcA/CE

LIMA

ENG. CtVtL RNP 060158106.7



i.

lÝ'(ãE#trAc
OBRA:

LOCAL:

EU DA AVENIDA I

ITAITINGA/cEARA

c3782

c4819

c0366

c0328

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - E = 8,0 CM

(35 MPa) P/TRATEGO PESADO

Pls0 INTERTRAVADo TlPo TtJoLtNHo (20X10X6)CM 35À¡PA, CoR CTNZA -

coÀ¡PAcrAçÃo MEcANTZADA

BANQUETA/ MEIo Fl0 DE CoNCRETo P/VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m)

ATERRo c/coMpAcTAçÄo ¡,tEcÀNlcA E 0oNTR0LE, [,,tAT. DE AoutstqÄo

TUBO DE oONcRETO PARA REDES coLEToRAs DE AGUAS PLUVIAIS,

otÀMETRo DE 1000 MM, JUNTA RfGtDA, tNSTALADo Er\¡ LocAL coM BArxo

NfvEL DE TNTERFERÊNotAs - FoRNEctMENTo E AssENTAtvENTo. At.12¿o1s

ESTABtLtzAÇÁo GRANULo[.,tÉTRrcA DE soLos s/ MrsluRA 0E t\,4ATERtArs

(SfiRANSP). INCLUSIVE MATERIAL PARA BASE DE PAVIIVENTAÇÃO

228,89 757,10 173.292,62 5,09

1.190,97 129,09 153.742,32 4,52 51,16

832,94 180,81 150.603,88 4,43

73,87 '1.841,57 136.036,78 4,00

M2

M2

M

M3

3.723,21

6.15i,67

3.481,70

1.376,75

41,66

1 471,30

2.063,67

638,02

7,00

140,23

70,76

78,24

133,04

34,56

1.178,68

8.258,1 1

6.609,87

40,52

78,98

3,69

952,39

40,97

'18,57

1.413,59

22,48

'f3,30

42,59

131,90

610,59

12,'t9

3.917,07

35,01

138,49

146,61

522.105,74

435.71ô,i3

272.408,21

183,162,82

135.045,27

I r7.868,00

114.01'1,16

105.757,92

75.649,62

57.347,38

49.670,39

45.714,72

37.720,67

3ô.397,20

35.339,75

33.209,70

27.446,81

27.173,27

24.S03,31

23.615,44

22.1 18,83

20.115,25

18.578,70

16.680,94

13.730,1 6

12.134,80

11.857,66

1't.'t72,50

9.400,97

10.273,33

10.044,68

9.866,85

rc,Jc

12,81

8,01

5,38

3,97

3,46

3,35

3,1 1

2,22

1,69

1,46

I,34

1,11

1,07

1,04

15,35

28,15

36,1 6

41,54

46,64

87,74

92,84

93,20

93,54

93,87

94,18

94,48

94,78

95,07

92216 SINAPI

oPUE-,19 PRÓPRIA

AM

t\¡3

ul\¡

M3

C4624 SEINFRA
ptso poDoTÁTtL EXTERNo EM pt\¡c Esp. 3ctv, ASSENTADo coM
ARGAI\,4ASSA (FORNECIÀ,{ENTO E ASSENTAIVENTO)

EXEoUçÄO DE PAVIN,,IENTO cO[,4 APLIcAçÁO DE coNcRETO ASFALTIcO,

CAIVADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE, AF-1 1/2019

DEMOLIçAO DE PISO cIMENTADO SOBRE LASTRO DE 0ONoRETO

ADMINISTRAÇAo LocAL

BANc0 cot\,t JARDTNETRA EM ALVENARTA REVESÏDo coM REGUÁs DE

MADEIRA DE 1' QUALIDADE

CAIXA COLETORA DE SARJETA COM GRELHA DE FERRO

RETTRADA oE PAVI¡ENTAçÃo ASFÁLTIcA coM BASE Etv pEDRA

Pts0 TNTERTRAVADo t¡Po TUOLTNHO (20X10X6)CM 3sr\,,tPA, C0[0RtD0.
coMPAcrAÇÃo [.rEcANlzADA

REGULARIzAçÁO Do SUB.LEITO

LU[,4tNARtA DE LED PARA tLUMtNAçÄo púBLtcA, DE i81 w ATÉ 239 w -

F0RNEcilvENro E |NSTALAÇÄo. AF_08i2020

TMNSPORTE DE I\,,IATERIAL, EXcÉTo RocHA EM cAMINHÃO ATÉ 5 KM

cABo DE ALUMfNto MULTtpLEX 06/tKV l6tvM2

BANc0 DE CoNCRETo Ci ASSENTo DE IVADEIRA si ENCoSTo (1,50 x 0,60)[l

PlS0 M0RT0 CoNCRETO FCK=13,5[/Pa C/PREPARo E LANçAMENTo

REoOMPOSIÇÄO DE PAVI[,4ENTAçÄO EM PEDRA TOscA
C/REAPROVEITAI\¡ENTO

RETTRADA DE MEto Fto oE PEDRA GRANITtcA

sf[/BoLos No pAVtN/ENTo/REslNA AcRfLtcA

TUBo DE coNcRETo PARA REoEs coLEToRAS DE AGUAs pLUVtArs,

DtÂ[¡ETRo DE 600 MM, JUNTA RlGtDA, tNsrALADo Etvl LocAL coM BAtxo

NfvEL DE INTERFERÊNctAs - FoRNEcil\¡ENTo E ASSENTAMENTo . AF 12tzo1s

3.907,56

100,00

12,00

16,00

'l.866,97

726,10

13¡60,81

48,00

s20,69

1.960,00

25,00

59,58

63,55

67,01

70,37

73,47

75,70

77,38

78,85

80,19

8'1,30

82,37

83,41

84,41

85,39

B

ð

B

B

B

B

B

B

c

M2

M3

M2

t/,

UN,

UN,

M2

M2

M2

UN

95995 S|NAPI

c1066

CPUE-0,1

CPUE.,IO

CPUE-14

c2938

c4916

c3233

101659

c2533

CPUE-03

CPUE.OS

c3025

c3100

c3373

SEINFRA

PRÓPRIA

PRÓPRh

PRÓPRH

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SINAPI

SEINFRA

PRÓPRIA

PRÓPRh

SEINFRA

c

c

M3

M

c

c
c

UN.

M3

M2

¡/

M2

823,99 34.327,42 1,01 c

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

86,20

87,00

0,98

0,81

0,80

0,74

0,73

0,69

0,67

0,65

0,59

0,49

0,49

0,40

0,38

0,36

0,35

0,33

0,31

0,30

0,30

0,29

92212 SINAPI 63,90 395,50 25.272,45

c3447

c1910

c2896

c2860

c2920

CPUE-09

c1402

c2s40

SEINTRA

SEINFRA

SEINFRA

SËINFRA

SEINFRA

PRÓPRh

SEINFRA

SEINFRA

LIMPEZA DE PIso EM AREA URBANIZADA

p|NTURA p/ptso À BASE LAÌEX AcRflrco, Trpo "NovAcoR'

PAVIMENTAÇÃO EI\,,I PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO

ADOUtRtD0)

LASIRO DE AREIA ADQUIRIDA

REATERRO cicoMPAcTAçÁo MEcÀNIcA, E coNTRoLE, MATERIAL DA VALA

JARDINEIRA EM ALVENARIA REVESTIDA coM RÉGUAS DE I\,,IADEIRA DE 1.

OUALIOADE

FoR|\¡A PLANA CHAPA C0I\.,IPENSADA RESINADA, ESP.= 1omm P/GALERIA E

BUEIROS CAPEADOS

RÊTIMDA DE PAVII\4ENTAçÁO EM PARALELEPIPEDO OU PEDRA TOSCA

14.149,61

725,29

369,33

107,54

575,05

1,76

J¿,CÞ

61,55

205,68

34,98

2.654,10

88,62

14,11

88,47

89,'16

89,83

90,48

91,07

9'1,56

92,05

92,46

188,23

973,08

36,00 360,80 12,988,80

M2

M2

M2

c

c

c

cPuE-06 PRóPRn
SUPoRTE PARA BICICLETA EI\.,| TUBo DE AÇ0 GALVANIZADo D=50[¡M, C/

ARRUELA DE pRorEçAo E p|NTURA cotlt ESMALTE stNTÉTtco

ARVoRE ci ruroR E ADUBo

CONCRET0 P¡i/lBR., FCK=25N.,lPa COM AGREGAD0 PR0DUZID0 (SfiRANSP.)

ESoAVAçÃo MEcÀNrcA soLo DE 1A cAT. pRor. rrÉ z.oom

EMULsÄo ASFALIoA RR 2c

N¡Eto Fto pRÉ Ì'¡otDADo (0,02x0,90x1,00)m o/REJUNTAT\¡ENTo

ATERRO oOI\,I oOMPAoTAçÄO MECÂNIcA, INctUSIVE I\¡ATERIAL PARA BAsE

c

c

c

c

c

c

c

c

c

M3

UN.

M2

M2

UN.

UN

M3

M3

T

M

M3

l\¡

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

PRÓPRIA

SEINFRA

PRÓPRIA

PRÓPRß

c3061

c3273

c2789

t25ô9

c3449

CPUE¡8

CPUE-15 CALHA COM TAMPA DE CONCRETO

92,00

19,42

916,53

2,40

293,44

72,53

67,30



/trl ).,(ãEffiF:IAC
OBRA:

LOCALT ITAIIINGA/CEARA

oPUE.11 PRôPRA

E DA AVENIDA I

FAIXA.HORIZONTAL/IINTA, C/CONTRASTE DE RESINA

D'ÁGUA

BASE

BRAÇO PARA ITUIVINAçAO PÚBLICA, EM TUBO OE AÇO GALVANIZADO,

coMPR|MENTo DE 1,50 t\r, PARA FtXAçÃO EM POSTE DE CONCRETo.

FoRNEctMENTo E |NSTALAÇÄo. AF_09/2020

ASSENTAMENTO DE TUBOs E cONEXOES EIV! PVC, JE DN 1S0mm.

FORNECII\¡ENTO E INSTALAçÃO

PLAoA DE REGULAMENÍAÇÁO/ADVERTÊNcIA REFLETIVA EIV Aco
GALVANIZADO

RETIRADA DE ARVoRES

LIXEIRA EM CONCRETO P0R0S0 D=0,40M E H=0,40M

FAIXA.HORIZONTAL¡TINTA REFLETIV¡'/RESINA ACRf LICA

TAI¡PÃO DE FOFO DÚCTIL ARTICULADO DN 6{)OMM CL4O() PADRÃO CAGECE

TUBO PVC BRANC0 P/ESGoÌo D=1001V[4 (4')

POsTE DE cONcRETO cIRcULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 2OOKG, H=1O,O()I\,4,

PESO APROXII\¡ADO DE 790 KG

RETIRADA DE BRAÇO E LUMINÄRIA Efut POSTE DE CONCRETO

cÉLULA FOTOELÉTRIcA P/ LÂI,IPADA, ATÉ lOOOW

NIVELAI\¡ENTO DE FUNOO DE VALAS

BARRAcÃo ABERfo

ARMADURA cA"soA MÉot¡ o= o,g n to,omm

TRANSPORTE LOCAT DE t\,ilSTURA BETUMTNOSA À AUENTE (Y = 1,04X + 3,90)

USINA A0 REoHO - DMT = 15 KM

LANÇAMENTO E APLICAçÃO DE CONCRETO S/ ELEVAçÄO

SINALIZAÇÃO DE TRÅNSITO NOTURNA

SINALIZAçÃO DE TRÄNSITO COM BARREIRAS

ARI\¡ADURA CA-504 GRoSSA D= 12,5 A 25,0mm

ASSENTANIENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, JE DN sOMM.

FORNECIMENIO E INSTALAçÃO

oARGA ¡/EcANIZADA OE ÊNTULHo EI\¡ cAMINHÃo BAScULANTE

GRAI\,4A E[,4 PLACAS E=6 CN.,l FoRNECIN¡ENTo E PLANTI0

BoCA DE BUEIR0 Sll\,4PLES TUBULAR D= 100cm

RAI\¡AL PREDIAL S/ PAVIMENTAÇÃO

DEI\,4OLIÇÀO DË PAVII\¡ÊNTAçÃO ASFÄLTICA C/MARTELÊTE PNEUMAIICO

RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃo E[,I BLoKRET c/ RE|ltoçÃo LATERAL

tNsrALAçÕEs pRovtsôRtes oe Luz, roRçA,TELEFoNE E LóGtcA

CARGA I\¡ECANIZADA DE TERRA ËI\¡ CAMINHÃO BASCULANTÊ

INSTALAçOES PROVISÔRIAS DE AGUA

DEMOLTçAO DE P|SO CERÀ[/rCO

PLACAS PADRÁO DE OBRA

DE[.{0LtçÃ0 DE CONCRET0 STMPLES

CABO COBRE NU 35MM2

QUADRo DE DtSTR|BUIçÄ0 DE LUZ.SOBREPOR ATÉ 24 DtVtSÖES

450X315Xl35mm, C/BARRAMENTO

PISO DE CoNCRETo FCK=13,5MPa ESP=7 cm, INCL. PREPARo DE CAIXA

D¡SPoS|TIVo DE PR0TEÇ40 CoNIRA SURTo(DPS) -40 kA - 275V

LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANçAMENTO

SINALIZAçÄO DE ADVERTÊNCIA

CARGA DE I\.,IISTURA ASFÄLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 1O N¡'(UNIDADE:

M3). AF_07/2020

LocAçAo E NtvELAr\¡ENfo DE REDE DE EsGoro/Et\¡tssÄRtoiDRENAGEt\.t

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLTO TOPOGRÁFtCO (AREA >5000 M2)

PINTUM DE LIGAÇÃO . EXECUÇÄO (S/TRANSP)

DISJUNÍOR TRIPOLAR EM oUADRo DE DISTRIBUIÇAo 16A

ASSENTAMENTo DE TAIVPAo FoFo P/ PoÇo DE VISITA

DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE OISTRIBUIçAO lOA

INSTALAÇÓES PRoVISORIAS DE EsGoTo

OUADRO DE MEDIçÃO PADRAO COELCE. PADRÄO POPULAR

DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIçÄO 32A

TRANSPORTE COMERCTAL DE t\.,tATER|AL BETUMTNOSO À FRtO (Y = 0,57X +

55,48) - RR 2C A0 TRECHo - Dl\¡T = 20 KM

48,00 196,65 9.439,20 0,28

'146,40 61,46 8.997,74 0,26

cM2

UN

638,02

9,26

15,00

62,00

21 8,64

7,00

120,00

3,00

45,00

48,00

537,71

25,00

294,00

169,90

19,42

990,00

495,00

231,00

146,40

579,21

111,34

1,00

146,40

9t,71

147,41

r,00

341,48

1,00

88,40

6,00

4,05

20,00

2,00

õ77

8,00

1,26

47,00

73,87

292,79

1,26

1.846,63

4,00
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